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ORIENTAÇÃO AOS LICITANTES – ATENÇÃO AOS PRINCIPAIS PONTOS DO EDITAL 

 

Prezado licitante, 

Com o intuito de promover a ampla concorrência e assegurar a igualdade de 

condições entre os participantes, reforçamos a importância de uma leitura minuciosa e 

atenta do edital. Para facilitar sua análise e evitar equívocos que possam comprometer a 

participação na licitação, destacamos abaixo alguns pontos cruciais que merecem especial 

atenção: 

 

 Utilização do campo de busca do PDF: 

Sugerimos a utilização estratégica do campo de busca do arquivo em PDF para localizar 

termos relevantes como: exigência, sanções, prazos, documentação obrigatória, 

habilitação, proposta, eliminatório, entre outros. Essa prática auxilia na identificação de 

cláusulas sensíveis ao julgamento e ao deferimento da proposta. 

 Verificação dos anexos obrigatórios: 

Não se limite ao corpo principal do edital. Muitos requisitos específicos encontram-se 

nos anexos, como: modelos de propostas, declarações exigidas, minutas contratuais, 

planilhas de composição de custos e obrigações acessórias. O preenchimento 

inadequado ou a omissão de documentos pode ensejar a inabilitação do licitante. 

 Atenção aos prazos, inclusive prazos de entrega: 

É imprescindível observar rigorosamente todos os prazos estabelecidos no edital, tanto 

para a apresentação das propostas, quanto para o envio de documentação e eventuais 

recursos. 

Especial atenção deve ser dispensada aos prazos de entrega dos bens ou serviços, uma 

vez que o cumprimento pontual dessas datas é condição essencial para a execução 

contratual. A inobservância dos prazos pode acarretar sanções, penalidades contratuais 

e até a rescisão do contrato. 

 Regularidade dos pagamentos e exigência de cumprimento contratual: 

O Município mantém rigoroso compromisso com a regularidade dos pagamentos aos 

contratados, cumprindo suas obrigações financeiras dentro dos prazos previstos. Por 

sua vez, exige que as entregas de bens e a prestação de serviços sejam realizadas em 

estrita conformidade com o contrato e o edital. 
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Eventuais descumprimentos implicam na aplicação das penalidades previstas, que 

incluem advertências, multas, suspensão temporária e, em casos graves ou 

reincidentes, a proibição de licitar e contratar com a Administração Pública. 

 Critérios de julgamento: 

Certifique-se de compreender qual o critério adotado (menor preço, maior desconto, 

técnica e preço etc.) e como será feita a avaliação da proposta. Essa compreensão 

orienta a formulação da proposta de maneira alinhada aos objetivos do edital. 

 Documentação de habilitação: 

Verifique atentamente a relação de documentos exigidos, inclusive quanto à forma de 

apresentação (original, cópia autenticada, assinatura eletrônica, entre outros). A 

ausência ou desconformidade documental pode resultar na inabilitação sumária. 

 Cláusulas de penalidade: 

É essencial compreender as penalidades previstas para o caso de descumprimento 

contratual, inadimplemento ou desistência injustificada. Isso evita riscos desnecessários 

e reforça o compromisso do licitante com a contratação pública. 

 

Estamos à disposição para eventuais orientações complementares. 
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PREÂMBULO  

EDITAL Nº 144/2025 

O MUNICÍPIO DE CAMANDUCAIA 

REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 133/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 319/2025 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Camanducaia, 

Estado de Minas Gerais, por meio da Secretaria de Administração e Recursos Humanos, 

Através do setor de Compras e Licitações, sediado à Av. Targino Vargas, nº 45, 2º andar - 

Recanto dos Ipês - Camanducaia - MG, realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, 

na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sendo o modo de disputa ABERTO, com 

critério de julgamento Menor Preço Unitário, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, Decreto Nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, as regulamentações 

municipais disponibilizadas através do link: 

https://www.camanducaia.mg.gov.br/transparencia/licitacao/aviso-de-

publicacao/regulamentacoes-municipais-lei-14133, a   , e demais legislação aplicável e, 

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

a) A presente licitação será subordinada a Lei Complementar 123/06 e suas alterações no 

que lhe couber. 

b) O presente Edital estará à disposição dos interessados no site oficial do Município, na 

aba licitações conforme link direto  

https://www.camanducaia.mg.gov.br/transparencia/licitacao/editais-de-licitacao, ou no Setor 

de Licitações, situada à Av. Targino Vargas, nº 45, 2º andar, neste município e no Portal de 

Licitações Compras BR no endereço https://comprasbr.com.br/.  

c) As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 

anexos, que dele fazem parte integrante. 

 

Data da sessão: 10/11/2025 

Horário: 09:00 

Local: https://comprasbr.com.br/  

Início do Envio das Propostas: 29/10/2025, às 08h00 

Término do Envio das Propostas: 10/11/2025 às 08h59min  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2010.024-2019?OpenDocument
https://www.camanducaia.mg.gov.br/transparencia/licitacao/aviso-de-publicacao/regulamentacoes-municipais-lei-14133
https://www.camanducaia.mg.gov.br/transparencia/licitacao/aviso-de-publicacao/regulamentacoes-municipais-lei-14133
https://www.camanducaia.mg.gov.br/transparencia/licitacao/editais-de-licitacao
https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
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Modo de Disputa: Aberto 

Benefício ME/EPP/MEI Local: SIM 

Prazo para envio da Documentação de Habilitação: 02 (duas) horas 

Impugnações e Esclarecimentos: https://comprasbr.com.br/ 

 

O Pregão, na forma Eletrônica será conduzido pelo(a) Agente de Contratação, na Função de 

Pregoeiro(a)  do município, em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições 

de segurança - criptografia e autenticação em todas as suas fases, através de Sistema 

Eletrônico no endereço https://comprasbr.com.br/, conforme datas e horários acima 

determinados. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE EPI E EPC. A aquisição de EPI e EPC se faz 

necessário visando adequar e proporcionar segurança e ergonomia aos servidores durante 

a execução do trabalho, de forma atender as normas e diretrizes do ministério do trabalho 

para evitar acidentes, minimizar e mitigar riscos ou efeitos a exposição e melhoria da 

qualidade de vida e saúde dos servidores municipais. 

. 

1.2. O objeto acima discriminado será processado conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.4. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

 

04.122.0001.2017.0000 - MANUT. ATIV. SERVICO DE CONTABILIDADE; 

04.122.0001.2022.0000 - MANUT. ATIVIDADES DE LICITACAO;  

04.122.0001.2024.0000 - MANUT. ATIV. DO ALMOXARIFADO MUNICIPAL; 

04.122.0001.2029.0000 - MANUT. ATIV. DA ADM. MUNICIPAL;  

04.122.0001.2036.0000 - MANUT. DO ARQUIVO CENTRAL;  

04.122.0001.2223.0000 - MANUT. ATIVIDADES DO SETOR DE COMPRAS; 

04.122.0018.2119.0000 - MANUT. ATIV. DA SUBPREFEITURA M. VERDE; 

04.129.0001.2020.0000 - MANUT. ATIV. ARRECADACAO E FISCALIZACAO; 

10.301.0025.2146.0000 - MANUT. ATIV. DO CENTRO DE SAUDE;  

https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
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10.301.0025.2153.0000 - MANUT. ATIV. DA ESTRATEGIA DA SAUDE DA FAMILIA-ESF; 

10.301.0025.2232.0000 - MANUT. ATIV. ESTRAT.DA SAUDE DA FAMILIA - ESF M.V; 

10.302.0032.2334.0000 - MANUT.ATIVIDADES DO CAPS;  

10.304.0026.2422.0000 - MANUT.DA DIVISÃO  DE ZOONOSES;  

10.305.0026.2259.0000 - MANUT. ATIV. DE VIGILANCIA AMBIENTAL; 

12.122.0002.2043.0000 - MANUT. DA ATIV. DA SEC. DE EDUCACAO;  

12.361.0002.2045.0000 - MANUT. ATIV. ENSINO FUNDAMENTAL;  

12.365.0002.2053.0000 - MANUT. ATIV. ENSINO INFANTIL - CRECHE; 

12.365.0002.2364.0000 - MANUT. ATIVIDADES DAS PRE ESCOLAS;  

15.122.0017.2038.0000 - MANUT. SERVICOS DA GARAGEM MUNICIPAL; 

15.452.0012.2113.0000 - MANUT. CONSERVACAO DE RUAS;  

18.122.0013.2013.0000 - MANUT. ATIV. DA SEC. DO MEIO AMBIENTE; 

18.541.0013.2185.0000 - MANUTENCAO E INSUMOS DO HORTO FLORESTAL; 

18.541.0033.2104.0000 - MANUTENCAO DA LIMPEZA PUBLICA;  

26.606.0009.2107.0000 - MANUTENCAO DAS ESTRADAS VICINAIS;  

27.122.0011.2321.0000 - MANUT. DEPARTAMENTO MUNIC. DE ESPORTES; 

27.812.0041.2317.0000 - MANUT.GINASIO POILIESPORTIVO JOSE VARGAS; 

27.812.0041.2318.0000 - MANUT. PRACA DE ESPORTES - DULCE MARIA; 

27.813.0041.2316.0000 - MANUTENCAO DO CENTRO ESPORTIVO REALCE 

3.3.90.30.28 - Material de Proteção e Segurança;  

4.4.90.52.28 - Veículos Ferroviários 

RECURSO PRÓPRIO 

 

2. DO REGISTRO E PREÇO 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

2.2. Nos termos do art. 86, §3º da Lei nº 14.133/2021, a fase de publicação da intenção de 

registro de preços pode ser dispensada quando tecnicamente justificado. 

a) No presente caso, a contratação atende a demanda específica da Administração direta 

municipal, sendo certo que o Município não possui órgãos ou entidades da Administração 

indireta que possam se beneficiar da ata. Além disso, a publicação da intenção não traria 

ganhos de economicidade ou competitividade, tampouco houve, em processos similares, 

adesão externa. 

b) Dessa forma, visando à celeridade e à racionalidade administrativa, justifica-se a 

dispensa da intenção, sem prejuízo à legalidade ou à transparência do procedimento. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO 
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3.1. A participação no certame será assegurada mediante o credenciamento dos licitantes 

interessados ocorrerá pela atribuição de chaves de identificação e de senha pessoal e 

intransferível diretamente no portal do Sistema de Compras utilizado pela municipalidade, 

através do sitio eletrônico https://comprasbr.com.br/. 

a) Poderão participar deste Pregão interessados que estejam credenciadas no Sistema de 

Pregão Eletrônico do Compras BR - https://comprasbr.com.br/. 

3.2. A responsabilidade pelo credenciamento junto ao portal do Sistema de Compras 

utilizado pelo Município será exclusiva do licitante interessado, incluindo qualquer erro que 

impossibilite a participação da licitação. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

3.5. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para 

a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata o item anterior sujeitará o licitante às sanções 

previstas neste edital e na legislação pertinente. 

3.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 

8.538, de 2015. 

3.8. Não poderão disputar esta licitação: 

3.8.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.8.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.8.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm


                                    
PREFEITURA DE CAMANDUCAIA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SETOR DE LICITAÇÃO 
Avenida Targino Vargas, 45 - Recanto dos Ipês - Camanducaia/MG 

CEP: 37.650-000 CNPJ: 17.935.396/0001-61 

(35) 3433-1323 - daiane.licitacao@camanducaia.mg.gov.br  

 

P
ág

in
a7

 

3.8.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.8.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

3.8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.8.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.8.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.8.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio1; 

3.8.10. Pessoas físicas2; 

3.8.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.9. O impedimento de que trata o item 3.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

                                                      
1
 Justificativa: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de 

conveniência e oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado 

diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional, suficiente para atender 

satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação 

de participação de empresas em “consórcio” ou “Grupo de Empresas” no Pregão Eletrônico em 

tela, além de proporcionar a participação das Micro e Pequenas Empresas sediadas no local ou 

regionalmente, atendendo assim a Lei complementar 123/06 e ao interesse público em 

investimentos na economia local e regional. 
2
 Justificativa: Devido às peculiaridades do objeto licitado, as regras contábeis, tributárias e aas 

condições de execução, o objeto somente poderá ser executado por pessoa jurídica.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.8.2 e 3.8.3 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 

que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.12. O disposto nos itens 3.8.2 e 3.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

3.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

Estendendo-se as empresas com penalidades vigentes decorrentes da Lei 8.666/93 ou Lei 

10.520/02. 

3.14. A vedação de que trata o item 3.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
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4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.4 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento 

da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta; e 

4.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.10.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

4.10.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item 4.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 

entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 

órgãos de controle externo e interno. 

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

4.14. Todos os documentos apresentados no âmbito do presente processo, inclusive 

propostas, declarações, certidões, atestados, contratos ou quaisquer outros anexos, 

deverão estar redigidos em língua portuguesa. 

4.15. Documentos emitidos originalmente em idioma estrangeiro deverão ser 

acompanhados da respectiva tradução para o português, observadas as seguintes 

condições: 

I - Para fins de habilitação jurídica, regularidade fiscal, trabalhista e qualificação econômico-

financeira, as traduções deverão ser realizadas por tradutor público juramentado, nos 

termos da legislação brasileira (art. 224 do Código de Processo Civil e Decreto nº 

13.609/43); 

II - Para fins de comprovação de capacidade técnica ou informações complementares da 

proposta, poderão ser aceitas traduções simples, desde que não comprometam a clareza 

das informações e a veracidade dos dados, facultando-se à Administração solicitar a 

tradução juramentada caso necessário; 

III - Em caso de celebração de contrato ou emissão de nota de empenho, todos os 

documentos que o instruem deverão estar devidamente traduzidos de forma juramentada, 

sempre que redigidos em idioma estrangeiro. 

4.15.1. A ausência de tradução em conformidade com as exigências acima poderá ensejar a 

desclassificação da proposta, inabilitação do licitante ou anulação do ato administrativo, 

conforme o caso. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

a) Valor unitário e total do item; 

b) Marca, se possível com modelo1; 

                                                      
1
 No caso de produtos “in natura”, carnes, frutas, hortaliças, legumes, serviços, produtos de 

fabricação própria ou em objetos que por sua natureza independam de marca para aferição de 
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c) Fabricante; 

d) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o 

caso; 

e) Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo de 50% (cinquenta por cento) da 

quantidade estimada.  

5.3. A empresa deverá anexar junto à proposta: 

a) Quanto às amostras, quando forem solicitadas no edital, o vencedor terá 05 (cinco) 

dias úteis após a fase de lances, sendo suspensa a sessão para apresentá-las, 

podendo também ser feita até o momento da sessão para acelerar a contratação;  

Obs.: As amostras são retidas até a finalização do contrato, podendo ser retiradas pela no 

prazo de até 30 (trinta) dias da finalização da vigência contratual. 

b) Mesmo nos itens do edital que não foram solicitadas amostras ou apresentação de 

folhetim descritivo, caso permaneça a dúvida quanto à qualidade do produto ou ao 

atendimento aos termos do edital, poderá ser solicitada apresentação da amostra ou 

folhetim no momento da sessão eletrônica, onde será aberto o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis para a apresentação pelo vencedor; 

c) O nome e a qualificação do preposto autorizado a firmar contrato de fornecimento, ou 

seja, nome completo, endereço, CPF, carteira de identidade, estado civil, nacionalidade e 

profissão, informado ainda qual o instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido 

contrato (Contrato Social ou Procuração), caso seja procurador específico para assinatura 

do contrato, diverso do representante da empresa na sessão, deverá apresentar cópia da 

procuração junto aos documentos da proposta; 

d) Qualquer documento relacionado ao descritivo dos itens, quando solicitado no 

edital, sendo solicitado nesse edital: 

I - CERTIFICADOS DE APROVAÇÃO (C.A.) aprovados pelo MTE, com validade mínima 

de até 16/06/2026;  

II - Amostra. 

III - Folhetim 

                                                                                                                                                                      

sua qualidade ou características, fica dispensada a apresentação de marca, podendo a empresa 

indicar a procedência do produto. 
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5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  

a) Caso o certame não seja homologado dentro do prazo de validade da proposta 

apresentada, esta será considerada automaticamente prorrogada por mais 30 (trinta) dias a 

contar da data da homologação, salvo se a licitante manifestar, de forma expressa, intenção 

de desistência antes da homologação do resultado. 

b) A ausência de manifestação escrita ou pelo chat, por parte da licitante será interpretada 

como aceitação tácita da prorrogação do prazo de validade da proposta, mantidas todas as 

condições originalmente ofertadas. 

5.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas: 

O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 

inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5.8. Serão desclassificadas as propostas que: 

5.8.1. Que contenham vícios insanáveis;  

5.8.2. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

5.8.3. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 

para a contratação; 

5.8.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.8.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 

5.8.6. Não forem apresentadas preenchidas corretamente no sistema “COMPRASBR”; 

5.8.7. Com limite mínimo de faturamento para a entrega; 



                                    
PREFEITURA DE CAMANDUCAIA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SETOR DE LICITAÇÃO 
Avenida Targino Vargas, 45 - Recanto dos Ipês - Camanducaia/MG 

CEP: 37.650-000 CNPJ: 17.935.396/0001-61 

(35) 3433-1323 - daiane.licitacao@camanducaia.mg.gov.br  

 

P
ág

in
a1

3
 

5.8.8. Proposta final com preço superior ao preço máximo estipulado no edital; 

5.8.9. Não apresente junto a proposta folhetim, panfleto, ficha técnica, catálogo ou folder 

oficial do produto manual do usuário, documento ou link de site oficial da fabricante, ou site 

oficial de compras que contenha o descritivo do produto para se comprovar as 

especificações técnicas do produto; 

a) A licitante pode apresentar mais de um documento caso as informações de descritivos 

estejam incompletas. 

5.8.10. Que identifique o licitante por qualquer forma; 

5.8.11. Não apresentem a amostra e/ou folhetim descritivo quando facultado prazo de 05 

(cinco) dias úteis1
. 

5.8.12. Que não apresentarem a marca dos produtos ofertados ressalvados os casos de 

produtos “in natura”, carnes, frutas, hortaliças, legumes, serviços, produtos de fabricação 

própria ou em objetos que por sua natureza independam de marca para aferição de sua 

qualidade ou características, fica dispensada a apresentação de marca, podendo a empresa 

indicar a procedência do produto; 

5.8.13. Que não apresente documentos essenciais à comercialização do produto, sendo 

aplicável ao presente objeto: 

a) CERTIFICADOS DE APROVAÇÃO (C.A.) aprovados pelo MTE, com validade mínima de 

até 16/06/2026. 

b) Certificado de Registro ANVISA 

c) Amostra 

5.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento)2 do valor orçado pela Administração. 

                                                      
1
 O prazo de 05 (cinco) dias úteis é suficiente para atender as questões logísticas para a 

entrega, uma vez que os Correios levam em média 03 (três) dias úteis para efetuar as entregas 

no município, e há transportadoras e outros serviços que o fazem em prazo menor. Sendo 

exequível e superior ao praticado pelos demais órgãos. Motivo pelo qual o prazo não será 

prorrogado. 
2
 Quanto à prova de exequibilidade da proposta: Nos casos de aquisições, poderá ser feita por 

meio de notas fiscais ou contratos com valores iguais ou inferiores ao proposto no certame. Nos 

casos de serviços, a empresa deverá apresentar comprovação de valores de insumos e de 

pessoal. Todos os custos e valores não podem ser superiores ao valor ofertado. Os documentos 

comprobatórios devem ser enviados no prazo de 48h (quarenta e oito horas). 
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5.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do(a) pregoeiro(a), que comprove: 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

5.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para 

apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final 

da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

5.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta  A planilha poder   ser ajustada pelo fornecedor, no pra o indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para 

arcar com todos os custos da contratação; 

5.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

5.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

5.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

5.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

5.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

5.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

5.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, ou havendo 

entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 

será recusada. 
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5.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o(a) 

pregoeiro(a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

5.19.  No caso de dúvidas quanto ao atendimento as especificações ou apresentação de 

marca diversa das marcas de referência, poderá ser solicitado laudo ou certificação nos 

termos do artigo 42 da Lei 14.133/21, a cargo da licitante. 

 

6. DA EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA 

6.1. Será exigida da licitante, durante a fase de julgamento, a apresentação de 

documentação comprobatória da exequibilidade da proposta, quando esta apresentar preço 

global ou unitário substancialmente inferior à média de mercado ou aos valores estimados 

pela Administração, nos termos do art. 59, §§ 3º e 4º, da Lei nº 14.133/2021. 

6.2. Será concedido o prazo de 02 (dois) dias úteis em sede de diligência para a 

comprovação. 

6.3. A empresa deverá comprovar a possibilidade de entrega com valores iguais ou 

inferiores ao proposto. 

6.4. Para fins de comprovação, a licitante poderá apresentar, conforme o caso, um ou mais 

dos seguintes documentos: 

a) Nota fiscal de fornecimento dos mesmos bens, com valores iguais ou inferiores aos 

ofertados, emitida em no máximo 1 (um) ano; 

b) Comprovação de estoque próprio, mediante nota fiscal de aquisição ou relatório de 

inventário atualizado; 

c) Comprovante de aquisição direta do fabricante, importador ou distribuidor exclusivo, 

evidenciando condições comerciais diferenciadas por meio de acordos ou contratos; 

d) Declaração formal, assinada por representante legal da empresa, detalhando os fatores 

econômicos que justificam a formação do preço ofertado, como frete reduzido, isenção 

fiscal, reaproveitamento de insumos, entre outros; 

e) No caso de empresas fabricantes, que não disponham de histórico de vendas dos bens 

ofertados, será admitida, alternativamente, a apresentação de memória de cálculo da 

composição de custos de produção, acompanhada de documentos técnicos que comprovem 

a estrutura produtiva, os insumos utilizados, a escala de produção e demais elementos que 

demonstrem a viabilidade do preço proposto. 
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f) Contrato, Ata de Registro de Preços ou nota de empenho dos mesmos bens, com valores 

iguais ou inferiores aos ofertados, emitida em no máximo 1 (um) ano; 

g) Notas fiscais de compras dos produtos dos fornecedores primários da licitante, com 

valores inferiores ao proposto, demonstrando a sua exequibilidade. 

6.5. Todas as alegações devem estar acompanhadas de documentos idôneos, verificáveis e 

datados, que permitam à Administração aferir, de forma objetiva, a plausibilidade das 

condições apresentadas para execução da proposta. 

6.6. A documentação apresentada será analisada quanto à viabilidade técnica e econômico-

financeira da execução do fornecimento nos termos ofertados, podendo ser rejeitada, 

motivadamente, caso não demonstre a capacidade real da empresa em cumprir a proposta 

apresentada. 

6.7. A não apresentação dos documentos comprobatórios, ou a comprovação considerada 

insatisfatória, poderá ensejar a desclassificação da proposta por inexequibilidade, nos 

termos do art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O(a) pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 

Termo de Referência.  

a) Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

b) A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

c) A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) 

pregoeiro(a) e os licitantes. 
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7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  

7.6. O lance deverá ser ofertado pelo Menor Preço Unitário. 

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

a) Ser  adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

b) A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

c) A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

d) Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

e) Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o(a) pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.12. No caso de desconexão com o(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  

7.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
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decorridas 24h (vinte e quatro horas) da comunicação do fato pelo(a) pregoeiro(a) aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.14. O Critério de julgamento adotado será o Menor Preço Unitário, conforme definido 

neste Edital e seus anexos.  

7.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.16. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance  serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.17. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

7.18. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

a) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

7.19. Ainda, quando da participação no certame de Microempresa (ME), Empresa de 

Pequeno Porte (EPP), Microempreendedor Individual (MEI), agricultura familiar, produtor 

rural, pessoa física e sociedades cooperativas de consumo sediadas local ou regionalmente, 

será assegurada a preferência de contratação, justificadamente, quando sua proposta for 

igual ou até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006 e respectivas alterações e Decreto Federal nº 8.538/20151
. 

7.20. Considera-se empresas sediadas localmente, aquelas com sede ou filial no município 

de Camanducaia/MG. Considera-se empresas sediadas regionalmente, aquelas pessoas 

jurídicas em que a sede ou a filial que participe do certame esteja domiciliada nos 

municípios que fazem Divisa territorial com o município de Camanducaia/MG, ou até 100 km 

do Município de Camanducaia/MG. 

7.21. Devido à vedação de identificação da licitante na fase de habilitação conforme art.30 § 

5º do Decreto 10.024/19, a verificação será feita na fase de habilitação. 

                                                      
1
 https://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/1467457  

https://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/1467457


                                    
PREFEITURA DE CAMANDUCAIA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SETOR DE LICITAÇÃO 
Avenida Targino Vargas, 45 - Recanto dos Ipês - Camanducaia/MG 

CEP: 37.650-000 CNPJ: 17.935.396/0001-61 

(35) 3433-1323 - daiane.licitacao@camanducaia.mg.gov.br  

 

P
ág

in
a1

9
 

7.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei 14.133/21. 

7.24. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas ou os lances empatados.  

7.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

a) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

b) O licitante melhor classificado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) horas, deverá 

enviar ao e-mail gessica.licitacao@camanducaia.mg.gov.br a proposta adequada ao último 

lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

c) Caso a licitante não envie a proposta adequada ao último lance ofertado dentro do prazo 

estipulado, a readequação da proposta ficará a critério da pregoeira da sessão, não 

cabendo à licitante protestar os valores ajustados. 

7.26. A proposta deverá, obrigatoriamente, obedecer aos seguintes requisitos: 

a) Fazer referência ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 319/2025. 

b) Conter todos os impostos computados nos valores do produto ou destacados. 

c) Conter o preço unitário e global do(s) item(ns) que compõe o objeto licitado, expresso em 

moeda corrente nacional; 

d) Conter o prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 

abertura das propostas virtuais; 

e) Conter a especificação clara e completa do(s) produto(s) oferecido(s) com informações 

técnicas que possibilite(m) a sua completa avaliação, atendendo no mínimo ao especificado 

no presente Edital; 

f) Não conter emendas, rasuras ou entrelinhas; 

g) Ser redigida em língua portuguesa. 

mailto:gessica.licitacao@camanducaia.mg.gov.br
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7.27. Após encerradas as fases de lances e negociação, o(a) licitante melhor classificado 

será convocado a enviar, no prazo de 24h (vinte e quatro horas), a proposta readequada ao 

valor do último lance ofertado, contendo: 

a) os dados completos da empresa; 

b) o preço unitário e total ajustado ao valor do último lance registrado; 

c) a indicação do representante legal ou preposto autorizado a assinar o contrato, 

informando: 

I - Nome completo, nacionalidade, estado civil, profissão; 

II - Número do CPF e RG; 

III - Endereço completo; 

IV - Qualificação do instrumento de mandato (contrato social ou procuração); 

d) os dados bancários para fins de pagamento, contendo banco, agência e número da 

conta, em nome da empresa contratada. 

7.27.1. A proposta readequada deverá ser idêntica ao lance vencedor, sem acréscimos, 

exclusões ou alterações de qualquer natureza que modifiquem as condições inicialmente 

apresentadas. 

7.27.2. A ausência de indicação de procurador específico, ou de qualquer outro 

representante legal, implicará na lavratura do contrato em nome do sócio administrador 

indicado no Contrato Social da empresa. 

7.27.3. Caso o contrato venha a ser assinado por procurador diverso do representante legal, 

deverá ser apresentada, juntamente com a proposta readequada, a procuração com 

poderes expressos para representação junto à Administração Pública e assinatura de 

contratos, preferencialmente com firma reconhecida ou assinada digitalmente nos termos da 

ICP-Brasil. 

7.27.4. O não envio da proposta readequada no prazo fixado poderá ser interpretado como 

desistência tácita, sujeitando o licitante à desclassificação e aplicação das sanções previstas 

neste Edital e na Lei nº 14.133/2021. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 

disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.  
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8.2. Serão analisados os comprovantes de descritivo, quando solicitados por meio de 

folhetim, panfleto, ficha técnica, catálogo ou folder oficial do produto manual do usuário, 

documento ou link de site oficial da fabricante, ou site oficial de compras que contenha o 

descritivo do produto para se comprovar as especificações técnicas do produto. 

8.3. No caso de amostras a serem analisadas a sessão será suspensa, abrindo-se o prazo 

pra a sua analise, e retornando para a continuidade dos trabalhos. 

8.3.1. A Administração poderá exigir a apresentação de amostras do objeto ofertado, a 

qualquer tempo durante a fase de julgamento, quando necessário para aferição da 

conformidade técnica e da qualidade do produto, especialmente nos casos em que: 

a) houver dúvida quanto à especificação do item ofertado; 

b) for necessária análise comparativa entre os produtos propostos; 

c) a natureza do objeto justificar a verificação prévia do desempenho, material, acabamento 

ou funcionalidade. 

8.3.2. A amostra deverá ser entregue no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 

solicitação formal da Administração, no local indicado e durante o horário de expediente, 

sem ônus para o órgão público. 

a) Não serão aceitos pedidos de prorrogação de prazo para entrega da amostra, 

independentemente do motivo alegado. O prazo estabelecido é peremptório e essencial à 

fase de julgamento. 

b) Não serão aceitos protocolos, avisos de postagem, comprovantes de envio ou 

declarações unilaterais como substitutos da entrega efetiva da amostra. A entrega será 

considerada válida somente após o recebimento físico e integral da amostra no local 

indicado, com protocolo emitido pela Administração. 

8.3.3. A amostra será avaliada pela equipe técnica ou por servidor designado, com base nas 

especificações do edital, termo de referência ou projeto básico, e poderá ser reprovada caso 

apresente qualidade inferior, desvio de padrão, ou incompatibilidade com as exigências 

estabelecidas. 

8.3.4. A não apresentação da amostra no prazo fixado, ou a reprovação da amostra 

apresentada, poderá ensejar a desclassificação da proposta, sem prejuízo das demais 

sanções cabíveis. 

8.3.5. A aprovação da amostra não exime a licitante vencedora da obrigação de entregar, 

durante a execução contratual, produtos com qualidade igual ou superior à amostra 

aprovada, sob pena de aplicação das penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste 

edital. 
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8.3.6. As amostras entregues não serão devolvidas, salvo expressa previsão em contrário 

ou mediante solicitação justificada da empresa e análise da Administração. 

8.3.7. Após a assinatura do contrato, a contratada deverá oficiar formalmente o setor de 

licitações, solicitando a emissão da ordem de fornecimento dos itens correspondentes às 

amostras entregues, os quais deverão ser fornecidos como novos e em perfeitas condições, 

vedada a entrega das amostras previamente apresentadas no certame. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6. O(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) 

horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) pregoeiro(a) examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, o(a) pregoeiro(a) suspender  a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

8.9. O(a) pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

a) Também nas hipóteses em que o(a) pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 

b) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes; 

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) pregoeiro(a) passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) pregoeiro(a) verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  
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9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Os documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados pelos proponentes, 

quando encerrada a fase de proposta, após a solicitação do(a) pregoeiro(a), no campo 

correto do sistema e no prazo determinado. 

a) A solicitação da documentação será feita exclusivamente mediante o chat, sendo a 

licitante responsável pelo acompanhamento da sessão em tempo real. 

b) Será dado o prazo de 02 (horas) uteis para o envio da documentação1.  

c) Fica estabelecido como horas úteis, o horário de funcionamento do Administrativo do 

Município de Camanducaia/MG, de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 11h00 e das 13h00 

às 17h00. 

d) O envio será feito exclusivamente no campo do sistema para Habilitação. Não senso 

aceitos envios em campos diversos do solicitado. 

e) Findado o prazo para a inclusão da documentação, não será solicitada novamente e nem 

permitida substituição ou complementação, salvo as possibilidades de diligência. 

f) Caso a licitante anexe os documentos no campo correto no momento da proposta, será 

analisada pela documentação já anexada ao portal no cadastramento da proposta. Não será 

solicitada novamente e nem permitida substituição ou complementação, salvo as 

possibilidades de diligência. 

9.2. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos artigos 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.3. Todos os documentos apresentados deverão estar preferencialmente em versão 

digital e/ou eletrônica. 

a) Os documentos natos digitais serão recebidos normalmente. 

b) Os documentos que necessitarem de assinaturas deverão conter as assinaturas 

digitais nos termos do ICP-Brasil, emitidas por quem assinou o documento2
. 

c) No caso de quem assinou o documento não poder realizar a assinatura digital, a 

licitante deverá providenciar a sua autenticação preferencialmente eletrônica. 

                                                      
1
 O prazo poderá ser prorrogado uma única vez a pedido da licitante pelo prazo de 30 (trinta) 

minutos. 
2
 O Gov.br oferece a ferramenta gratuitamente. 
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d) Documentos originais não-digitais deverão ser acrescidos das autenticações  

preferencialmente eletrônicas para o envio eletrônico, ou as autenticações físicas. 

e) Documentos com autenticação física deverão ser apresentados no Município. Ou, 

para a autenticação por parte dos servidores municipais, deverão ser apresentados 

os originais de forma física ao município acompanhados das respectivas cópias1.  

f) Caso sejam apresentados documentos sem as devidas autenticações, assinaturas 

digitais ou validação eletrônica (para documentos natos não-digital), será aberto o 

prazo de 48h (quarenta e oito horas) para a apresentação do documento de forma 

autenticada ou eletrônica, prazo este improrrogável2
. 

9.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz ou possam ser compartilhados entre as empresas. 

9.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 

64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas. 

9.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

                                                      
1
 Conforme a Lei da Desburocratização, a autenticação pelos servidores somente se dará 

mediante a apresentação do original, não sendo aceito documento autenticado para fins de nova 

autenticação, uma vez que as autenticações ocorrem mediante a apresentação do documento 

original. 
2
 O prazo é para a entrega do documento, não sendo aceitos protocolos de envio. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

efic cia para fins de habilitação e classificação  

9.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) pregoeiro(a) 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 

a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

9.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 

que trata o subitem anterior. 

9.12. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

9.13. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado. 

9.14. Ressalvado o disposto na Lei Complementar 123/06, os licitantes deverão encaminhar, 

nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 

habilitação: 

 

9.15. Habilitação jurídica: 

Comprovação da habilitação jurídica, através de uma das dessas opções.  

a) Requerimento de Empresário ou Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual; ou  

b) Ato Constitutivo (estatuto ou contrato social), acompanhado das alterações posteriores, 

no caso de inexistência de Contrato consolidado, devidamente arquivado no Registro de 

Empresas, em se tratando de Sociedades Empresariais, no caso de Sociedade por Ações, 

acompanhado da ata arquivada da assembleia da última eleição da diretoria e no caso de 

Sociedades Simples, acompanhado de alterações e prova de diretoria em exercício; ou  

c) Decreto de Autorização, ato de registro ou autorização de funcionamento de órgão 

competente, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira; 

d) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

e) No caso de Licitante sediada local ou regionalmente, para a concessão do benefício será 

verificada a locali ação através do domicilio apresentado nos itens “a” e “b”, havendo 

duvida, poderá ser solicitado de alvará de funcionamento ou comprovação de endereço. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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9.16. Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); disponível no link: 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp; 

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da 

União; Disponível no link: 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/EF/Consultar; 

c) Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Estadual; disponível para empresas 

sediadas em Minas Gerais no link 

https://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/certidao_debitos. Nos demais Estados, verificar a 

disponibilidade junto à fazenda estadual1;  

d) Certidão Negativa de débitos Municipais, no caso dos municípios que apresentem 

certidão com débitos mobiliários e imobiliários de forma separada, será considerada a 

certidão mobiliária para fins de habilitação2;  

e) Certificado de Regularidade de situação (CRF), perante o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço (FGTS); disponível no link https://www.fgts.gov.br/Pages/sou-

empregador/certificado-de-regularidade-do-fgts-crf.aspx; 

f) Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); disponível no link https://cndt-

certidao.tst.jus.br/inicio.faces; 

g) Declaração relativa à Declaração de pleno atendimento requisitos habilitação; 

h) Declaração de Idoneidade, Inexistência de fato impeditivo e de suspensão para Contratar 

com a Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal; 

i) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021)3; 

                                                      
1
 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
2
 Alguns municípios disponibilizam sites, em outros é necessária dirigir-se ao local.  Como o 

certame é eletrônico, as assinaturas e validações devem ser digitais. 
3
 Quanto à reserva de cargos, o art. 93 da Lei nº 8.213/91 estabelece as cotas de emprego de 

reabilitados ou pessoas com deficiência, habilitadas, para empresas com 100 (cem) funcionários 

ou mais. As empresas com menos de 100 (cem) funcionários, não necessitam empregar 

pessoas neste contexto para atender a lei, assim podendo declarar que a empresa atende à 

legislação, mesmo não possuindo empregados nessa situação 

(https://www.planalto.gov.br/cciviL_03/////LEIS/L8213cons.htm). 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/EF/Consultar
https://www.fazenda.mg.gov.br/empresas/certidao_debitos
https://www.fgts.gov.br/Pages/sou-empregador/certificado-de-regularidade-do-fgts-crf.aspx
https://www.fgts.gov.br/Pages/sou-empregador/certificado-de-regularidade-do-fgts-crf.aspx
https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces
https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces
https://www.planalto.gov.br/cciviL_03/LEIS/L8213cons.htm
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j) Declaração de que não possui, em seu quadro de funcionários, empregados menores de 

18 (dezoito) anos de idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(quatorze) anos (cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal). 

k) Declaração de enquadramento como ME e EPP. 

I - Caso ocorra a participação de Microempresas ou Empresas de pequeno porte, deverá ser 

observado o seguinte: 

II - As licitantes que se declararem microempresas ou empresas de pequeno porte, nos 

termos da Lei Complementar 123/2006, juntamente com a documentação relativa à 

habilitação, de acordo com modelo contido no link dos modelos das declarações em 

forma editável, não poderão ser inabilitadas em razão de irregularidades quanto aos 

documentos fiscais apresentados. 

III - Para comprovação da regularidade fiscal, no caso de micro empresa e empresas de 

pequeno porte, será levado em consideração o que determina o art. 43, § 1º e § 2º da Lei 

123/2006 (Estatuto nacional da micro e da empresa de pequeno porte), qual seja: 

 

Serão aceitas certidões negativas e positivas com efeitos negativos. 

 

Link dos modelos das declarações em forma editável: 

 

https://camanducaia.mg.gov.br/modelos-editaveis-lei-1413323 

 

9.17. Qualificação Econômico-Financeira. 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica ou domicilio de pessoa física, disponível para empresas sediadas em Minas Gerais 

no link: 

https://rupe.tjmg.jus.br/rupe/justica/publico/certidoes/criarSolicitacaoCertidao.rupe?solicitaca

oPublica=true. É feito o requerimento e leva 2 (dois) dias para ser disponibilizada. Nos 

demais Estados, verificar a disponibilidade junto à Justiça Estadual. 

I - As certidões a que alude o item (a) uma vez positivo deverão estar acompanhadas do 

comprovante de pagamento da dívida a que se refiram, ou certidões de objeto e pé dos 

https://www.camanducaia.mg.gov.br/transparencia/licitacao/aviso-de-publicacao/modelos-editaveis-lei-1413323
https://rupe.tjmg.jus.br/rupe/justica/publico/certidoes/criarSolicitacaoCertidao.rupe?solicitacaoPublica=true
https://rupe.tjmg.jus.br/rupe/justica/publico/certidoes/criarSolicitacaoCertidao.rupe?solicitacaoPublica=true
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respectivos processos, a fim de demonstrar situação econômico-financeira que não onere a 

proponente; 

II - Nas certidões em que não constarem prazo de validade no documento, será considerado 

o prazo de 60 (sessenta) dias após a emissão. 

 

9.18. Qualificação Técnica e Profissional 

a) Um atestado de fornecimento, emitido por pessoas jurídicas de natureza pública ou 

privada, de serviços idênticos ou similares aos constantes desta licitação, em papel 

timbrado, comprovando a aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características e quantidades e prazos com o objeto em questão, demonstrando que a 

empresa licitante executa ou executou, serviços análogos ao objeto da licitação de forma 

satisfatória. 

I - Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 

II - O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

Obs.: O Governo Federal disponibilizou a ferramenta “Assinatura Digital” de forma 

gratuita pelo site: https://www.gov.br/governodigital/pt-br/assinatura-eletronica. 

 

10. DAS INABILITAÇÕES 

10.1. O descumprimento na apresentação dos documentos acima gerará a inabilitação. 

10.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.3. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

10.4. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

https://www.gov.br/governodigital/pt-br/assinatura-eletronica
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prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.5. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização.  

10.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) 

pregoeiro(a) suspender  a sessão, informando no “chat” a nova data e hor rio para a 

continuidade da mesma. 

10.7. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Edital. 

10.8. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.9. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

10.10. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para 

a habilitação do licitante nos remanescentes. 

10.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

10.12. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 

deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço 

respectivo, observando-se que:  

a) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;  

b) Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

c) Se o licitante for matriz e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados tanto 

os documentos da matriz quanto os da filial; 
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d) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

10.13. Na ausência de documentos de qualquer documento de habilitação solicitado no 

edital, a empresa será considerada inabilitada, não podendo ser feita nenhuma 

complementação de documentação. 

10.14. Os documentos exigidos neste edital deverão ser apresentados com vigência plena 

na data fixada para sua apresentação. 

10.15. Os documentos mencionados neste Título não poderão ser substituídos por qualquer 

tipo de protocolo. 

10.16. A apresentação dos documentos em desacordo com o previsto neste Título ou a sua 

ausência, acarretará a sua inabilitação. 

10.17. A inversão de um ou mais documentos nas fases de proposta e habilitação, ou seja, 

a colocação da PROPOSTA DE PREÇOS no campo dos DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO, ou vice-versa, acarretará a exclusão sumária da licitante no certame. 

10.18. Para as certidões ou documentos que venceram após a inserção cuja validade tenha 

expirado após a data de recebimento das propostas, será aberto o prazo de até 48h 

(quarenta e oito horas) para a apresentação do documento com a validade em vigor1
. 

10.19. Quando todos os licitantes tiverem as propostas desclassificadas, a Administração 

poderá fixar aos licitantes 48h (quarenta e oito horas) para a apresentação de propostas 

escoimadas ou a complementação da documentação necessária para a classificação. 

10.20. Quando houver apenas 1 (um) licitante na fase de habilitação e este for considerado 

inabilitado, a Administração poderá fixar ao licitante o prazo de 48h (quarenta e oito horas) 

para a apresentação da documentação necessária para a habilitação. 

10.21. O(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2h (duas 

horas). 

 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada para o e-mail 

gessica.licitacao@camanducaia.mg.gov.br no prazo de 24h (vinte e quatro horas), a contar 

da Habilitação do licitante informado no sistema eletrônico e deverá: 

                                                      
1
 Esse benefício não se aplica para as certidões que já tenham sido inseridas com a sua 

validade expirada, nos termos do art. 64 da Lei nº 14.133/21, salvo nos casos da Lei 

Complementar nº 123/06. 

mailto:gessica.licitacao@camanducaia.mg.gov.br
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a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

b) conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

a) Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11.3. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

11.4. A proposta deverá ser igual aos lances formalizados em sistema. 

11.5. Caso não ocorra o envio da proposta no prazo, o pregoeiro encerrará o processo 

conforme os lances. 

 

12. DOS RECURSOS 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de 20 (vinte) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção 

de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende 

recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

a) A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, via sistema 

eletrônico “ComprasBR”, implicar  na decadência e preclusão desse direito  “Ser  

concedido prazo de 20 (vinte) minutos, para a interposição de manifestação do recurso”  

12.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao(a) pregoeiro(a) verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

a) Nesse momento o(a) pregoeiro(a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
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b) A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

c) Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias úteis 

para apresentar as razões escritas, através do e-mail  

daiane.licitacao@camanducaia.mg.gov.br, assinada digitalmente a petição, acompanhada 

das devidas provas, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo e-mail, em outros três dias úteis, que começarão 

a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.4. O recurso contra a decisão do(a) Pregoeiro(a) terá efeito suspensivo, exceto quando 

manifestamente protelatório ou quando o(a) Pregoeiro(a) puder decidir de plano. 

12.5. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

12.6. Para a ciência das partes, dos documentos, recursos, razões e contrarrazões serão 

disponibilizado na plataforma de pregão eletrônica, além do acesso daqueles já inseridos. 

12.7. O recurso será apreciado pelo(a) Pregoeiro(a), que poderá reconsiderar sua decisão, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente 

informado à autoridade superior, que decidirá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do 

recebimento. 

12.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

12.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

12.10. A decisão acerca de recurso interposto será divulgada por meio de publicação no site 

“COMPRASBR” e no site deste Município. 

12.11. Ao MUNICÍPIO DE CAMANDUCAIA fica assegurado o direito de revogar ou anular a 

presente licitação, em parte ou no todo, em decisão justificada. Em caso de revogação ou 

anulação parcial do certame, o MUNICÍPIO poderá aproveitar as propostas nos termos não 

atingidos pela revogação ou anulação e na estrita observância aos critérios de julgamento 

previstos neste edital, nas Leis nº 14.133/21 e suas alterações. 

 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

mailto:daiane.licitacao@camanducaia.mg.gov.br
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13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;  

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 

posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

a) A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

b) A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados obtidos junto à 

plataforma eletrônica, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 

cadastrais atualizados. 

 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do(a) 

pregoeiro(a), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

14.3. A adjudicação será feita pelo Menor Preço Unitário. 

 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

16. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

16.1. Será exigida garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação, 

complementar à legal, conforme prazos mínimos e demais regras constantes do Termo de 

Referência, contado a partir da data de entrega a esta Prefeitura e demais repartições. 
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16.2. Aos itens que não constarem prazo de garantia, será solicitado o prazo mínimo de 06 

(seis) meses, contado a partir da data de entrega a esta Prefeitura e demais repartições.  

16.3. A garantia dos produtos, no prazo mínimo estipulado, consiste na prestação, pela 

Contratada de substituições por produto novo1, sem ônus para o Contratante. 

16.4. Não serão aceitas manutenções, reparos, ou qualquer reutilização do produto que 

apresentar defeito durante o prazo de garantia. 

16.5. Durante o prazo de garantia à Contratada fica obrigada a substituir por produto novo 

qualquer defeito relacionado à qualidade dos Produtos ofertados, relativos a defeitos de 

fabricação, ou decorrentes de má execução na montagem dos produtos, defeitos em peças, 

componentes e correlatos sempre que houver solicitação, sem ônus para o Contratante. 

 

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021 e no presente 

edital. 

17.2. À convocação para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a será meio 

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da data de seu recebimento. 

17.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 

Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 

pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente 

aceito. 

17.4. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

                                                      
1
 A substituição do produto é necessária para a garantia da boa qualidade dos produtos licitados, 

uma vez que diversas empresas utilizam-se de má fé, entregando produtos de má qualidade 

para conseguir o melhor preço, onde os equipamentos apresentam defeitos e são enviados para  

a manutenção em assistência técnica autorizada, mas continuam a dar defeitos e após a 

garantia do produto não é mais possível acionar a autorizada sem custos, gerando  a perda do 

produto pelos autos custos de conserto, onerando os cofres públicos e prejudicando os demais 

participantes. Assim para a garantia dos Princípios Licitatórios da Economicidade, Eficiência, 

Seleção da Proposta Mais Vantajosa e Igualdade, durante o período de garantia os produtos que 

apresentarem defeitos serão substituídos por produtos novos. 
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17.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

17.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

a) convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

b) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 

18. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

18.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

18.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 

o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

18.3. À convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, será feita mediante meio 

eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 (Cinco) dias, a contar da 

data de seu recebimento; 

18.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  

18.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

18.6. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições do art. 95 da Lei 14.133/21; 

18.7. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 

anexos; 
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18.8. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 139 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração. 

18.9. O prazo de vigência da ata de Registro de preços 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 

por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos no art. 84 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

18.10. Na assinatura da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo l icitante 

durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços; 

18.11. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar a ata 

de registro de preços; 

18.12. Na hipótese de irregularidade nas condições de habilitação, o contratado deverá 

regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob 

pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

18.13. O valor do contrato poderá ser reajustado após o interregno de 1 (um) ano, 

independentemente de pedido da CONTRATADA. 

a) O reajuste terá como base o Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA. 

 

19. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência e documento contratual. 

 

20. DO PAGAMENTO 

20.1. As condições de pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e 

documento contratual. 

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1. As sanções são as estabelecidas no Termo de Referência e documento contratual. 
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22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

22.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

22.2. As Impugnações deverão ser enviadas pela plataforma eletrônica do certame, no 

campo adequado: https://comprasbr.com.br/. 

22.3. Não serão conhecidas às impugnações apresentadas por outros meios ou condições e 

do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 

identificado no processo para responder pelo licitante 

22.4. Serão consideradas intempestivas impugnações endereçadas por outras formas ou 

outros endereços eletrônicos, que por essa razão não sejam recebidas pelo(a) Pregoeiro(a) 

no prazo estabelecido. 

22.5. A petição deverá ser assinada acompanhada do CPF ou CNPJ, conforme o caso. 

22.6. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, 

conforme art. 55, §1º, da Lei nº 14.133/21.  

22.7. O(a) pregoeiro(a) poderá solicitar auxilio do setor técnico competente para a 

elaboração da resposta. 

22.8. Caberá ao(a) pregoeiro(a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

22.9. A decisão do(a) Pregoeiro(a) será divulgada no portal https://comprasbr.com.br/  assim 

como no PNCP para conhecimento de todos os interessados. 

22.10. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos a este Edital1
. 

22.11. Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital deverão ser enviadas pela plataforma 

eletrônica do certame, no campo adequado https://comprasbr.com.br/. 

22.12. As respostas do(a) Pregoeiro(a) às solicitações de esclarecimentos serão 

encaminhadas por e-mail, ou disponibilizadas site oficial do município; 

22.13. Os esclarecimentos são para elucidar questões que estejam controversas, ambíguas 

ou omissas no edital; 

                                                      
1
 Conforme art. 23 do Decreto Federal nº 10.024/19. 

https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
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22.14. Os pedidos que não versarem sobre o item anterior, tratarem de questões já 

dispostas no edital, ou a antecipação de decisão quanto à habilitação ou classificação, não 

serão respondidos; 

22.15. A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital que decidirá até o último dia 

útil anterior à data da abertura do certame ou, não sendo possível responder no prazo 

estabelecido, poderá determinar a suspensão do certame; 

22.16. Não serão respondidos questionamentos sobre a utilização da plataforma. As dúvidas 

quanto à funcionalidade, assim como o treinamento de utilização, devem ser feitos junto ao 

portal https://comprasbr.com.br/; 

22.17. Não serão respondidos esclarecimentos enviados a outros e-mails do município. 

22.18. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

22.19. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo(a) pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 

22.20. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no site do Município 

e do COMPRASBR para conhecimento de todos os interessados. 

 

23. DOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS SANCIONADORES 

23.1. Todos os descumprimentos contratuais constatados pela Prefeitura Municipal de 

Camanducaia serão comunicados a empresa em forma de notificação escrita contendo o 

fato e as sanções aplicáveis ao caso conforme lei e contrato, sendo aberto o prazo de 05 

(cinco) dias úteis para que a empresa possa apresentar a defesa prévia. 

23.2. O processo administrativo poderá ser feito nos autos do processo licitatório 

quando se tratar de atrasos na entrega ou outro descumprimento possível de solução, 

para a economia processual, resguardados o contraditório e ampla defesa. 

23.3. O termo inicial do Processo Administrativo Sancionador, será a notificação (quando 

feito nos autos do processo licitatório) ou citação (quando feito em autos específicos).  

23.4. A Notificação será enviada por meio e-mail, assim como as demais comunicações. 

23.5. A Citação será enviada por meio Correio, com Aviso de Recebimento, e as demais 

comunicações poderão ser feitas por meio de e-mail ou outros meio de comunicação. 

23.6. As notificações realizadas dentro do processo licitatório poderão aplicar as 

penalidades de advertência e de multa, que podem ser aplicadas gradativamente ou 

cumulativamente, dependendo do dano causado ao município ou mora contratual. 

https://comprasbr.com.br/
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23.7. As defesas poderão ser enviadas para o e-mail 

daiane.licitacao@camanducaia.mg.gov.br em forma de petição assinada pelo sócio 

administrador ou por procurador devidamente constituído. 

23.8. As demais sanções ou os casos de descumprimentos de outras obrigações contratuais 

que dependam de maior conteúdo probatório pelas partes deverão ser aplicadas após de 

processo administrativo autônomo, onde a empresa será notificada/citada para apresentar 

defesa previa no prazo de 5 (cinco) dias úteis, enviada por meio de correio, as demais 

comunicações poderão ser feitas por meio de e-mail ou outros meio de comunicação. 

23.9. Em todos os casos, a partir do conhecimento da decisão que aplicou a penalidade ou 

de sua publicação, passará a contar o prazo para a interposição de recurso nos termos do 

art. 165 da Lei 14.133/21. 

23.10. Serão competentes para notificar as empresas os gestores de contrato, o chefe de 

almoxarifado, os secretários, o chefe do setor de licitações e assessoria jurídica. Serão 

competentes para aplicar as penalidades os secretários e o chefe de gabinete. Será 

competente para julgar os recursos o Chefe do Executivo Municipal. 

23.11. As alegações de defesa devem ser dirigidas a quem encaminhou a notificação e 

acompanhadas das provas que a empresa entender necessárias, antes da análise das 

alegações deve ser analisada a tempestividade: 

23.12. Se intempestivo, as alegações não serão conhecidas; 

23.13. Se tempestivo, conhece as alegações e analisa a sua procedência ou não, caso seja 

procedente as sanções serão aplicadas com base nos princípios da proporcionalidade e 

razoabilidade. 

23.14. Alegações feitas pela empresa sem comprovação por meio das provas que se 

fizerem necessárias não serão arguidas.  

23.15. Os recursos devem ser dirigidos à autoridade que prolatou a decisão, analisando-se 

primeiro a tempestividade e depois o mérito. 

23.16. Os Recursos deverão ser protocolados na sede da Prefeitura de Camanducaia, na 

secretaria geral, em forma de petição assinada pelo sócio administrador ou por advogado 

devidamente constituído ou por meio de e-mail pelo endereço eletrônico 

daiane.licitacao@camanducaia.mg.gov.br desde que contenha a assinatura eletrônica e os 

demais requisitos previstos neste edital. 

23.17. As publicações das decisões das notificações ou decisões dos processos 

administrativos serão publicadas exclusivamente no site da Prefeitura de Camanducaia, na 

aba transparência /licitação /avisos de publicação, conforme link: 

https://www.camanducaia.mg.gov.br/transparencia/licitacao/aviso-de-publicacao. 

mailto:licitacao2@camanducaia.mg.gov.br
mailto:licitacao2@camanducaia.mg.gov.br
https://www.camanducaia.mg.gov.br/transparencia/licitacao/aviso-de-publicacao
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24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

24.3. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) pregoeiro(a) poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

24.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

24.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

24.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.9. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a) ANEXO I - Termo de Referência; 

b) ANEXO II - Modelo de Proposta; 

c) ANEXO III - Minuta de Ata de Registro de Preços; 

d) ANEXO IV - Minuta de contrato. 
 

 

 

_____________________________ 

Géssica Da Silva Lima 

Pregoeira 
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ANEXO I 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA - AQUISIÇÃO 

Unidade requisitante: Secretaria de Administração, Saúde, 
Serviços, Educação, Meio Ambiente, Esportes e Subprefeitura de 
Monte Verde. 

Data: 20/10/2025 

Objeto: EVENTUAL E FUTUARA AQUISIÇÃO DE EPI E EPC 

Responsável: Diogo Antônio de Freitas Barbosa, Vanessa Tiemi Kasaya, Paulo Donizetti 
Dias, Ariane Cristine da Silva, Giovanna Caldeira de Souza, Thiago Augusto Santos Pereira, 
João Paulo da Silva. 

OBJETO - EPI E EPC 

Item Código Descrição do Produto/Serviço Unid. Quant. 

1 793.000.624 

APOIO DE ANTEBRACO 
O Apoio de Antebraco foi desenvolvido 
para oferecer 
conforto ao usuario, poupando os musculos 
dos 
ombros e bracos. Atende a norma de 
ergonomia que 
determina que os bracos devam 
permanecer em 
posicao que corresponda a um angulo de 
90º. 
Estrutura em aluminio e apoio injetado em 
espuma 
de poliuretano, fixado na mesa atraves de 
morsa 
telescopica com abertura de 3 cm min. e 6 
cm mx. e 
parafuso. Toda area em contato com a 
mesa 
revestida em borracha para proteger o 
movel. 
Fixo 
Largura maxima: 170 mm 
Largura minima: 155 mm 

UN 39 
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Cumprimento: 245 mm 
Espessura: 20 mm 
Altura de regulagem Mx.: 60 mm 
Altura de regulagem Mn.: 30 mm 
Fixacao: tipo morsa telescopica com 
abertura 
minima de 3 cm e maxima 6 cm+ 
Material: chapa de aluminio e Espuma de 
Poliuretano 
Regulagem: manual 
Acabamento: Estruturas em aluminio 
revestidas com 
borracha 
Capacidade de carga: 50 kg  Peso: 700 
Na cor preta. 
 

 Apresentar folhetim

 

2 793.000.625 

APOIO DE PUNHO P/ TECLADO 
Apoio de punho para teclado permite ao 
trabalhador 
um apoio neutro dos punhos de modo a 
proporcionar 
conforto as variacoes biomecanicas, 
permitindo 
assim 
diminuicao da fadiga muscular, nao so do 
punho 
como de todo o membro superior. 
Atendem a 98,5% dos equipamentos 
existentes no 
mercado. Atendendo assim a Portaria do 
Ministerio 
do Trabalho e da Previdencia Social, 
portaria nº 
3751 de 23 de novembro de 1990 - NR 17 - 
ERGONOMIA, estabelece os seguintes 
requisitos no 
seu item - Equipamentos dos postos de 
trabalho. 
Apoio de punho para teclado em espuma 
de 
poliuretano em pele integral super macia, 
tendo na 

UN 63 
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parte inferior 3 (tres) dispositivos 
antiderrapantes. 
- Modelo APT - SB/UNI 
Formato: 470 x 65 x 20 mm 
- Modelo APT - BC/Uni 
Formato: 470 x 93 x 20 mm 
Formato da Base: 470 x 32 mm 
 

 Apresentar folhetim

0 

3 793.000.627 

APOIO ERGONOMICO P/ OS PES1 
Equipamento versatil, pois e possivel 
mudar de 
posicao para o angulo desejado conforme 
a necessidade, essa mudanca e feita com 
uma 
leve pressao dos pes sobre a plataforma e 
a 
alteracao do angulo ocorre atraves de 
deslizamento. 
Produto fabricado em MDF pintado na cor 
preta. 
Possui ranhuras na madeira tornando-o 
antiderrapante. Estrutura tubular com 
acabamento 
em pintura com sistema eletrostatico. 
Possui 4 
sapatas em borracha. 
Dimensoes: 33.5 x 45 x 10.0 (C x L x A). 
 

 Apresentar folhetim

 

UN 65 

4 671.000.218 

AVENTAL DE SEGURANÇA 
AVENTAL DE SEGURANÇA 
CONFECCIONADO EM VAQUETA OU 
RASPA NO TÓRAX, MANGAS E PARTE 
INFERIOR (PERNAS), FECHAMENTO EM 
VELCRO OU ELÁSTICO NAS COSTAS. 
CONFECCIONADO EM RASPA DE 
COURO BOVINO CURTIDO AO CROMO, 
COSTURADO COM FIO 100% ALGODÃO 
OU ARAMIDA. POSSUI TIRAS LATERAIS 
EM RASPA, INDICADAS PARA FIXAÇÃO 

UN 7 
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E AJUSTE DO AVENTAL, 
PROPORCIONANDO SEGURANÇA E 
FACILIDADE DE USO. INDICADO PARA 
USO EM ATIVIDADES QUE ENVOLVAM 
RISCOS AO USUÁRIO QUANTO À 
ABRASÃO E 
ESCORIAÇÕES. 
 

5 671.000.213 

BALACLAVA DE SEGURANÇA 
BALACLAVA DE SEGURANÇA 
CONFECCIONADA EM UMA CAMADA DE 
TECIDO DE MALHA SWISS PIQUET, 
COMPOSTO POR 50% MODACRÍLICO, 
40% LYOCEL E 10% PARA-ARAMIDA, 
ATPV DE 8,6 CAL/CM², FABRICADO 
PELA EMPRESA ANTEX MATCHMASTER 
INC., COM GRAMATURA NOMINAL DE 
7,96 OZ/YD². 
 

UN 1 

6 887.000.004 

BANCO PORTATIL P/AREA VIVENCIA 
Banco Portatil / Metalon (NR 31) . 
- Estrutura em metalon; 
- Assento em nylon reforcado; 
- Totalmente portatil. 
DIMENSOES: - Aberto = 0,37 x 0,43 x 0,35; 
- Fechado = 0,02 x 0,58 x 0,35. 
 

UN 4 

7 671.000.226 

BAÚ PARA MOTOCICLETA 
BAÚ COM CAPACIDADE DE 28 LITROS. 
COM ABERTURA E FIXAÇÃO RÁPIDA, 
PODE SER INSTALADO EM QUALQUER 
MOTO QUE POSSUA BAGAGEIRO, 
REFLETOR TRASEIRO E DESIGN 
MODERNO. - FABRICADO EM INJEÇÃO 
DE PP (POLIPROPILENO) DE ALTA 
QUALIDADE. 
 

UN 1 

8 671.000.252 

BOLSA DE FERRAMENTAS 
Bolsa de Ferramentas Bolsa De Lona Para 
Epis E Ferramentas Com Trava Para 
Cadeado. 
 

UN 4 
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 Apresentar Amostra 
 

9 671.000.251 

BOLSA PARA FERRAMENTAS 
Bolsa em lona p/ ferramentas 23 bolsos 
Descrição 
- Bolsa para Ferramentas 23 Bolsos 
- Base de Borracha 
- Peso 2.1 Quilogramas 
- Comprimento 45 centímetros 
- Largura 33 centímetros 
- Altura 22 centímetros 
- Dimensões 45 x 33 x 22 cm 
 

 Apresentar Amostra 
 

UN 5 

10 671.000.120 

BOTA PVC BRANCA 
Bota de seguranca, tipo impermeavel, de 
uso 
profissional e industrial, confeccionada em 
PVC 
(policloreto de vinila) com adicao de 
borracha 
nitrilica, injetada em duas partes com alta 
tecnologia. Na cor branca com solado 
reforcado e 
antiderrapante com maior durabilidade e 
mais 
seguranca para o dia a dia; cano longo (+/- 
35 
cm); forrado com malha 100% poliester; 
sem 
palmilha 
higienica; atendendo exigencia de 
seguranca 
conforme NBR 12594. Com certificado de 
aprovacao 
do Ministerio do trabalho e emprego. 
 

 Apresentar Amostra 

 Apresentar C.A. 
 

PR 141 
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11 671.000.166 

CALCADO OCUPACIONAL FEMININO 
Calcado com abertura lateral em elastico 
recoberto 
colarinho acolchoado solado em injecao 
direta 
bidensidade de uso em diversos ambientes 
de 
trabalho. Calcado que proporciona conforto 
e que 
atende todas as normas de seguranca. 
Forracao da gaspea com material de nao 
tecido e 
forro do cano com Sanitec, tecido 
antibacteriano 
dublado com melhor absorcao e dessoro 
de suor, 
proporcionando melhor micro clima interno 
aos pes. 
Contraforte de 1.5 mm, que e a parte mais 
estruturada do calcanhar, escondida entre 
o avesso 
e o cabedal, utiliza-se material 
termoplastico 
conformado que proporciona uma melhor 
conformacao 
aos pes. Biqueira em couraca termoplastica 
para 
conformacao. Palmilha de Montagem de 
nao tecido 
costurada com sistema Strobel. 
Sobrepalmilha em 
EVA antibacteriana feminina. Solado 
monodensidade 
colado constituido de uma camada de 
poliuretano 
(PU), resistente a objetos cortantes, 
perfurantes 
e a abrasao. 
Com certificado de aprovacao do Ministerio 
do 
trabalho e emprego. 
 

 Apresentar Amostra 

 Apresentar C.A. 

PR 80 
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12 671.000.156 

CAMISA FLORESTAL 8 CAMADAS FIB 
Vestimenta de seguranca do tipo camisa 
de manga longa, confeccionada em 
tecido 100% poliester na cor azul 
marinho (tecido externo), com 8 camadas 
de tecido de protecao em poliester no 
torax e mangas e forro em tecido 100% 
poliester na cor branca. 
A camisa florestal com fibras de protecao 
oferece ao operador de motoserra a 
mesma 
protecao que a calca para motosserrista, 
travando a motosserra ao entrar em 
contato com o tecido de protecao. O 
tecido externo oferece maior durabilidade 
contra rasgos provocados por galhos, 
particulas volantes, etc. 
Possui bolso frontal com lapela. 
Com certificado de aprovacao do Ministerio 
do trabalho e emprego. 
 

 Apresentar Amostra 

 Apresentar C.A. 
 

UN 6 

13 826.000.052 

CAPA DE CHUVA EM NYLON 
Capa de chuva, ultra resistente, material 
em Nylon mais resistente que o pvc. 
Esta Capa de Chuva acompanha capuz 
com 
cordao, ziper e velcro e comprimento 
longo. Um produto de alta qualidade para 
protecao em ambientes de chuva extremos. 
Capa de seguranca confeccionada em 
nylon 
(parte externa poliamida e parte poliamida 
e parte interna revestida em PVC), 
fechamento das costuras seladas atraves 
do 
processo termo eletronico, capuz fixo 
ajustado por cordao, fechamento frontal 
com 

UN 175 
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ziper e sobre lapa afixada pro velcro, 
punhos com acabamento reto. 
Capuz reforcado com cordao para melhor 
ajuste Fechamento em ziper e velcro para 
um 
melhor conforto e vedacao. 
Material em Nylon muito mais resistente 
que 
os modelos tradicionais em PVC. 
Comprimento longo 1/2 canela. 
Pode ser usado inumeras vezes. 
Produto Com certificado de Aprovacao. 

 Apresentar Amostra 

 Apresentar C.A. 
 

14 671.000.187 

CAPACETE CLASSE B 
Capacete de segurança Classe B, com 
casco de aba frontal tipo II, moldado em 
polietileno de alta densidade na 
versão sem ventilação. Suspensão com 
quatro ou seis pontos de fixação, 
confeccionada com duas ou três tiras de 
tecido, 
carneira em polietileno de alta densidade, 
com regulagem através de ajuste simples, 
catraca ou ajuste facial. Possuir tira de 
absorção de suor removível, lavável e 
substituível, fixada à carneira através de 
seis pontos. O casco possuir duas fendas 
laterais, podendo acomodar abafadores e 
viseiras. O capacete possuir a opção de 
utilizar uma tira jugular costurada na 
carneira 
ou acoplada ao casco, através de dois, ou 
três orifícios nas versões elástica ou em 
tecido. O casco possuir a opção de tira 
refletiva e impressão de logo. Pode se 
apresentar nas cores branco, amarelo, 
amarelo claro, azul claro, azul escuro, azul 
pastel, 
cinza, verde, laranja, laranja claro, 
vermelho, vermelho claro, marrom e bege. 
“ESTE EQUIPAMENTO DEVERÁ 
APRESENTAR 

UN 20 
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O SELO DE MARCAÇÃO DO INMETRO”  
 
Aprovado para: PROTEÇÃO DA CABEÇA 
DO USUÁRIO CONTRA IMPACTOS DE 
OBJETOS SOBRE O CRÂNIO E 
CONTRA CHOQUES ELÉTRICOS. 
 
Observação: "I) EQUIPAMENTO DEVE 
SER CERTIFICADO JUNTO AO INMETRO 
COM BASE NA PORTARIA Nº 118, DE 05 
DE MAIO 
D E 2 0 0 9 . 
 
Marcação do CA: Parte inferior da aba 
 
Referências: Capacete Classe B Modelo 
H700 - sem ventilação 
 
Normas técnicas: ABNT NBR 8221:2003 
 

 Apresentar Amostra 

 Apresentar C.A. 
 

15 671.000.202 

CAPACETE DE SEGURANÇA 
Capacete de segurança; com casco 
confeccionado em polietileno; modelo com 
aba frontal; no tamanho único com seis 
ajustes de regulagem na coroa; suspensão 
da armação interna composta de coroa e 
carneira; confeccionadas em polietileno tipo 
classe A-B flexível e antialérgica; com tira 
absorvente de suor; com tira jugular; com 
tira de nuca; classe B; com certificado de 
aprovação do Ministério do trabalho e 
emprego; suas condições deverão atender 
plenamente a norma NBR 8221/1983 e 
ANSI.S.12.6/1997. 
 

 Apresentar Amostra 

 Apresentar C.A. 
 

UN 10 

16 688.000.015 
CHAVE PARA CONEXAO DE ENGATE 
Chaves para conexoes de engate rapido 

PR 18 
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storz dupla 
1.1/2" x 2.1/2" confeccionada em latao de 
alta 
resistencia. 
 

17 671.000.188 

CINTA ERGONÔMICA 
Cinta Ergonômica para carregar peso pode 
ser utilizada em qualquer atividade, pesada 
ou leve. Em atividades onde haja o 
levantamento de peso, carga e descarga 
de materiais, Permite o alinhamento 
perfeito da coluna evitando lesões. Produto 
com talas de suporte reforçada e material 
elástico de qualidade trazendo maior 
conforto na utilização. 
 
Largura: 220 mm 
Elástico reforçado com Hastes duplas na 
região lombar para evitar deformação da 
faixa lombar. 
Flanges de PVC maleável (22 cm 
comprimento). 
Costura em nylon de alta resistência que 
garante durabilidade. 
Velcro de máxima aderência 
 
Características técnicas: 
Cor: preta. 
Disponível nos tamanhos: 
P - 80 kg- 91 cm 
M-  92 kg-101 cm 
G- 102 kg-114 cm 
XG - 115 kg -125 cm 
XXG- 126 kg- 135 cm 
MEDIANTE A ORDEM DE 
FORNECIMENTO O TAMANHO SERÁ 
DEFINIDO. 
 
Material: PVC, nylon e velcro. 
Faixa refletiva: 30mm. 
Largura: 220mm. 
 

 Apresentar Amostra 
 

UN 26 
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18 671.000.246 

CINTA PARA COLUNA 
Cinta Para Coluna Corrigir Postura Protetor 
Lombar Correto 
Ajuda a corrigir a má postura corporal de 
costas e ombros; Puxa os ombros para trás 
para corrigir a postura; Fornece suporte 
para as costas; Prevenção de desvios de 
coluna; Previne dores nas costas e ombros; 
Produto produzido com matéria prima de 
qualidade e com excelente acabamento; 
Unissex, adequado para homens e 
mulheres de todas as idades; Totalmente 
ajustável, confortável e fácil de usar. Cor: 
Preta 
Material: Neoprene, Poliéster, Elastano, 
Algodão 
Indicação: Corretor Postural e Suporte 
Lombar 
Tamanho Único L 
 

UN 4 

19 671.000.104 

CINTO DE SEGURANCA. 
(cinto de seguranca para-quedista) 
cinto de seguranca tipo paraquedista com 
cinco 
pontos de ancoragem, confeccionado em 
fita de 
material sintetico (poliester) com largura de 
45mm e 
espessura de 1,5mm, acolchoado na 
cintura e nas 
pernas. Possui tres argolas em "D", 
confeccionadas 
em aco, sendo duas localizadas na lateral 
do 
cinturao para posicionamento e uma dorsal 
no centro 
das costas na altura do peito para 
ancoragem de 
protecao contra queda e um ponto 
abdominal para 
posicionamento e conexao de 
descensores, ambos 
confeccionados em fita. Contem onze 
fivelas duplas 

UN 2 
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sem pino, confeccionadas em aco, duas 
para ajuste 
das pernas, duas para ajuste de cintura, 
duas para 
ajuste dos suspensorios, duas para ajuste 
da 
conexao entre a cintura e as pernas na 
parte 
traseira, uma para vestimenta na cintura e 
duas 
para vestimenta nas pernas. Conta com 
duas alcas de 
porta material. O objeto desta padronizacao 
deve se 
ater a seguinte norma tecnica ou outras 
que 
assegurem igual ou superior qualidade: 
NBR11370/2001 - equipamento de 
protecao individual - 
cinturao e talabarte de seguranca - 
especificacao 
e metodos de ensaio. Com certificado de 
aprovacao 
do  Ministerio do trabalho e emprego. 
 

 Apresentar C.A. 
 

20 671.000.249 

CINTO PORTA FERRAMENTAS 
CINTO PORTA FERRAMENTAS COM 17 
BOLSOS PLASTER 
Facilidade para manusear suas 
ferramentas, com designer sofisticado 
Cor: Preto com laranja 
Tamanho: 30 x 54 cm 
Possui cinto regulável 
Possui 17 bolsos - Diversos bolsos inernos 
e externos para ferramentas pequenas ( 
lápis, alicate etc) 
 

 Apresentar Amostra 
 

UN 5 

21 671.000.227 
COLETE DE PROTEÇÃO PARA 
MOTOCICLISTA 

UN 1 
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DIMENSÃO DO PRODUTO: 45 CM 
ALTURA ATÉ O OMBRO, 72 
CIRCUNFERÊNCIA DA CINTURA, 30 CM 
ALTURA DO PEITO PESO APROXIMADO: 
825 G. PARA ATENDER OS PILOTOS 
COM PESO ENTRE: 49 KG ATÉ 105 KG. 
COSTAS COM ESTRUTURA 
REFORÇADA, AUMENTANDO A 
PROTEÇÃO NO TÓRAX, OMBROS, 
ANTEBRAÇOS E COSTAS. 
PROTETORES DE BRAÇO COM 
FORRAÇÃO EM EVA TOTALMENTE 
AJUSTÁVEIS E REMOVÍVEIS. CONTA 
AINDA COM REGULAGEM NA 
OMBREIRA COM 3 ESTÁGIOS FIXADO 
COM PARAFUSO. POSSUI AJUSTES NO 
ANTEBRAÇO E PARA CINTURA COM 
ENGATE. TAMANHO ÚNICO. 
 

22 671.000.131 

COLETE REFLETIVO 
Refletivos 1 bolso verde; os coletes 
refletivos 
sao coletes de protecao de alta visibilidade, 
com 
faixas refletivas nas costas e parte frontal, 
tecido 100% poliester verde fluorescente, 
repelente 
a agua, com fechamento frontal com ziper. 
NBR 
15292. 
 

 Apresentar Amostra 
 

UN 54 

23 671.000.222 

CONJUNTO CALÇA E JAQUETA DE 
SEGURANÇA 
CONJUNTO CALÇA E JAQUETA DE 
SEGURANÇA CONFECCIONADO EM 
TECIDO DE POLICLOTO DE VINILA 
(PVC), RECORBERTO COM SUBSTRATO 
DE MALHA 100% POLIESTER. 
ESPESSURA APROXIMADA DE 0,28MM, 
FECHAMENTO FRONTAL COM ZÍPER E 
VELCRO 16MM RECOBERTOS POR 

UN 1 
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LAPELA DE PROTEÇÃO COM 
CANALETA DE INFILTRAÇÃO. JAQUETA 
COM GOLA ALTA, PUNHO COM 
VELCRO. REFLETIVO MICRO 
PRISMÁTICO NO SÍMBOLO NAS 
COSTAS. LOGOMARCAR SERIGRADA 
NO PEITO. 
 

24 671.000.165 

CONJUNTO TECIDO HIDRO REPELENT 
Camisa com capuz integrado tipo arabe, 
manga 
longa,fechamento em velcro com ajuste na 
cintura. 
Calca com ajuste na cintura em cordonel, 
protecao nas 
pernas em solec na cor cinza. 
Indicado para aplicacao de defensivos via 
solo, 
produtos veterinarios, preparo de pre 
misturas, 
manuseio de agrotoxico, controle de pragas 
e vetores. 
 

 Apresentar Amostra 

 Apresentar C.A. 
 

CJ 10 

25 671.000.152 

COTURNO ANTI-CORTE 
Calcado de seguranca do tipo coturno 
confeccionado em vaqueta hidrofugada 
(nao 
absorve umidade aumentando assim a 
durabilidade do calcado), lingeta 
acolchoada, possui quatro camadas de 
fibra 
100% poliester de alta tenacidade, 
palmilha em couro anatomica e com 
tratamento higienico anti-bacteriana, 
com sistema Strobel de amortecimento, 
cadarco em tecido, ilhois e arrebites 
metalicos. 
Solado em PU (poliuretano) bidensidade 
antiderrapante, com biqueira de aco. 
Disponivel na cor preta com detalhes na 

PR 4 
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cor laranja no bico e calcanhar. 
Indicado para operadores de motoserra, 
atividades industriais e agricolas em 
geral. 
Com certificado de aprovacao do Ministerio 
do trabalho e emprego. 
 

 Apresentar Amostra 

 Apresentar C.A. 
 

26 671.000.178 

FILTRO PARA RESPIRADOR 
O filtro combinado e indicado para protecao 
respiratoria contra Particulados, Vapores 
Organicos e Gases Acidos e a mais 
recente 
opcao da linha de respiradores da area de 
Seguranca Pessoal para uso em ambientes 
com presenca de contaminantes na forma 
de 
particulado, gases e vapores encontrados 
em areas farmaceutica, pintura, 
processamento quimico, mineracao, dentre 
outras, ele filtra o ar ambiente e o 
envia, atraves de uma traqueia, a cobertura 
facial, e gerado um fluxo de ar limpo que 
cria uma barreira contra a entrada de 
contaminantes, protegendo assim o 
usuario. 
Utilizado para reposicao de Respirador. 
 

 Apresentar Amostra 

 Apresentar C.A. 
 

UN 4 

27 887.000.005 

GRADE MÓVEL DE ISOLAMENTO DE 
ÁREA 
GRADE MÓVEL DE ISOLAMENTO DE 
ÁREA; CONSTITUÍDA POR POLÍMERO 
TERMOPLÁSTICO (POLIPROPILENO) DE 
ALTO DESEMPENHO E REFORÇADO, 
DESENHO ESTRUTURAL, POSSUI 
PROTEÇÃO CONTRA RAIOS 
ULTRAVIOLETA, CONFERINDO GRANDE 
DURABILIDADE E RESISTÊNCIA 

UN 10 
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MECÂNICA, NA COR: LARANJA, 
LARGURA: 2,00M, 
ALTURA: 1,10M, ESPESSURA DE 
PAREDES: 6MM A 14MM, PESO 
APROXIMADO: 12KG. 
 

28 671.000.198 

KIT DE PRIMEIROS SOCORROS 
Maleta Plástica 
Tamanho: 31X15X13 
Conteúdo:; 
• Algodão- 01 pacote 
• Atadura de crepe 6cm – 06 unidades 
• Atadura de crepe 15 cm – 06 unidades 
• Curativo adesivo tipo “Band-Aid” caixa 
com 35 unidades– 1 Unid. 
• Compressas estéril 7,5×7, 5 cm com 10 
unid–03 pct 
• Cotonete (75 unid)- 1 caixa 
• Fita Micropore 2,5x4,5–02 unidades 
• Luva Cirúrgica 8,0– 05 pares 
• Pinça Dente de Rato 14cm –1 Unid. 
• Povidine 100ml –01 Frasco 
• Soro Fisiológico 100 ml –1 Frasco 
• Termômetro Digital Clínico – 1 Unid. 
• Tesoura Ponta Romba 18cm (corta 
vestes) – 1 Unid. 
 

 Apresentar Amostra 
 

KT 17 

29 671.000.225 

LANTERNA COM LUZ UV 
LANTERNA COM LUZ UV (ULTRA 
VIOLETA OU LUZ NEGRA), ZOOM/FOCO 
SISTEMA BIFOCAL, ALIMENTAÇÃO UMA 
BATERIA, COMPRIMENTO 
APROXIMADAMENTE 9,50CM, LUMENS 
2.950.00, POTENCIA 980.000W, PESO 
APROXIMADO 95G, TIPO DE 
ACIONAMENTO BOTÃO TÁTICO 
LATERAL, TIPO DE LED CREE UV + LED. 
 

 Apresentar folhetim

 
 

UN 3 
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30 671.000.161 

LUVA DE ALGODAO E LATEX 
Tricotada em algodao sem costura interna, 
proporciona seguranca e conforto para 
trabalhos 
pesados. Excelente custo versus beneficio 
para 
substituicao de luvas em couro. Reforco 
entre polegar 
e indicar oferece alta resistencia no 
trabalho com 
metais e pecas ceramicas. Luva tricotada 
com fios 
de algodao, vulcanizado de latex verde 
reforcado 
na palma e nos dedos. Acabamento 
antiderrapante. 
Luvas testadas no IPT (Instituto de 
Pesquisas 
Tecnolgicas) sob a norma EN 388/2003 e 
aprovada 
para proteco das maos do usuario contra 
agentes 
abrasivos, escoriantes, cortantes e 
perfurantes, 
com niveis de desempenho 2242, onde: . 2 
Resistencia 
a abrasao. . 2 Resistencia ao corte por 
lamina. . 
4 Resistencia ao rasgamento. . 2 
Resistencia a 
perfuracao por puncao. 
 

 Apresentar Amostra 

 Apresentar C.A. 
 

PR 250 

31 742.000.373 

LUVA DE PROCEDIMENTO PP 
LUVA DE LATEX PARA PROCEDIMENTO 
- CAIXA COM 100 
UNIDADES - TAMANHO PP. 
 
Luva de procedimento PP - 
luva de latex para procedimento - 
caixa com 100 unidades. 
No estril, lisa, com p biabsorvivel 

CX 295 
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e hipoalergenica. 
Indicada para procedimentos que 
exijam sensibilidade ao toque. 
Produto lubrificado com finissimo 
po bioabsorvivel. 
Possui espessura minima de 0,17mm 
e comprimento minimo de 280mm. 
Apresenta baixo teor de proteina. 
Com certificado de aprovacao do Ministerio 
do trabalho e emprego. 
 

32 671.000.177 

LUVA DE VAQUETA 
Luva de seguranca confeccionada em 
vaqueta 
na palma e dorso, reforco externo entre o 
polegar e indicador, elastico para ajuste 
no dorso, punho em raspa, cano de 20cm. 
 
- Finalidade: 
PROTECAO DAS MAOS DO USUARIO 
CONTRA 
AGENTES ABRASIVOS, ESCORIANTES, 
CORTANTES E PERFURANTES. 
 
- Observacoes: 
Os niveis de desempenho variam de 0 
(zero) 
a 4 (quatro) para abrasao, rasgamento e 
perfuracao e 0 (zero) a 5 (cinco) para 
corte, sendo 0 (zero) o pior resultado. 
 
3 - Resistencia a abrasao. 
3 - Resistencia ao corte por lamina. 
4 - Resistencia ao rasgamento. 
4 - Resistencia a perfuracao por puncao 
 

 Apresentar Amostra 

 Apresentar C.A. 
 

PR 330 

33 671.000.162 

LUVA DE VINIL COM PÓ. 
Luva de alta sensibilidade e atoxica. 
Ela e ideal para o manuseio de alimentos 
ou para utilizacao com cosmeticos. 

CX 65 
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Este po e composto de amido de milho 
atoxico que nao causa alergia na pele. 
Luva em vinil leitoso, ambidestra. 
Com  po (amido). 
Podendo ser na cor azul. 
Protecao das maos do usuario contra 
riscos 
provenientes de produtos quimicos, tais 
como: 
. Classe B: detergentes, saboes, amonaco 
e similares. 
. Classe C: tipo 3: alcoois e tipo 6: 
acidos organicos. 
Caixa com 100 unidades. 
Com certificado de aprovacao do Ministerio 
do trabalho e emprego. 
 

 Apresentar Amostra 

 Apresentar C.A. 
 

34 671.000.180 

LUVA DESCARTAVEL DE VINIL 
Caracteristicas: indicada para 
procedimento 
nao cirurgico, em vinil, nao esteril, 
descartavel, NÃO TALCADAS, ambidestras 
e embalagem contendo externamente 
dados 
de rotulagem conforme RDC 185 de 
22/10/2001. Caixa com 100 unidades. 
Com certificado de aprovacao do Ministerio 
do 
trabalho e emprego. 
 

 Apresentar Amostra 

 Apresentar C.A. 
 

CX 70 

35 671.000.143 

LUVA NITRILICA G 
E altamente resistente a produtos 
quimicos, principamente acidos, causticos 
e solventes. Alta resistencia mecanica a 
a rasgo, perfuracao, corte e abrasao. 
E altamente flexivel o que oferece 
conforto ao usuarrio. Possui palma 

PR 200 
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antiderrapante que facilita o manuseio 
seguro de objetos secos ou molhados. A 
borracha nitrilica oferece maior 
resistencia abrasao e higienizacao 
maximizando a relacao custo versus 
beneficio. Seu formato anatomico e sua 
espessura conferem alto nivel de 
sensibilidade. 
Esta sensibilidade proporciona processos 
mais seguros e ageis. 
Luvas testadas no IPT (Instituto de 
Pesquisas Tecnologicas) sob a norma 
MT11 e 
aprovada contra agentes quimicos, e 
EN 388/2003 com aprovacao para protecao 
das maos do usuario contra agentes 
abrasivos, escoriantes, cortantes e 
perfurantes, com niveis de desempenho 
1101, onde: 
 
. 1 Resistencia a abrasao. 
. 1 Resistencia ao corte por lamina. 
. 0 Resistencia ao rasgamento. 
. 1 Resistencia a perfuracao por puncao. 
 
Com forro. 
Com certificado de aprovacao do Ministerio 
do trabalho e emprego. 
 

 Apresentar Amostra 

 Apresentar C.A. 
 

36 671.000.163 

LUVA PARA ALTA TEMPERATURA 
Por ser confeccionada em silicone e de alta 
durabilidade, esta luva possui uma 
excelente 
relacao custo versus. Seu desenho e ideal 
para o 
trabalho com formas e bandejas. E de facil 
higienizacao, e atende as normas e 
necessidades da 
industria alimenticia. 
Luva de silicone, impermeavel para 
trabalhos em alta temperatura ate 300ºC. 

PR 15 
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Manuseio 
de produtos em alta temperatura, cozinha. 
Luvas 
testadas no IPT (Instituto de Pesquisas 
Tecnologicas) sob a norma EN 407/2004 e 
aprovada 
para protecao das maos do usuario contra 
agentes 
termicos (calor e chamas) com os niveis de 
desempenho 4442XX. 
 

 Apresentar Amostra 

 Apresentar C.A. 
 

37 671.000.159 

LUVA PARA MANUTENCAO MECANICA 
Luva de seguranca, confeccionada em 
Lona 
Fina flanelada com fios 100% algodao na 
palma e dorso, reforco entre dedos em 
Lona, costura dupla entre polegar e 
indicador, punho em malha, modelo 
reversivel. 
Com certificado de aprovacao do Ministerio 
do trabalho e emprego. 
 

 Apresentar Amostra 

 Apresentar C.A. 
 

PR 10 

38 671.000.239 

MACACÃO DE SEGURANÇA 
IMPERMEÁVEL PARA PINTURA 
Fabricadas em tecido respirável com 
microporos. Possuem características que 
aliam segurança e alta resistência, 
proporcionando excelente conforto ao 
usuário. Abertura frontal com zíper e 
elástico nos punhos e tornozelos. 
Capuz para proteção da cabeça com 
elástico. 
Muito usada nas indústrias química, 
alimentícia, pintura industrial e automotiva, 
pois mantém seu corpo protegido de 
materiais provenientes de laminação, de 
fibras de vidro, de amianto, pó de chumbo, 

UN 5 
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cerâmica, argila, etc. Indicadas em 
situações onde haja o risco de 
contaminação e exposição do usuário com 
partículas secas e úmidas proveniente 
dessas atividades. 
 

39 588.000.001 

MACACÃO IMPERMEÁVEL  
COSTURADO  E TERMOSELADO 
com mangas longas e capuz 
em material ipermeável 
com alta respirabilidade 
com fechamento com ziper  e fechamento 
sobreposto com fita adesiva  pela frente 
com elasticos de fechamento no capuz,  
magas dos braços e nas barras das pernas 
em diversos ramanhos (m ao exg) 
barreira quimica com proteção  tipo 4 e 6 
atoxico 
baixo desprendimento de particulas 
antiestático 
podendo ser esterelizado em temperaturas 
até 60 ºc 
 
para até 05 usos 
com CA no TEM 
 

 Apresentar C.A. 
 

UN 70 

40 671.000.129 

MACACAO TYVEK AGRICOLA 
Macacao produzido em Tyvek. Ziper frontal 
com 
fechamento total e flap de protecao com 
capuz; 
composto por tres pecas: punhos, 
tornozelos, e 
cintura elasticos: costura externa feitas em 
regioes 
com menor probabilidade de contato com 
agentes 
contaminantes e em locais estrategicos da 
PEC, 
proporcionando maior conforto e protecao 
ao 

UN 1 
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usuario: 
tratamento antiestático. Com certificado de 
aprovacao do Ministerio do trabalho e 
emprego. 
 

 Apresentar Amostra 

 Apresentar C.A. 
 

41 671.000.181 

MASCARA DE SOLDA VISOR LCD 
MASCARA DE SOLDA ESCURECIMENTO 
AUTOMATICO BIG SOLAR 
Especificacoes tecnicas 
Visor: LCD 
Area de visao: 88x98mm 
Protecao UV/IV: DIN 13 
Estado visivel: DIN 4 
Fator de escurecimento: DIN 9 ~ DIN 13 
Tempo de polarizacao: 0,0003 seg 
Tempo de despolarizacao: 0,20 ~ 1,00 seg 
Peso: 510 gramas 
Com certificado de aprovacao do Ministerio 
do 
trabalho e emprego. 
 

 Apresentar C.A. 
 

UN 2 

42 671.000.144 

MASCARA PFF1 
Respirador semifacial descartavel CLASSE 
PFF1, cor externa azul, modelo dobravel, 
com solda por ultrasson em todo seu 
perimetro, tamanho unico, confeccionado 
com filtro de manta sintetica, para uso 
contra aerodispersoides (pairtculas) 
gerados 
mecanicamente. As particulas podem ser 
solidas ou liquidas geradas de solucoes 
ou suspensoes aquosas, sem valvula de 
exalacao. 
Com certificado de aprovacao do Ministerio 
do trabalho e emprego. 
 

 Apresentar Amostra 

 Apresentar C.A. 

UN 12 
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43 671.000.137 

MASCARA PFF2 PARA POEIRA 
O respirador descartavel dobravel com 
valvula de 
exalacao para uma respiracao mais 
confortavel. 
Reduz 
a temperatura e a umidade interna do 
respirador, 
sistema de 3 paineis proporciona ajuste 
adequado 
aos mais diferentes formatos de rosto, o 
que 
resulta em uma excelente vedacao, 
eliminando 
frestas que possibilitem a entrada de 
contaminantes. Mais conforto, mais 
durabilidade, mais seguranca. Com 
certificado 
de aprovacao do Ministerio do trabalho 
e emprego. 
 

 Apresentar Amostra 

 Apresentar C.A. 
 

UN 12 

44 671.000.238 

ÓCULOS DE SEGURANÇA - AMPLA-
VISÃO 
CONSTITUÍDO DE ARMAÇÃO 
CONFECCIONADA EM UMA ÚNICA PEÇA 
DE PVC FLEXÍVEL NA COR CINZA 
TRANSPARENTE COM SISTEMA DE 
VENTILAÇÃO INDIRETA COMPOSTO DE 
OITO FENDAS LOCALIZADOS NA PARTE 
SUPERIOR E DEZ NA PARTE INFERIOR 
DA ARMAÇÃO, TIRANTE ELÁSTICO DE 
TECIDO SINTÉTICO PRETO COM 
BRANCO PARA AJUSTE À FACE DO 
USUÁRIO E VISOR DE POLICARBONATO 
DISPONÍVEL NAS CORES INCOLOR E 
CINZA. O MODELO COBRE TODA A 
REGIÃO EM TORNO DOS OLHOS DO 
USUÁRIO. 

UN 6 



                                    
PREFEITURA DE CAMANDUCAIA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SETOR DE LICITAÇÃO 
Avenida Targino Vargas, 45 - Recanto dos Ipês - Camanducaia/MG 

CEP: 37.650-000 CNPJ: 17.935.396/0001-61 

(35) 3433-1323 - daiane.licitacao@camanducaia.mg.gov.br  

 

P
ág

in
a6

5
 

 

45 671.000.117 

OCULOS DE SEGURANCA. 
ConstituIdos de um arco de material 
plAstico e/ou 
preto incolor e 
um visor de policarbonato cinza. O arco 
possui 
borda superior com meia-protecao na parte 
frontal 
e protecao nas bordas; possui apoio nasal 
e 
protecao 
lateral injetada do mesmo material; As 
hastes sao 
confeccionadas do mesmo material do arco 
e sao 
compostas de duas pecas para ajuste do 
tamanho; 
Possui tratamento anti-risco; 
O visor cinza filtra 99,9 % todos raios 
ultravioleta; 
De acordo com a ANSI.Z.87.1/2003. Com 
certificado 
de aprovacao do Ministerio do trabalho e 
emprego. 

 

 Apresentar Amostra 

 Apresentar C.A. 
 

UN 145 

46 671.000.023 

OCULOS PROTECAO VISOR P UNICA 
OCULOS DE PROTECAO; 
COMPOSTO DE VISOR EM PECA 
UNICA,MODELO AMPLA VISAO; COM 
ARMACAO EM 
POLICARBONATO INCOLOR,LENTES EM 
POLICARBONATO 
INCOLOR COM SISTEMA DE 
VENTILACAO ATRAVES DE 
VALVULAS; COM PROTECAO LATERAL; 
HASTE EM TIRANTE 
DE ELASTICO PARA AJUSTE A FACE; 
LENTE DEVERA SER 

UN 94 
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RESISTENTE A IMPACTOS,PARTICULAS 
FLUTUANTES E 
RESPINGOS QUIMICOS; RESISTENTE A 
ATAQUES 
QUIMICOS,PARTICULAS 
VOLATEIS,MULTIDIRECIONAIS; COM 
CAPACIDADE DE ABSORVER NO 
MINIMO 99.9% DE 
RADIACAO ULTRAVIOLETA UVA E UVB; 
O OCULOS DEVERA 
PROPORCIONAR VISAO PANORAMICA 
E PERIFERICA; COM 
LENTE NA COR INCOLOR; CORDAO DE 
SEGURANCA NA COR 
PRETA; EMBALADO INDIVIDUALMENTE 
EM EMBALAGEM 
APROPRIADA; COM GARANTIA TOTAL 
DE NO MINIMO TOTAL 
DE 01 ANO; E SUAS CONDICOES 
DEVERAO ATENDER A 
NORMA ANSI.Z.87.1SA.Z.94.3. 
COM CERTIFICADO DE APROVACAO DO 
MINISTERIO DO 
TRABALHO E EMPREGO. 
 

 Apresentar Amostra 

 Apresentar C.A. 
 

47 671.000.205 

PROTETOR AUDITIVO TIPO CONCHA - 
671.000.205 
Protetor auditivo tipo concha com haste fixa 
acima da cabeça. Confeccionado em 
plástico e isento de peças metálicas, ideal 
também para situações onde existem 
riscos elétricos; Suas hastes dobráveis 
facilitam seu armazenamento e minimiza a 
entrada de partículas no interior da concha. 
Possui guias com catracas que facilitam o 
ajuste e travamento das conchas; 
Atenuação mínima de 21DB (NRRsf). Com 
certificado de aprovação do Ministério do 
trabalho e emprego. 
 

UN 27 
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 Apresentar Amostra 

 Apresentar C.A. 
 

48 230.000.050 

PROTETOR DE LAMINA ROCADEIRA 
Protetor universal para protecao da lamina 
de 
rocadeira. 
Compativel com rocadeira da marca STIHL, 
visto que 
sao rocadeiras ja existentes na prefeitura. 
 

 Apresentar Amostra 

 Apresentar C.A. 
 

UN 20 

49 230.000.045 

PROTETOR DE ROCAGEM FLEXIVEL 
O Protetor de Rocagem Flexivel e 
enrolavel, e 
facilmente transportado em apenas 01 
caixa. 
Sua fixacao no solo  atraves de 02 hastes 
metalicas e seu diferencial o baixo custo! 
Projetado para aplicacao em diversos 
locais, a 
linha de Protetores de Rocagem evita 
acidentes 
causados por detritos lancados durante 
a rocagem. Alta eficiencia e modelos que 
se ajustam a curvas e retas. 
 
Medidas: 
5,0 m comprimento x 1,5 m altura 
 

 Apresentar Amostra 
 

UN 12 

50 671.000.229 

RECIPIENTE ANTI-EXPLOSÃO 
RECIPIENTE CERTIFICADO, FABRICADO 
EM AÇO INOX AISI 304, EQUIPADO COM 
SISTEMA CORTA-CHAMAS E ANTI-
EXPLOSÕES, TAMPA COM 
FECHAMENTO AUTOMÁTICO 
ACIONADO POR MOLA, VÁLVULA DE 
ALÍVIO E PRESSÃO, COM MANGUEIRA 

UN 5 
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FLEXÍVEL PARA DESPEJO PRECISO E 
LIVRE DE RESPINGOS. CAPACIDADE 
DE ARMAZENAMENTO PODENDO SER 
DE 05, 10 ATÉ 20 LITROS. NBR 17505 - 
ARMAZENAMENTO DE LÍQUIDOS 
INFLAMÁVEIS E COMBUSTÍVEIS 
 

51 671.000.171 

RESPIRADOR GASES E VAPORES 
Respirador, purificador de ar de 
manutencao, 
reutilizavel, meia peca facial; Fabricado 
em, material maleavel e antialergico, que 
nao deforma nem resseca frente aos 
agentes 
quimicos. 
Livre de silicone e PVC; Valvula de 
exalacao na peca semifacial posicionada 
em frente a boca facilitando a 
comunicacao; 
Possui duas valvulas de exalacao 
posicionadas nos cartuchos e bases para 
filtros; Com elasticos para fixacao na 
cabeca e pescoco, com sistema de 
descanso; 
Testado e aprovado atraves das normas: 
NBR 13697/2010 | ABNT NBR 13694:1996 
| 
NBR 13696/2010; 
Protecao das vias respiratorias do usuario 
contra a inalacao de particulas solidas, 
quando utilizado com filtros mecanicos ou 
combinados, e contra gases e vapores, 
quando utilizado com filtros quimicos ou 
combinados; 
Perfil baixo, conferindo maior campo de 
visao. 
Com certificado de aprovacao do Ministerio 
do trabalho e emprego. 
 

 Apresentar Amostra 

 Apresentar C.A. 
 

UN 5 



                                    
PREFEITURA DE CAMANDUCAIA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SETOR DE LICITAÇÃO 
Avenida Targino Vargas, 45 - Recanto dos Ipês - Camanducaia/MG 

CEP: 37.650-000 CNPJ: 17.935.396/0001-61 

(35) 3433-1323 - daiane.licitacao@camanducaia.mg.gov.br  

 

P
ág

in
a6

9
 

52 832.000.059 

SABONETE LIQ. DESENGRAXANTE 
Sabonete liquido desengraxante com 
esfoliante - Para limpeza de sujidades 
medias, pesadas e muito pesadas da pele; 
embalada em galao de 5 litros. 
 

 Apresentar Amostra 
 

GL 16 

53 671.000.224 

SAPATO EVA ANTIDERRAPANTE 
Sapato eva Antiderrapante Impermeável 
Branco 
CALÇADO BAIXO - TIPO A 
CALÇADO OCUPACIONAL FEMININO DE 
USO PROFISSIONAL, FECHADO NA 
PARTE DO CALCANHAR E NA PARTE 
SUPERIOR, CONFECCIONADO EM EVA 
COM SOLETA DE BORRACHA 
ANTIDERRAPANTE. 
PROTEÇÃO DOS PÉS DO USUÁRIO 
CONTRA RISCOS DE NATUREZA LEVE, 
CONTRA AGENTES ABRASIVOS E 
ESCORIANTES E CONTRA UMIDADE 
PROVENIENTE DE OPERAÇÕES COM 
USO DE ÁGUA. 
NÃO UTILIZAR EM OPERAÇÕES DE 
COMBATE A INCÊNDIO. 
I) CALÇADO COM ABSORÇÃO DE 
ENERGIA NA ÁREA DO SALTO 
(CALCANHAR) (E) E COM RESISTÊNCIA 
AO ESCORREGAMENTO EM PISO DE 
CERÂMICA CONTAMINADO COM LAURIL 
SULFATO DE SÓDIO (DETERGENTE) E 
PISO DE AÇO CONTAMINADO COM 
GLICEROL (SRC). 
II) SOLADO RESISTENTE AO ÓLEO 
COMBUSTÍVEL (FO). 
 

PR 95 

54 887.000.008 

SINALIZADOR VIÁRIO 
SINALIZADOR VIÁRIO NOTURNO PARA 
CONES FABRICADO COM 02 LENTES 
CIRCULAR DE 180+180 GRAUS 
TRANSLÚCIDA EM POLICARBONATO NA 
COR ÂMBAR E CORPO EM 

UN 6 
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POLIETILENO DE ALTO IMPACTO, 
FACILMENTE VISÍVEL DIA E NOITE.O 
SINALIZADOR ELETRÔNICO DEVE 
POSSUIR SISTEMA DE FOTOCÉLULA 
PARA LIGAR AUTOMATICAMENTE NO 
ESCURO, E POSSUI BATERIAS 
RECARREGÁVEIS E PAINEL SOLAR 
QUE DISPENSA A TROCA DE BATERIAS. 
DEVE SER A PROVA D ÁGUA, 
PODENDO SER UTILIZADO EM DIAS 
CHUVOSOS. 
 

55 671.000.133 

TALABARTE POSICION.REMOVIVEL 
Talabarte de posicionamento removivel - 
talabarte 
de posicionamento removivel com protecao 
contra 
abrasao, posicionamento do trabalhador, 
permitindo 
que este tenha maos livres para executar 
suas 
atividades devendo ser fixado nas argolas 
laterais 
do cinto tipo paraquedista ou cinturao 
abdominal. 
Com certificado de aprovacao do Ministerio 
do 
trabalho e emprego. 
 

 Apresentar C.A. 
 

UN 2 

56 230.000.043 

TELA TAPUME 
Telas tapume em material extrusado 
(polietileno de 
alta densidade), fabricadas especialmente 
para 
servirem como sinal de alerta para 
seguranca em 
construcoes civis, nao tem a finalidade de 
cerca, mas 
apenas de atencao para algum perigo. 
Telas na cor laranja, com malhas 
retangulares, em 

RL 14 
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rolos de 50 m x 1,20 m, de acordo com as 
normas 
tecnicas especificadas pela prefeitura. 
 

57 826.000.043 

TOUCA BRANCA OXFORD 
Fabricado em tecido Oxford e tule de alta 
qualidade, resistente e leve, proprio para 
ambientes onde o cabelo deve ser preso e 
totalmente coberto, possui uma exclusiva 
faixa para conter o suor e de facil 
lavagem, secagem rapida, nao amassa, 
tamanho ajustavel com elastico na parte de 
tras proporcionando assim um dia de 
trabalho sempre impecavel e confortavel. 
 

 Apresentar Amostra 
 

UN 114 

 

I. JUSTIFICATIVA E NECESSIDADE E APLICAÇÃO 

EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE EPI E EPC. A aquisição de EPI e EPC se faz 

necessário visando adequar e proporcionar segurança e ergonomia aos servidores durante a 

execução do trabalho, de forma atender as normas e diretrizes do ministério do trabalho para 

evitar acidentes, minimizar e mitigar riscos ou efeitos a exposição e melhoria da qualidade de 

vida e saúde dos servidores municipais. 

1. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme definição 

do art  XIII da Lei 14 133/21 “bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado”  

2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto Municipal nº 35/2024. 

III. DA APLICAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 O sistema de Registro de preços trata-se de procedimento auxiliar estabelecido na lei 

14.133/21, no seu artigo 82, que estabelece a sua utilização de forma ampla, na finalidade 

de favorecer o planejamento. O decreto federal nº 11.462/23, regulamenta a sua utilização, 

sendo cabível quando: 

Art. 3º O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em especial: 
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I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações 

permanentes ou frequentes; 

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 

contratação de serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de 

serviço, postos de trabalho ou em regime de tarefa; 

III - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma 

entidade, inclusive nas compras centralizadas; 

IV - quando for atender a execução descentralizada de programa ou projeto federal, por meio 

de compra nacional ou da adesão de que trata o § 2º do art. 32; ou 

V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser 

demandado pela Administração. 

No caso em tela a possibilidade de utilização do registro de preços justifica-se, pela 

imprevisibilidade da demanda por Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e 

Equipamentos de Proteção Coletiva (EPCs), que varia conforme fatores como condições de 

trabalho, novos projetos, ampliações de equipes e reposição de materiais desgastados ou 

inutilizados. Essa variabilidade torna inviável a definição exata das quantidades a serem 

adquiridas ao longo do período, dificultando a realização de uma compra única sem riscos de 

excesso ou insuficiência de estoque. 

O Registro de Preços permite que a administração pública realize aquisições de forma 

escalonada e sob demanda, garantindo a disponibilidade dos equipamentos necessários 

sem comprometer imediatamente todo o orçamento. Esse modelo possibilita um 

planejamento financeiro mais eficiente, evitando gastos desnecessários com compras 

antecipadas de itens que podem não ser utilizados de imediato e reduzindo o risco de 

desperdício. Além disso, ao assegurar a aquisição conforme a necessidade real, o Registro 

de Preços contribui para a otimização dos recursos públicos, garantindo a proteção dos 

trabalhadores e a continuidade das atividades sem prejuízos operacionais ou financeiros. 

Da Vigência da Ata de Registro de Preços: 

( X )  Prazo de um ano, podendo ser prorrogado por igual período; 

(    ) Prazo de um ano, sem a possibilidade de prorrogação. 

IV. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

Proteger o servidor em situações nas quais suas atividades sejam realizadas na presença de 

algum risco ambiental capaz de prejudicar sua segurança e saúde. 



                                    
PREFEITURA DE CAMANDUCAIA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SETOR DE LICITAÇÃO 
Avenida Targino Vargas, 45 - Recanto dos Ipês - Camanducaia/MG 

CEP: 37.650-000 CNPJ: 17.935.396/0001-61 

(35) 3433-1323 - daiane.licitacao@camanducaia.mg.gov.br  

 

P
ág

in
a7

3
 

A necessidade foi demonstrada no item 3 do Estudo Técnico Preliminar. 

Os requisitos de contratação foram elencados no item 4 do Estudo Técnico Preliminar. 

Foram analisadas as possíveis soluções no item 6 do Estudo Técnico Preliminar. 

Foi apresentado o histórico de consumo conforme relatório do sistema e a previsão de 

solicitação no item 7 do Estudo Técnico Preliminar. 

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

V. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Sustentabilidade: 

1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis: 

a) Dar preferência a EPIs produzidos com matérias-primas de menor impacto ambiental, tais 

como materiais recicláveis, reutilizáveis ou biodegradáveis, sempre que tecnicamente 

possível. É recomendável priorizar fabricantes que adotem processos limpos de produção e 

possuam certificações ambientais reconhecidas (como ISO 14001); 

b) Os produtos devem ser entregues com embalagens reduzidas, recicláveis ou reutilizáveis, 

minimizando resíduos sólidos. Deve-se evitar o uso excessivo de plástico e dar preferência a 

materiais com rotulagem ambiental. 

Indicação de marcas e modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021) 

1. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), 

característica(s) ou modelo(s), de acordo com as justificativas contidas nos Estudos 

Técnicos Preliminares: Descrição de produtos. 

a) PROTETOR DE LAMINA ROCADEIRA (230.000.050) - Compatível com roçadeira da 

marca STIHL, visto que são roçadeiras já existentes na prefeitura. 

2. As marca acima especificadas, estão dispensadas de apresentação de amostra. 

3. A licitante que apresentar marcas similares em características e de igual qualidade, 

deverá provar que a marca ofertada é de igual ou superior qualidade, pelos meios 

estabelecidos na Lei 14.133/21. 

Da vedação de marca ou produto 

1. Diante das conclusões extraídas do processo n° 88/2018, a Administração não aceitará o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art41
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fornecimento dos seguintes produtos/marcas: 

a) SUNDAY - devido ter apresentado alergia em diversos servidores no ano de 2018. 

b) ALG SUN - devido o produto apresentar odor forte e aspecto viscoso igual cola na pele. 

Da exigência de amostra 

1. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente 

em primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua 

realização divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais fornecedores interessados. 

2. Serão exigidas amostras dos seguintes itens: 

a) 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 17, 20, 22, 24, 25, 26, 28, 30, 32, 33 34, 35, 36, 37, 40, 42, 43, 

45, 46, 47, 48, 49, 52, 57. 

3. As amostras poderão ser entregues no endereço do setor de Licitação, estabelecido na 

Av. Targino Vargas nº 45, segundo andar, no prazo limite de 5 (cinco) dias uteis, após a 

solicitação da pregoeira, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e 

por eventual atraso na entrega. 

4. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), será 

analisada a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-

se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência. 

6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, 

podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não 

gerando direito a ressarcimento. 

7. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser 

recolhidas pelos fornecedores no prazo de 30 (trinta) dias, após o qual poderão ser 

descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.  

8. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

Da exigência de catálogo ou folhetim descritivo 

1. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente 

em primeiro lugar deverá apresentar demonstração de que o produto atende aos descritivos 

e especificações técnicas, através de catalogo ou folhetim descritivo. 
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2. Serão exigidas catálogo ou folhetim descritivo dos seguintes itens: 

a) APOIO DE ANTEBRACO; 

b) APOIO DE PUNHO P/ TECLADO; 

c) APOIO ERGONOMICO P/ OS PES 

d) LANTERNA COM LUZ UV. 

Nos casos de licitações para aquisição de EPI e EPC, pede-se: 

CERTIFICADOS DE APROVAÇÃO (C.A.) aprovados pelo Ministério do Trabalho e Emprego, 

com validade mínima até 16/06/2026. 

Subcontratação 

1. Não é permitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

VI. VALOR ESTIMADO DO PROCESSO 

R$ 185.012,78 (cento e oitenta e cinco mil e doze reais e setenta e oito centavos). 

O entendimento mais recente dos órgãos julgadores é que apenas o valor global deve ser 

divulgado: https://www.camanducaia.mg.gov.br/transparencia/licitacao/editais-de-

licitacao/valor-estimado-unitario-adstrito-afase-interna-do-processo. 

VII. LOCAL DE ENTREGA, CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA 

Condições de execução 

1. Prazo de entrega 

O prazo de entrega é de 20 (vinte) dias contados do recebimento da ordem de fornecimento. 

2. Local de entrega 

Almoxarifado Central do Município, Rua Professor Manoel do Nascimento, nº 15 - Centro - 

Camanducaia/MG. 

3. Horário de recebimento 

07h00 às 10h00 e das 13h00 às 16h00, sob pena de não recebimento. 

4. Forma de entrega 

https://www.camanducaia.mg.gov.br/transparencia/licitacao/editais-de-licitacao/valor-estimado-unitario-adstrito-afase-interna-do-processo
https://www.camanducaia.mg.gov.br/transparencia/licitacao/editais-de-licitacao/valor-estimado-unitario-adstrito-afase-interna-do-processo
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Carga lacrada, acondicionamento adequado, entrega em horário comercial, com conferência 

imediata. 

5. Recebimento provisório e definitivo 

Conforme art. 140 da Lei nº 14.133/21; sujeita à conferência, testes e validação técnica, se 

for o caso. 

Os produtos serão recebidos provisoriamente, para efeito de posterior verificação da 

conformidade do produto com a especificação e definitivamente, após a verificação da 

qualidade e quantidade do objeto e consequente aceitação. 

6. Responsabilidade pelo transporte 

Exclusivamente da contratada, incluindo frete, seguro e deslocamento. 

7. Condições dos produtos 

Novos, sem uso anterior, dentro do prazo de validade (quando aplicável), em perfeito estado 

de conservação. 

8. Documentação na entrega 

Nota fiscal eletrônica, termo de entrega, laudos (se exigidos) e certificado de garantia (se 

houver). 

9. Substituição de itens rejeitados 

Imediata, a expensas da contratada, no prazo máximo de 72h (setenta e duas horas) após a 

notificação. 

10. Possibilidade de entrega parcial 

Sim 

11. Rejeição por inconformidade 

A Administração pode recusar produtos com vício, defeito ou fora do padrão especificado. 

12. Parcelamento das entregas 

A entrega será parcelada, conforme a necessidade das secretarias.  

VIII. FISCALIZAÇÃO: Realizada pelas Secretarias Solicitantes. 

IX. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
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consequências de sua inexecução total ou parcial. 

2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6. Serão aplicadas os manuais e legislação municipal sobre o caso. 

X. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 

pelo MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 

1. O fornecimento do objeto será continuado. 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação serão aplicadas os padrões usuais do município, para a qualificação 

deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos além dos habituais devidos as situações 

características ao objeto licitado: 

Qualificação Técnica 

1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o 

item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas 
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de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso. 

2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito 

a contratos executados com as seguintes características mínimas:  

a) Fornecimento de EPI: Comprovar a capacidade do licitante em fornecer Equipamentos de 

Proteção Individual (EPIs) de características, quantidades e prazos compatíveis ou 

superiores aos demandados nesta licitação, conforme o objeto. 

3. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial da empresa licitante.  

5. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

6. Prova de atendimento aos requisitos de habilitação jurídica, qualificação técnica, 

qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal e trabalhista e cumprimento do 

disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, previstos na lei nº 14.133/2021.  

XI. FORMA DE PAGAMENTO 

1. Os pagamentos serão efetuados dentro do prazo de até 15 (quinze) dias úteis após o 

atesto/recebimento definitivo, contados da data de entrada da nota fiscal/fatura no 

departamento de contabilidade, sendo constatada e atestada entrega dos produtos, 

mediante comprovação das exigências contratuais acompanhados dos documentos fiscais. 

2. A empresa vencedora deverá apresentar Nota Fiscal de Venda. 

3. Conforme Instrução Normativa da RFB DE Nº 2.145/23, e o Decreto Municipal nº 109/23 

publicado em diário oficial e disponível no endereço eletrônico 

https://ecrie.com.br/Sistema/Conteudos/DiarioOficial/upload/ASS_u_97_01082023164429.pd

f, as retenções de imposto de renda devem ser feitas pelo Município, devendo as licitantes 

constar nas notas fiscais as retenções. Não são aplicadas as retenções as empresas 

optantes pelo simples nacional, contudo as notas ficais devem ser preenchidas 

corretamente, constando o enquadramento como ME ou EPP, e a opção pelo Simples 

Nacional.  As notas fiscais que não tiverem devidamente identificadas serão procedidas às 

retenções. 

https://ecrie.com.br/Sistema/Conteudos/DiarioOficial/upload/ASS_u_97_01082023164429.pdf
https://ecrie.com.br/Sistema/Conteudos/DiarioOficial/upload/ASS_u_97_01082023164429.pdf
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4. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

a) Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 

e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 72h (setenta e duas horas), a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

b) O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após 

a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 

termo detalhado. 

c) Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 

definitivo será de 15 (quinze) dias úteis. 

d) O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

e) No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

f) O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 

os fins do recebimento definitivo. 

g) O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

Liquidação 

1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de quinze 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
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documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

3.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

4.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-

line aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133, de 2021.    

5. Constatada a irregularidade, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 

de seus créditos.   

7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

Prazo de pagamento 

1. O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa. 

2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
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realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicadas pelo contratado. 

2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

XII. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

1. Obrigações gerais  

a) Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao Objeto da Licitação a si adjudicado, 

inclusive fretes e Seguros desde a origem até sua entrega no local de destino; 

b) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) Cumprir com todas as obrigações, incluindo as obrigações acessórias; Cumprir com todas 

as obrigações, incluindo as obrigações acessórias; 

d) Entregar exclusivamente os produtos contratados, sob pena de incorrer nos crimes da Lei 

de Licitações; 

e) Transportar os seus empregados, materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios, às 

suas expensas, até o local dos trabalhos; 

f) Utilizar materiais novos, comprovadamente de qualidade satisfazendo rigorosamente as 

especificações constantes deste Termo, atendendo as normas da ABNT e dos fabricantes, e 

as normas internacionais consagradas, na falta de regulamentação pela ABNT 

g) Observação das normas do INMETRO e da ISO 14.000. 

h) Informar e-mail para o envio das ordens de fornecimento; 

i) Informar qualquer alteração de endereços, e-mails ou outros meios de contato com a 

empresa; 

j) Realizar a inscrição em sistema próprio do município para comunicação e coleta de 

assinaturas. Sistema esse que será disponibilizado de forma gratuita. 

k) Assinar dos documentos contratuais e seus eventuais termos aditivos no prazo de 05 dias 

úteis. 
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2. Obrigações Legais 

a) Responsabilizar por todas as providências e por todas as obrigações, estabelecidas na 

legislação específica de acidentes do trabalho, quando forem vítimas seus empregados no 

desempenho dos serviços contratados, ou de serviços conexos com os serviços contratados; 

b) Cumprir toda a legislação pertinente, incluindo trabalhista, previdenciária e fiscal; 

c) Observar os princípios de sustentabilidade contidos na legislação, precipuamente no art. 

5º da Lei 14.133/21, na Lei 12.305/10 (Política Nacional de Resíduos Sólidos), na Lei 

Estadual nº 18.031/09 (Política Estadual de Resíduos Sólidos) e as práticas sustentáveis 

estabelecidas pelo Decreto Estadual nº 46.105/12, no que couber, em especial: 

I. Economia no consumo de água e energia; 

II. Minimização da geração de resíduos e destinação final ambientalmente adequada dos 

que forem gerados; 

III. Racionalização do uso de matérias-primas; 

IV. Redução da emissão de poluentes e de gases de efeito estufa; 

V. Adoção de tecnologias menos agressivas ao meio ambiente; 

VI. Utilização de produtos atóxicos ou, quando não disponíveis no mercado, de menor 

toxicidade; 

VII. Utilização de produtos com origem ambiental sustentável comprovada; 

VIII. Utilização de produtos reciclados, recicláveis, reutilizáveis, reaproveitáveis ou 

biodegradáveis compostáveis; 

IX. Utilização de insumos que fomentem o desenvolvimento de novos produtos e processos, 

com vistas a estimular a utilização de tecnologias ambientalmente adequadas; 

X. Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 

XI. Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

XII. Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

XIII. Fomento às políticas sociais inclusivas e compensatórias; 

XIV. Utilização de equipamentos com baixo consumo energético e baixa emissão de ruído; 

3. Obrigações de Entrega 

a) Cumprir rigorosamente os prazos de entrega dos produtos, devendo consultas às 

condições logísticas e tempo determinado de apresentação de seus fornecedores, para 

garantia das obrigações contratuais estabelecidas em edital. Onde não serão consideradas 
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justificativas de atrasos nas entregas em que o licitante já tinha conhecimento que não 

executaria a entrega no prazo do edital, devido às questões de logística e fornecimento 

próprias ou de seu fornecedor primário; 

b) Responsabilizar-se por toda a logística de entrega, desde o recebimento do fabricante, 

procedimentos internos até a entrega, dentro do prazo estabelecido. 

c) A conferência de que os estoques ou as entregas dos fabricantes são condizentes com as 

obrigações de entrega. 

d) Informar qualquer ocorrência durante a entrega dos produtos, inclusive possíveis atrasos; 

e) Entregar os produtos apenas mediante a emissão de ordem de fornecimento; 

f) Enviar os produtos acompanhados das notas fiscais. 

4. Obrigações de Substituição 

a) Substituir todos os produtos que apresentarem defeitos ou vícios durante o prazo de 

garantia, por produto igual, novo e no prazo de 72h (setenta e duas horas), não sendo aceita 

a simples manutenção do produto ou envio a assistência técnica; 

b) Responsabilizar até o fim da garantia, pelas Substituições dos produtos que apresentarem 

imperfeição ou qualquer tipo de dano que comprometa a adequada utilização do produto ou 

que possa ameaçar a segurança dos usuários, promovendo seu reparo, correção ou 

substituição, às suas expensas, no todo ou em parte, incluindo a troca de peças, se 

necessário, sempre que forem detectados defeitos, vícios, ou má qualidade nos materiais 

dos produtos ofertados, no prazo de até 72h (setenta e duas horas) após sua notificação, 

sem qualquer custo adicional para o Município; 

c) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, nos do 

Contrato. 

4. Obrigações de específicas  

a) Garantir a Qualidade e Conformidade dos EPIs: O fornecedor deverá garantir que todos 

os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) fornecidos estejam em perfeito estado de 

conservação, aptos ao uso, e em estrita conformidade com as especificações técnicas 

contidas neste Termo de Referência, com as normas técnicas brasileiras (ABNT), com as 

Normas Regulamentadoras (NRs) do Ministério do Trabalho e Emprego, e possuam o 

Certificado de Aprovação (CA) válido e ativo, conforme exigido pela legislação vigente, 

entregando-os com todas as informações e documentações pertinentes. 

XIII. OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO: 

1. Comunicar imediatamente à Contratada as irregularidades manifestadas na execução do 
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contrato, informando, após, à Contratante tal providência; 

2. Fiscalizar a execução do Contrato, exigindo o perfeito cumprimento das obrigações 

estipuladas, responsabilizando a contratada por quaisquer danos, inclusive quanto a 

terceiros, ou por irregularidades constatadas; 

3. Efetuar o pagamento no devido prazo fixado no Edital e Contrato; 

4. Atestar a entrega do objeto adquirido no documento fiscal correspondente; 

5. Notificar a Contratada, sobre qualquer irregularidade encontrada na execução dos 

serviços, inclusive acerca de possível aplicação de multa por descumprimento contratual, 

fixando-lhe, nos termos da lei, prazo para apresentação de defesa; 

6. Rejeitar todo e qualquer material de qualidade inferior e em desconformidade com as 

especificações deste Termo de Referência; 

7. Recebimento provisório e definitivo do objeto, este Termo de Referência; 

8. Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos 

aditivos que venham a ser firmados; 

9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados do contratado, em relação aos serviços objeto do contrato; 

10. Proporcionar acesso e movimentação do pessoal contratado às suas instalações; 

11. Proibir que pessoas não autorizadas pelo contratado, sob qualquer pretexto, efetuem 

intervenção técnica nos equipamentos ou nas instalações; 

12. Fiscalizar e acompanhar os serviços, por meio do gestor/fiscal de contrato do Município, 

o que não exclui nem diminui a responsabilidade do contratado pela execução, fiscalização, 

nem supervisão dos serviços executados; 

13. Solicitar o imediato afastamento de qualquer empregado do contratado, cujo 

comportamento ou capacidade técnica sejam julgados inconvenientes ou estejam em 

desconformidade com as disposições contratuais ou legais; 

14. Transmitir ao contratado, por meio do gestor/fiscal de contrato do, as instruções 

necessárias à realização dos serviços complementares a este Termo de Referência; 

15. Comunicar ao contratado, de imediato, a ocorrência de qualquer acidente com seus 

empregados. 

XIV. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  

1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

d) Multa: 

(1) Moratória de 3% (três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida ou da ordem de fornecimento/pedido, até o limite de 05 (cinco) dias; 

a) Incorre em mora, sendo aplicável a mesma penalidade os atrasos de assinaturas ou 

outras obrigações estabelecidas no edital e seus anexos. 

b) O atraso superior a seis dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 

do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(2) Moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor da ordem de fornecimento/pedido, pelos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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produtos entregues com modificações não autorizadas, que não atendam as descrições 

determinadas no instrumento convocatório, pela recusa da contratada em efetuar as 

entregas, pela entrega em local diverso do estabelecido na ordem de fornecimento para a 

entrega, pela recusa ou atraso em substituir o produto que apresente defeito ou não atenda 

as descrições do edital; 

(3) Havendo a entrega de produtos impróprios para consumo ou com defeitos ou vício 

redibitório; fora do prazo de validade ou de garantia será aplicada multa Moratória no valor 

de 1% (um por cento) do valor do contrato/ata de registro de preços, caso seja reiterada a 

conduta, será aberto processo Administrativo e rescindido o contrato/ata de registro de 

preços com aplicação de multa no valor de 10% (dez por cento) do valor do contrato/ata de 

registro de preços; 

(4) Moratória de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato/ata de registro de preços pelo 

atraso na substituição do produto que apresente defeito, ou a recusa da empresa em 

substituir o produto, além da possibilidade de rescisão contratual e suspensão do direito de 

licitar. 

(5) Moratória 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato/ata de registro de preços pela 

perda da regularidade fiscal. 

(6) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 10 1, de 05% 

a 10% do valor do Contrato. 

(7) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem das 

sanções, de 05% a 10% do valor do Contrato.  

(8) Para infração descrita na alínea “b” do subitem das sanções, a multa ser  de 10% a 20%  

do valor do Contrato. 

(9) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem das sanções, de 05% a 10% do valor 

do Contrato. 

(10) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem das sanções, de 05% a 10% do valor 

do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

a) A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021).  

b) Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

3. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
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a) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

b) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

c) A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

d) Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para o Contratante; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

e) Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

f) A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

g) O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
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Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

h) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

i) Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 

órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 

2022.  

XV. OUTRAS INFORMAÇÕES: 

1. Critério de aceitabilidade da proposta: Para aceitação da proposta comercial, o(a) 

pregoeiro(a) considerará as características do Objeto e sua conformidade com as 

especificações do Edital, o prazo e locais de realização, preços e demais requisitos formais 

da oferta. 

2. Critério de Julgamento: Para julgamento e classificação das propostas, o(a) pregoeiro(a) 

verificará a aceitabilidade das propostas em face dos requisitos do Edital, classificando em 

primeiro lugar aquela de menor preço, com ou sem apresentação de lances, e as demais em 

ordem decrescente.      

3. O Contrato e demais documentos que necessitem ser assinados serão enviados 

preferencialmente por e-mail, sendo que o recebimento deste começará a contar o prazo 

para a devolução do documento devidamente assinado, que poderá ser pelo correio. 

4. Todos os documentos que dependam de assinatura por parte da empresa, terão o prazo 

de 5 (cinco) dias corridos para assinar. 

5. Para a comunicação com a empresa a administração utilizará preferencialmente o uso de 

e-mail, devido à agilidade da comunicação. 

6. Os e-mails enviados com os comprovantes de recebimento ou as respostas pelas 

empresas serão tidos como meio de prova de ciência das informações relacionadas ao 

processo licitatório. 

7. As ordens de fornecimento serão enviadas por e-mail sendo contado o prazo para a sua 

execução ou entrega a partir de seu recebimento por e-mail. 

8. Os prazos para a entrega de matérias, documentos ou prestação de serviços, correrão 

sempre em dias corridos, salvo disposição em contrário. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA ADEQUADA AO ÚLTIMO LANCE OFERTADO 

 

OBJETO: EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE EPI E EPC 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 133/2025 

TIPO: Menor Preço Unitário 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 319/2025. 

PROPOSTA VÁLIDA POR 60 DIAS. 

 

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

E-mail para envio de contrato: 

Telefone para contato: 

Nome do responsável pela assinatura do contrato: 

CPF:                                                                       RG: 

Endereço:                                                               Estado civil: 

Nacionalidade:                                                       Profissão: 

Outorga por meio de: Procuração (  )             Contrato Social    (  )  

 

DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO 

Agência:                                                                Banco: 

Conta Corrente:  

Destinatário:  

 

Prezados Senhores; 

Após analisarmos toda a documentação, constante da licitação supra referida, Edital e 

respectivos anexos e tomarmos conhecimento de suas condições, em nome da 

empresa........................................., com sede....................................., inscrita no CNPJ sob 

o nº ................................., propomos executar sob nossa inteira responsabilidade, o objeto 

do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 133/2025 nos temos previstos, pelo Menor Preço 

Unitário: 
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OBJETO – EPI E EPC 

Item Código 
Descrição do 

Produto/Serviço 
Unid. Quant. Marca 

Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 793.000.624 

APOIO DE 
ANTEBRACO 
O Apoio de Antebraco 
foi desenvolvido para 
oferecer 
conforto ao usuario, 
poupando os musculos 
dos 
ombros e bracos. 
Atende a norma de 
ergonomia que 
determina que os 
bracos devam 
permanecer em 
posicao que 
corresponda a um 
angulo de 90º. 
Estrutura em aluminio e 
apoio injetado em 
espuma 
de poliuretano, fixado 
na mesa atraves de 
morsa 
telescopica com 
abertura de 3 cm min. e 
6 cm mx. e 
parafuso. Toda area em 
contato com a mesa 
revestida em borracha 
para proteger o movel. 
Fixo 
Largura maxima: 170 
mm 
Largura minima: 155 
mm 
Cumprimento: 245 mm 

UN 39 
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Espessura: 20 mm 
Altura de regulagem 
Mx.: 60 mm 
Altura de regulagem 
Mn.: 30 mm 
Fixacao: tipo morsa 
telescopica com 
abertura 
minima de 3 cm e 
maxima 6 cm+ 
Material: chapa de 
aluminio e Espuma de 
Poliuretano 
Regulagem: manual 
Acabamento: Estruturas 
em aluminio revestidas 
com 
borracha 
Capacidade de carga: 
50 kg  Peso: 700 
Na cor preta. 
 

 Apresentar 
folhetim

 

2 793.000.625 

APOIO DE PUNHO P/ 
TECLADO 
Apoio de punho para 
teclado permite ao 
trabalhador 
um apoio neutro dos 
punhos de modo a 
proporcionar 
conforto as variacoes 
biomecanicas, 
permitindo 
assim 
diminuicao da fadiga 
muscular, nao so do 
punho 
como de todo o 
membro superior. 
Atendem a 98,5% dos 
equipamentos 

UN 63 
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existentes no 
mercado. Atendendo 
assim a Portaria do 
Ministerio 
do Trabalho e da 
Previdencia Social, 
portaria nº 
3751 de 23 de 
novembro de 1990 - NR 
17 - 
ERGONOMIA, 
estabelece os seguintes 
requisitos no 
seu item - 
Equipamentos dos 
postos de trabalho. 
Apoio de punho para 
teclado em espuma de 
poliuretano em pele 
integral super macia, 
tendo na 
parte inferior 3 (tres) 
dispositivos 
antiderrapantes. 
- Modelo APT - SB/UNI 
Formato: 470 x 65 x 20 
mm 
- Modelo APT - BC/Uni 
Formato: 470 x 93 x 20 
mm 
Formato da Base: 470 x 
32 mm 
 

 Apresentar 
folhetim

 

3 793.000.627 

APOIO ERGONOMICO 
P/ OS PES 
Equipamento versatil, 
pois e possivel mudar 
de 
posicao para o angulo 
desejado conforme 
a necessidade, essa 

UN 65 
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mudanca e feita com 
uma 
leve pressao dos pes 
sobre a plataforma e a 
alteracao do angulo 
ocorre atraves de 
deslizamento. 
Produto fabricado em 
MDF pintado na cor 
preta. 
Possui ranhuras na 
madeira tornando-o 
antiderrapante. 
Estrutura tubular com 
acabamento 
em pintura com sistema 
eletrostatico. Possui 4 
sapatas em borracha. 
Dimensoes: 33.5 x 45 x 
10.0 (C x L x A). 
 

 Apresentar 
folhetim

 

4 671.000.218 

AVENTAL DE 
SEGURANÇA 
AVENTAL DE 
SEGURANÇA 
CONFECCIONADO EM 
VAQUETA OU RASPA 
NO TÓRAX, MANGAS 
E PARTE INFERIOR 
(PERNAS), 
FECHAMENTO EM 
VELCRO OU 
ELÁSTICO NAS 
COSTAS. 
CONFECCIONADO EM 
RASPA DE COURO 
BOVINO CURTIDO AO 
CROMO, COSTURADO 
COM FIO 100% 
ALGODÃO OU 
ARAMIDA. POSSUI 

UN 7 
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TIRAS LATERAIS EM 
RASPA, INDICADAS 
PARA FIXAÇÃO E 
AJUSTE DO AVENTAL, 
PROPORCIONANDO 
SEGURANÇA E 
FACILIDADE DE USO. 
INDICADO PARA USO 
EM ATIVIDADES QUE 
ENVOLVAM RISCOS 
AO USUÁRIO 
QUANTO À ABRASÃO 
E 
ESCORIAÇÕES. 
 

5 671.000.213 

BALACLAVA DE 
SEGURANÇA 
BALACLAVA DE 
SEGURANÇA 
CONFECCIONADA EM 
UMA CAMADA DE 
TECIDO DE MALHA 
SWISS PIQUET, 
COMPOSTO POR 50% 
MODACRÍLICO, 40% 
LYOCEL E 10% PARA-
ARAMIDA, ATPV DE 
8,6 CAL/CM², 
FABRICADO PELA 
EMPRESA ANTEX 
MATCHMASTER INC., 
COM GRAMATURA 
NOMINAL DE 7,96 
OZ/YD². 
 

UN 1 

   

6 887.000.004 

BANCO PORTATIL 
P/AREA VIVENCIA 
Banco Portatil / Metalon 
(NR 31) . 
- Estrutura em metalon; 
- Assento em nylon 
reforcado; 
- Totalmente portatil. 
DIMENSOES: - Aberto 

UN 4 
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= 0,37 x 0,43 x 0,35; 
- Fechado = 0,02 x 0,58 
x 0,35. 
 

7 671.000.226 

BAÚ PARA 
MOTOCICLETA 
BAÚ COM 
CAPACIDADE DE 28 
LITROS. COM 
ABERTURA E 
FIXAÇÃO RÁPIDA, 
PODE SER 
INSTALADO EM 
QUALQUER MOTO 
QUE POSSUA 
BAGAGEIRO, 
REFLETOR TRASEIRO 
E DESIGN MODERNO. 
- FABRICADO EM 
INJEÇÃO DE PP 
(POLIPROPILENO) DE 
ALTA QUALIDADE. 
 

UN 1 

   

8 671.000.252 

BOLSA DE 
FERRAMENTAS 
Bolsa de Ferramentas 
Bolsa De Lona Para 
Epis E Ferramentas 
Com Trava Para 
Cadeado. 
 

 Apresentar 
Amostra 

 

UN 4 

   

9 671.000.251 

BOLSA PARA 
FERRAMENTAS 
Bolsa em lona p/ 
ferramentas 23 bolsos 
Descrição 
- Bolsa para 
Ferramentas 23 Bolsos 
- Base de Borracha 
- Peso 2.1 Quilogramas 

UN 5 
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- Comprimento 45 
centímetros 
- Largura 33 
centímetros 
- Altura 22 centímetros 
- Dimensões 45 x 33 x 
22 cm 
 

 Apresentar 
Amostra 

 

10 671.000.120 

BOTA PVC BRANCA 
Bota de seguranca, tipo 
impermeavel, de uso 
profissional e industrial, 
confeccionada em PVC 
(policloreto de vinila) 
com adicao de borracha 
nitrilica, injetada em 
duas partes com alta 
tecnologia. Na cor 
branca com solado 
reforcado e 
antiderrapante com 
maior durabilidade e 
mais 
seguranca para o dia a 
dia; cano longo (+/- 35 
cm); forrado com malha 
100% poliester; sem 
palmilha 
higienica; atendendo 
exigencia de seguranca 
conforme NBR 12594. 
Com certificado de 
aprovacao 
do Ministerio do 
trabalho e emprego. 
 

 Apresentar 
Amostra 

 Apresentar 
C.A. 

 

PR 141 
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11 671.000.166 

CALCADO 
OCUPACIONAL 
FEMININO 
Calcado com abertura 
lateral em elastico 
recoberto 
colarinho acolchoado 
solado em injecao 
direta 
bidensidade de uso em 
diversos ambientes de 
trabalho. Calcado que 
proporciona conforto e 
que 
atende todas as normas 
de seguranca. 
Forracao da gaspea 
com material de nao 
tecido e 
forro do cano com 
Sanitec, tecido 
antibacteriano 
dublado com melhor 
absorcao e dessoro de 
suor, 
proporcionando melhor 
micro clima interno aos 
pes. 
Contraforte de 1.5 mm, 
que e a parte mais 
estruturada do 
calcanhar, escondida 
entre o avesso 
e o cabedal, utiliza-se 
material termoplastico 
conformado que 
proporciona uma 
melhor conformacao 
aos pes. Biqueira em 
couraca termoplastica 
para 
conformacao. Palmilha 
de Montagem de nao 
tecido 
costurada com sistema 

PR 80 
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Strobel. Sobrepalmilha 
em 
EVA antibacteriana 
feminina. Solado 
monodensidade 
colado constituido de 
uma camada de 
poliuretano 
(PU), resistente a 
objetos cortantes, 
perfurantes 
e a abrasao. 
Com certificado de 
aprovacao do Ministerio 
do 
trabalho e emprego. 
 

 Apresentar 
Amostra 

 Apresentar 
C.A. 

 

12 671.000.156 

CAMISA FLORESTAL 
8 CAMADAS FIB 
Vestimenta de 
seguranca do tipo 
camisa 
de manga longa, 
confeccionada em 
tecido 100% poliester 
na cor azul 
marinho (tecido 
externo), com 8 
camadas 
de tecido de protecao 
em poliester no 
torax e mangas e forro 
em tecido 100% 
poliester na cor branca. 
A camisa florestal com 
fibras de protecao 
oferece ao operador de 
motoserra a mesma 
protecao que a calca 

UN 6 
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para motosserrista, 
travando a motosserra 
ao entrar em 
contato com o tecido de 
protecao. O 
tecido externo oferece 
maior durabilidade 
contra rasgos 
provocados por galhos, 
particulas volantes, etc. 
Possui bolso frontal 
com lapela. 
Com certificado de 
aprovacao do Ministerio 
do trabalho e emprego. 
 

 Apresentar 
Amostra 

 Apresentar 
C.A. 

 

13 826.000.052 

CAPA DE CHUVA EM 
NYLON 
Capa de chuva, ultra 
resistente, material 
em Nylon mais 
resistente que o pvc. 
Esta Capa de Chuva 
acompanha capuz com 
cordao, ziper e velcro e 
comprimento 
longo. Um produto de 
alta qualidade para 
protecao em ambientes 
de chuva extremos. 
Capa de seguranca 
confeccionada em nylon 
(parte externa poliamida 
e parte poliamida 
e parte interna revestida 
em PVC), 
fechamento das 
costuras seladas 
atraves do 

UN 175 
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processo termo 
eletronico, capuz fixo 
ajustado por cordao, 
fechamento frontal com 
ziper e sobre lapa 
afixada pro velcro, 
punhos com 
acabamento reto. 
Capuz reforcado com 
cordao para melhor 
ajuste Fechamento em 
ziper e velcro para um 
melhor conforto e 
vedacao. 
Material em Nylon muito 
mais resistente que 
os modelos tradicionais 
em PVC. 
Comprimento longo 1/2 
canela. 
Pode ser usado 
inumeras vezes. 
Produto Com certificado 
de Aprovacao. 

 Apresentar 
Amostra 

 Apresentar 
C.A. 

 

14 671.000.187 

CAPACETE CLASSE 
B 
Capacete de segurança 
Classe B, com casco de 
aba frontal tipo II, 
moldado em polietileno 
de alta densidade na 
versão sem ventilação. 
Suspensão com quatro 
ou seis pontos de 
fixação, confeccionada 
com duas ou três tiras 
de tecido, 
carneira em polietileno 
de alta densidade, com 
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regulagem através de 
ajuste simples, catraca 
ou ajuste facial. Possuir 
tira de 
absorção de suor 
removível, lavável e 
substituível, fixada à 
carneira através de seis 
pontos. O casco possuir 
duas fendas 
laterais, podendo 
acomodar abafadores e 
viseiras. O capacete 
possuir a opção de 
utilizar uma tira jugular 
costurada na carneira 
ou acoplada ao casco, 
através de dois, ou três 
orifícios nas versões 
elástica ou em tecido. O 
casco possuir a opção 
de tira 
refletiva e impressão de 
logo. Pode se 
apresentar nas cores 
branco, amarelo, 
amarelo claro, azul 
claro, azul escuro, azul 
pastel, 
cinza, verde, laranja, 
laranja claro, vermelho, 
vermelho claro, marrom 
e bege  “ESTE 
EQUIPAMENTO 
DEVERÁ 
APRESENTAR 
O SELO DE 
MARCAÇÃO DO 
INMETRO”  
 
Aprovado para: 
PROTEÇÃO DA 
CABEÇA DO USUÁRIO 
CONTRA IMPACTOS 
DE OBJETOS SOBRE 
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O CRÂNIO E 
CONTRA CHOQUES 
ELÉTRICOS. 
 
Observação: "I) 
EQUIPAMENTO DEVE 
SER CERTIFICADO 
JUNTO AO INMETRO 
COM BASE NA 
PORTARIA Nº 118, DE 
05 DE MAIO 
D E 2 0 0 9 . 
 
Marcação do CA: Parte 
inferior da aba 
 
Referências: Capacete 
Classe B Modelo H700 
- sem ventilação 
 
Normas técnicas: ABNT 
NBR 8221:2003 
 

 Apresentar 
Amostra 

 Apresentar 
C.A. 

 

15 671.000.202 

CAPACETE DE 
SEGURANÇA 
Capacete de 
segurança; com casco 
confeccionado em 
polietileno; modelo com 
aba frontal; no tamanho 
único com seis ajustes 
de regulagem na coroa; 
suspensão da armação 
interna composta de 
coroa e carneira; 
confeccionadas em 
polietileno tipo classe A-
B flexível e antialérgica; 
com tira absorvente de 

UN 10 
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suor; com tira jugular; 
com tira de nuca; classe 
B; com certificado de 
aprovação do Ministério 
do trabalho e emprego; 
suas condições deverão 
atender plenamente a 
norma NBR 8221/1983 
e ANSI.S.12.6/1997. 
 

 Apresentar 
Amostra 

 Apresentar 
C.A. 

 

16 688.000.015 

CHAVE PARA 
CONEXAO DE 
ENGATE 
Chaves para conexoes 
de engate rapido storz 
dupla 
1.1/2" x 2.1/2" 
confeccionada em latao 
de alta 
resistencia. 
 

PR 18 

   

17 671.000.188 

CINTA ERGONÔMICA 
Cinta Ergonômica para 
carregar peso pode ser 
utilizada em qualquer 
atividade, pesada ou 
leve. Em atividades 
onde haja o 
levantamento de peso, 
carga e descarga de 
materiais, Permite o 
alinhamento perfeito da 
coluna evitando lesões. 
Produto com talas de 
suporte reforçada e 
material elástico de 
qualidade trazendo 
maior conforto na 
utilização. 
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Largura: 220 mm 
Elástico reforçado com 
Hastes duplas na 
região lombar para 
evitar deformação da 
faixa lombar. 
Flanges de PVC 
maleável (22 cm 
comprimento). 
Costura em nylon de 
alta resistência que 
garante durabilidade. 
Velcro de máxima 
aderência 
 
Características 
técnicas: 
Cor: preta. 
Disponível nos 
tamanhos: 
P - 80 kg- 91 cm 
M-  92 kg-101 cm 
G- 102 kg-114 cm 
XG - 115 kg -125 cm 
XXG- 126 kg- 135 cm 
MEDIANTE A ORDEM 
DE FORNECIMENTO 
O TAMANHO SERÁ 
DEFINIDO. 
 
Material: PVC, nylon e 
velcro. 
Faixa refletiva: 30mm. 
Largura: 220mm. 
 

 Apresentar 
Amostra 
 

18 671.000.246 

CINTA PARA COLUNA 
Cinta Para Coluna 
Corrigir Postura 
Protetor Lombar 
Correto 

UN 4 
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Ajuda a corrigir a má 
postura corporal de 
costas e ombros; Puxa 
os ombros para trás 
para corrigir a postura; 
Fornece suporte para 
as costas; Prevenção 
de desvios de coluna; 
Previne dores nas 
costas e ombros; 
Produto produzido com 
matéria prima de 
qualidade e com 
excelente acabamento; 
Unissex, adequado 
para homens e 
mulheres de todas as 
idades; Totalmente 
ajustável, confortável e 
fácil de usar. Cor: Preta 
Material: Neoprene, 
Poliéster, Elastano, 
Algodão 
Indicação: Corretor 
Postural e Suporte 
Lombar 
Tamanho Único L 
 

19 671.000.104 

CINTO DE 
SEGURANCA. 
(cinto de seguranca 
para-quedista) 
cinto de seguranca tipo 
paraquedista com cinco 
pontos de ancoragem, 
confeccionado em fita 
de 
material sintetico 
(poliester) com largura 
de 45mm e 
espessura de 1,5mm, 
acolchoado na cintura e 
nas 
pernas. Possui tres 

UN 2 
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argolas em "D", 
confeccionadas 
em aco, sendo duas 
localizadas na lateral do 
cinturao para 
posicionamento e uma 
dorsal no centro 
das costas na altura do 
peito para ancoragem 
de 
protecao contra queda 
e um ponto abdominal 
para 
posicionamento e 
conexao de 
descensores, ambos 
confeccionados em fita. 
Contem onze fivelas 
duplas 
sem pino, 
confeccionadas em aco, 
duas para ajuste 
das pernas, duas para 
ajuste de cintura, duas 
para 
ajuste dos 
suspensorios, duas 
para ajuste da 
conexao entre a cintura 
e as pernas na parte 
traseira, uma para 
vestimenta na cintura e 
duas 
para vestimenta nas 
pernas. Conta com 
duas alcas de 
porta material. O objeto 
desta padronizacao 
deve se 
ater a seguinte norma 
tecnica ou outras que 
assegurem igual ou 
superior qualidade: 
NBR11370/2001 - 
equipamento de 
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protecao individual - 
cinturao e talabarte de 
seguranca - 
especificacao 
e metodos de ensaio. 
Com certificado de 
aprovacao 
do  Ministerio do 
trabalho e emprego. 
 

 Apresentar 
C.A. 

 

20 671.000.249 

CINTO PORTA 
FERRAMENTAS 
CINTO PORTA 
FERRAMENTAS COM 
17 BOLSOS PLASTER 
Facilidade para 
manusear suas 
ferramentas, com 
designer sofisticado 
Cor: Preto com laranja 
Tamanho: 30 x 54 cm 
Possui cinto regulável 
Possui 17 bolsos - 
Diversos bolsos inernos 
e externos para 
ferramentas pequenas ( 
lápis, alicate etc) 
 

 Apresentar 
Amostra 
 

UN 5 

   

21 671.000.227 

COLETE DE 
PROTEÇÃO PARA 
MOTOCICLISTA 
DIMENSÃO DO 
PRODUTO: 45 CM 
ALTURA ATÉ O 
OMBRO, 72 
CIRCUNFERÊNCIA DA 
CINTURA, 30 CM 
ALTURA DO PEITO 

UN 1 
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PESO APROXIMADO: 
825 G. PARA 
ATENDER OS 
PILOTOS COM PESO 
ENTRE: 49 KG ATÉ 
105 KG. COSTAS COM 
ESTRUTURA 
REFORÇADA, 
AUMENTANDO A 
PROTEÇÃO NO 
TÓRAX, OMBROS, 
ANTEBRAÇOS E 
COSTAS. 
PROTETORES DE 
BRAÇO COM 
FORRAÇÃO EM EVA 
TOTALMENTE 
AJUSTÁVEIS E 
REMOVÍVEIS. CONTA 
AINDA COM 
REGULAGEM NA 
OMBREIRA COM 3 
ESTÁGIOS FIXADO 
COM PARAFUSO. 
POSSUI AJUSTES NO 
ANTEBRAÇO E PARA 
CINTURA COM 
ENGATE. TAMANHO 
ÚNICO. 
 

22 671.000.131 

COLETE REFLETIVO 
Refletivos 1 bolso 
verde; os coletes 
refletivos 
sao coletes de protecao 
de alta visibilidade, com 
faixas refletivas nas 
costas e parte frontal, 
tecido 100% poliester 
verde fluorescente, 
repelente 
a agua, com 
fechamento frontal com 
ziper. NBR 
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15292. 
 

 Apresentar 
Amostra 
 

23 671.000.222 

CONJUNTO CALÇA E 
JAQUETA DE 
SEGURANÇA 
CONJUNTO CALÇA E 
JAQUETA DE 
SEGURANÇA 
CONFECCIONADO EM 
TECIDO DE 
POLICLOTO DE 
VINILA (PVC), 
RECORBERTO COM 
SUBSTRATO DE 
MALHA 100% 
POLIESTER. 
ESPESSURA 
APROXIMADA DE 
0,28MM, 
FECHAMENTO 
FRONTAL COM ZÍPER 
E VELCRO 16MM 
RECOBERTOS POR 
LAPELA DE 
PROTEÇÃO COM 
CANALETA DE 
INFILTRAÇÃO. 
JAQUETA COM GOLA 
ALTA, PUNHO COM 
VELCRO. REFLETIVO 
MICRO PRISMÁTICO 
NO SÍMBOLO NAS 
COSTAS. 
LOGOMARCAR 
SERIGRADA NO 
PEITO. 
 

UN 1 

   

24 671.000.165 

CONJUNTO TECIDO 
HIDRO REPELENT 
Camisa com capuz 
integrado tipo arabe, 

CJ 10 
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manga 
longa,fechamento em 
velcro com ajuste na 
cintura. 
Calca com ajuste na 
cintura em cordonel, 
protecao nas 
pernas em solec na cor 
cinza. 
Indicado para aplicacao 
de defensivos via solo, 
produtos veterinarios, 
preparo de pre 
misturas, 
manuseio de 
agrotoxico, controle de 
pragas e vetores. 
 

 Apresentar 
Amostra 

 Apresentar 
C.A. 

 

25 671.000.152 

COTURNO ANTI-
CORTE 
Calcado de seguranca 
do tipo coturno 
confeccionado em 
vaqueta hidrofugada 
(nao 
absorve umidade 
aumentando assim a 
durabilidade do 
calcado), lingeta 
acolchoada, possui 
quatro camadas de fibra 
100% poliester de alta 
tenacidade, 
palmilha em couro 
anatomica e com 
tratamento higienico 
anti-bacteriana, 
com sistema Strobel de 
amortecimento, 
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cadarco em tecido, 
ilhois e arrebites 
metalicos. 
Solado em PU 
(poliuretano) 
bidensidade 
antiderrapante, com 
biqueira de aco. 
Disponivel na cor preta 
com detalhes na 
cor laranja no bico e 
calcanhar. 
Indicado para 
operadores de 
motoserra, 
atividades industriais e 
agricolas em 
geral. 
Com certificado de 
aprovacao do Ministerio 
do trabalho e emprego. 
 

 Apresentar 
Amostra 

 Apresentar 
C.A. 

 

26 671.000.178 

FILTRO PARA 
RESPIRADOR 
O filtro combinado e 
indicado para protecao 
respiratoria contra 
Particulados, Vapores 
Organicos e Gases 
Acidos e a mais recente 
opcao da linha de 
respiradores da area de 
Seguranca Pessoal 
para uso em ambientes 
com presenca de 
contaminantes na forma 
de 
particulado, gases e 
vapores encontrados 

UN 4 
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em areas farmaceutica, 
pintura, 
processamento 
quimico, mineracao, 
dentre 
outras, ele filtra o ar 
ambiente e o 
envia, atraves de uma 
traqueia, a cobertura 
facial, e gerado um 
fluxo de ar limpo que 
cria uma barreira contra 
a entrada de 
contaminantes, 
protegendo assim o 
usuario. 
Utilizado para reposicao 
de Respirador. 
 

 Apresentar 
Amostra 

 Apresentar 
C.A. 

 

27 887.000.005 

GRADE MÓVEL DE 
ISOLAMENTO DE 
ÁREA 
GRADE MÓVEL DE 
ISOLAMENTO DE 
ÁREA; CONSTITUÍDA 
POR POLÍMERO 
TERMOPLÁSTICO 
(POLIPROPILENO) DE 
ALTO DESEMPENHO 
E REFORÇADO, 
DESENHO 
ESTRUTURAL, 
POSSUI PROTEÇÃO 
CONTRA RAIOS 
ULTRAVIOLETA, 
CONFERINDO 
GRANDE 
DURABILIDADE E 
RESISTÊNCIA 

UN 10 
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MECÂNICA, NA COR: 
LARANJA, LARGURA: 
2,00M, 
ALTURA: 1,10M, 
ESPESSURA DE 
PAREDES: 6MM A 
14MM, PESO 
APROXIMADO: 12KG. 
 

28 671.000.198 

KIT DE PRIMEIROS 
SOCORROS 
Maleta Plástica 
Tamanho: 31X15X13 
Conteúdo:; 
• Algodão- 01 pacote 
• Atadura de crepe 6cm 
– 06 unidades 
• Atadura de crepe 15 
cm – 06 unidades 
• Curativo adesivo tipo 
“Band-Aid” caixa com 
35 unidades– 1 Unid. 
• Compressas estéril 
7,5×7, 5 cm com 10 
unid–03 pct 
• Cotonete (75 unid)- 1 
caixa 
• Fita Micropore 
2,5x4,5–02 unidades 
• Luva Cirúrgica 8,0– 05 
pares 
• Pinça Dente de Rato 
14cm –1 Unid. 
• Povidine 100ml –01 
Frasco 
• Soro Fisiológico 100 
ml –1 Frasco 
• Termômetro Digital 
Clínico – 1 Unid. 
• Tesoura Ponta Romba 
18cm (corta vestes) – 1 
Unid. 
 

 Apresentar 

KT 17 
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Amostra 
 

29 671.000.225 

LANTERNA COM LUZ 
UV 
LANTERNA COM LUZ 
UV (ULTRA VIOLETA 
OU LUZ NEGRA), 
ZOOM/FOCO 
SISTEMA BIFOCAL, 
ALIMENTAÇÃO UMA 
BATERIA, 
COMPRIMENTO 
APROXIMADAMENTE 
9,50CM, LUMENS 
2.950.00, POTENCIA 
980.000W, PESO 
APROXIMADO 95G, 
TIPO DE 
ACIONAMENTO 
BOTÃO TÁTICO 
LATERAL, TIPO DE 
LED CREE UV + LED. 
 

UN 3 

   

30 671.000.161 

LUVA DE ALGODAO E 
LATEX 
Tricotada em algodao 
sem costura interna, 
proporciona seguranca 
e conforto para 
trabalhos 
pesados. Excelente 
custo versus beneficio 
para 
substituicao de luvas 
em couro. Reforco entre 
polegar 
e indicar oferece alta 
resistencia no trabalho 
com 
metais e pecas 
ceramicas. Luva 
tricotada com fios 
de algodao, vulcanizado 

PR 250 
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de latex verde reforcado 
na palma e nos dedos. 
Acabamento 
antiderrapante. 
Luvas testadas no IPT 
(Instituto de Pesquisas 
Tecnolgicas) sob a 
norma EN 388/2003 e 
aprovada 
para proteco das maos 
do usuario contra 
agentes 
abrasivos, escoriantes, 
cortantes e perfurantes, 
com niveis de 
desempenho 2242, 
onde: . 2 Resistencia 
a abrasao. . 2 
Resistencia ao corte por 
lamina. . 
4 Resistencia ao 
rasgamento. . 2 
Resistencia a 
perfuracao por puncao. 
 

 Apresentar 
Amostra 

 Apresentar 
C.A. 

 

31 742.000.373 

LUVA DE 
PROCEDIMENTO PP 
LUVA DE LATEX PARA 
PROCEDIMENTO - 
CAIXA COM 100 
UNIDADES - 
TAMANHO PP. 
 
Luva de procedimento 
PP - 
luva de latex para 
procedimento - 
caixa com 100 
unidades. 

CX 295 

   



                                    
PREFEITURA DE CAMANDUCAIA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SETOR DE LICITAÇÃO 
Avenida Targino Vargas, 45 - Recanto dos Ipês - Camanducaia/MG 

CEP: 37.650-000 CNPJ: 17.935.396/0001-61 

(35) 3433-1323 - daiane.licitacao@camanducaia.mg.gov.br  

 

P
ág

in
a1

1
6

 

No estril, lisa, com p 
biabsorvivel 
e hipoalergenica. 
Indicada para 
procedimentos que 
exijam sensibilidade ao 
toque. 
Produto lubrificado com 
finissimo 
po bioabsorvivel. 
Possui espessura 
minima de 0,17mm 
e comprimento minimo 
de 280mm. 
Apresenta baixo teor de 
proteina. 
Com certificado de 
aprovacao do Ministerio 
do trabalho e emprego. 
 

32 671.000.177 

LUVA DE VAQUETA 
Luva de seguranca 
confeccionada em 
vaqueta 
na palma e dorso, 
reforco externo entre o 
polegar e indicador, 
elastico para ajuste 
no dorso, punho em 
raspa, cano de 20cm. 
 
- Finalidade: 
PROTECAO DAS 
MAOS DO USUARIO 
CONTRA 
AGENTES 
ABRASIVOS, 
ESCORIANTES, 
CORTANTES E 
PERFURANTES. 
 
- Observacoes: 
Os niveis de 
desempenho variam de 

PR 330 
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0 (zero) 
a 4 (quatro) para 
abrasao, rasgamento e 
perfuracao e 0 (zero) a 
5 (cinco) para 
corte, sendo 0 (zero) o 
pior resultado. 
 
3 - Resistencia a 
abrasao. 
3 - Resistencia ao corte 
por lamina. 
4 - Resistencia ao 
rasgamento. 
4 - Resistencia a 
perfuracao por puncao 
 

 Apresentar 
Amostra 

 Apresentar 
C.A. 

 

33 671.000.162 

LUVA DE VINIL COM 
PÓ. 
Luva de alta 
sensibilidade e atoxica. 
Ela e ideal para o 
manuseio de alimentos 
ou para utilizacao com 
cosmeticos. 
Este po e composto de 
amido de milho 
atoxico que nao causa 
alergia na pele. 
Luva em vinil leitoso, 
ambidestra. 
Com  po (amido). 
Podendo ser na cor 
azul. 
Protecao das maos do 
usuario contra riscos 
provenientes de 
produtos quimicos, tais 
como: 

CX 65 

   



                                    
PREFEITURA DE CAMANDUCAIA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

SETOR DE LICITAÇÃO 
Avenida Targino Vargas, 45 - Recanto dos Ipês - Camanducaia/MG 

CEP: 37.650-000 CNPJ: 17.935.396/0001-61 

(35) 3433-1323 - daiane.licitacao@camanducaia.mg.gov.br  

 

P
ág

in
a1

1
8

 

. Classe B: detergentes, 
saboes, amonaco 
e similares. 
. Classe C: tipo 3: 
alcoois e tipo 6: 
acidos organicos. 
Caixa com 100 
unidades. 
Com certificado de 
aprovacao do Ministerio 
do trabalho e emprego. 
 

 Apresentar 
Amostra 

 Apresentar 
C.A. 

 

34 671.000.180 

LUVA DESCARTAVEL 
DE VINIL 
Caracteristicas: 
indicada para 
procedimento 
nao cirurgico, em vinil, 
nao esteril, 
descartavel, NÃO 
TALCADAS, 
ambidestras 
e embalagem contendo 
externamente dados 
de rotulagem conforme 
RDC 185 de 
22/10/2001. Caixa com 
100 unidades. 
Com certificado de 
aprovacao do Ministerio 
do 
trabalho e emprego. 
 

 Apresentar 
Amostra 

 Apresentar 
C.A. 

 

CX 70 
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35 671.000.143 

LUVA NITRILICA G 
E altamente resistente a 
produtos 
quimicos, principamente 
acidos, causticos 
e solventes. Alta 
resistencia mecanica a 
a rasgo, perfuracao, 
corte e abrasao. 
E altamente flexivel o 
que oferece 
conforto ao usuarrio. 
Possui palma 
antiderrapante que 
facilita o manuseio 
seguro de objetos 
secos ou molhados. A 
borracha nitrilica 
oferece maior 
resistencia abrasao e 
higienizacao 
maximizando a relacao 
custo versus 
beneficio. Seu formato 
anatomico e sua 
espessura conferem 
alto nivel de 
sensibilidade. 
Esta sensibilidade 
proporciona processos 
mais seguros e ageis. 
Luvas testadas no IPT 
(Instituto de 
Pesquisas 
Tecnologicas) sob a 
norma MT11 e 
aprovada contra 
agentes quimicos, e 
EN 388/2003 com 
aprovacao para 
protecao 
das maos do usuario 
contra agentes 
abrasivos, escoriantes, 
cortantes e 

PR 200 
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perfurantes, com niveis 
de desempenho 
1101, onde: 
 
. 1 Resistencia a 
abrasao. 
. 1 Resistencia ao corte 
por lamina. 
. 0 Resistencia ao 
rasgamento. 
. 1 Resistencia a 
perfuracao por puncao. 
 
Com forro. 
Com certificado de 
aprovacao do Ministerio 
do trabalho e emprego. 
 

 Apresentar 
Amostra 

 Apresentar 
C.A. 

 

36 671.000.163 

LUVA PARA ALTA 
TEMPERATURA 
Por ser confeccionada 
em silicone e de alta 
durabilidade, esta luva 
possui uma excelente 
relacao custo versus. 
Seu desenho e ideal 
para o 
trabalho com formas e 
bandejas. E de facil 
higienizacao, e atende 
as normas e 
necessidades da 
industria alimenticia. 
Luva de silicone, 
impermeavel para 
trabalhos em alta 
temperatura ate 300ºC. 
Manuseio 
de produtos em alta 

PR 15 
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temperatura, cozinha. 
Luvas 
testadas no IPT 
(Instituto de Pesquisas 
Tecnologicas) sob a 
norma EN 407/2004 e 
aprovada 
para protecao das maos 
do usuario contra 
agentes 
termicos (calor e 
chamas) com os niveis 
de 
desempenho 4442XX. 
 

 Apresentar 
Amostra 

 Apresentar 
C.A. 

 

37 671.000.159 

LUVA PARA 
MANUTENCAO 
MECANICA 
Luva de seguranca, 
confeccionada em Lona 
Fina flanelada com fios 
100% algodao na 
palma e dorso, reforco 
entre dedos em 
Lona, costura dupla 
entre polegar e 
indicador, punho em 
malha, modelo 
reversivel. 
Com certificado de 
aprovacao do Ministerio 
do trabalho e emprego. 
 

 Apresentar 
Amostra 

 Apresentar 
C.A. 

 

PR 10 
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38 671.000.239 

MACACÃO DE 
SEGURANÇA 
IMPERMEÁVEL PARA 
PINTURA 
Fabricadas em tecido 
respirável com 
microporos. Possuem 
características que 
aliam segurança e alta 
resistência, 
proporcionando 
excelente conforto ao 
usuário. Abertura frontal 
com zíper e elástico nos 
punhos e tornozelos. 
Capuz para proteção da 
cabeça com elástico. 
Muito usada nas 
indústrias química, 
alimentícia, pintura 
industrial e automotiva, 
pois mantém seu corpo 
protegido de materiais 
provenientes de 
laminação, de fibras de 
vidro, de amianto, pó de 
chumbo, cerâmica, 
argila, etc. Indicadas 
em situações onde haja 
o risco de 
contaminação e 
exposição do usuário 
com partículas secas e 
úmidas proveniente 
dessas atividades. 
 

UN 5 

   

39 588.000.001 

MACACÃO 
IMPERMEÁVEL  
COSTURADO  E 
TERMOSELADO 
com mangas longas e 
capuz 
em material ipermeável 
com alta respirabilidade 

UN 70 
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com fechamento com 
ziper  e fechamento 
sobreposto com fita 
adesiva  pela frente 
com elasticos de 
fechamento no capuz,  
magas dos braços e 
nas barras das pernas 
em diversos ramanhos 
(m ao exg) 
barreira quimica com 
proteção  tipo 4 e 6 
atoxico 
baixo desprendimento 
de particulas 
antiestático 
podendo ser 
esterelizado em 
temperaturas até 60 ºc 
 
para até 05 usos 
com CA no TEM 
 

 Apresentar 
C.A. 

 

40 671.000.129 

MACACAO TYVEK 
AGRICOLA 
Macacao produzido em 
Tyvek. Ziper frontal com 
fechamento total e flap 
de protecao com capuz; 
composto por tres 
pecas: punhos, 
tornozelos, e 
cintura elasticos: 
costura externa feitas 
em regioes 
com menor 
probabilidade de 
contato com agentes 
contaminantes e em 
locais estrategicos da 
PEC, 

UN 1 
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proporcionando maior 
conforto e protecao ao 
usuario: 
tratamento antiestático. 
Com certificado de 
aprovacao do Ministerio 
do trabalho e emprego. 
 

 Apresentar 
Amostra 

 Apresentar 
C.A. 

 

41 671.000.181 

MASCARA DE SOLDA 
VISOR LCD 
MASCARA DE SOLDA 
ESCURECIMENTO 
AUTOMATICO BIG 
SOLAR 
Especificacoes tecnicas 
Visor: LCD 
Area de visao: 
88x98mm 
Protecao UV/IV: DIN 13 
Estado visivel: DIN 4 
Fator de escurecimento: 
DIN 9 ~ DIN 13 
Tempo de polarizacao: 
0,0003 seg 
Tempo de 
despolarizacao: 0,20 ~ 
1,00 seg 
Peso: 510 gramas 
Com certificado de 
aprovacao do Ministerio 
do 
trabalho e emprego. 
 

 Apresentar 
C.A. 

 

UN 2 

   

42 671.000.144 
MASCARA PFF1 
Respirador semifacial 
descartavel CLASSE 

UN 12 
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PFF1, cor externa azul, 
modelo dobravel, 
com solda por ultrasson 
em todo seu 
perimetro, tamanho 
unico, confeccionado 
com filtro de manta 
sintetica, para uso 
contra aerodispersoides 
(pairtculas) gerados 
mecanicamente. As 
particulas podem ser 
solidas ou liquidas 
geradas de solucoes 
ou suspensoes 
aquosas, sem valvula 
de 
exalacao. 
Com certificado de 
aprovacao do Ministerio 
do trabalho e emprego. 
 

 Apresentar 
Amostra 

 Apresentar 
C.A. 

 

43 671.000.137 

MASCARA PFF2 
PARA POEIRA 
O respirador 
descartavel dobravel 
com valvula de 
exalacao para uma 
respiracao mais 
confortavel. 
Reduz 
a temperatura e a 
umidade interna do 
respirador, 
sistema de 3 paineis 
proporciona ajuste 
adequado 
aos mais diferentes 
formatos de rosto, o 

UN 12 
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que 
resulta em uma 
excelente vedacao, 
eliminando 
frestas que possibilitem 
a entrada de 
contaminantes. Mais 
conforto, mais 
durabilidade, mais 
seguranca. Com 
certificado 
de aprovacao do 
Ministerio do trabalho 
e emprego. 
 

 Apresentar 
Amostra 

 Apresentar 
C.A. 

 

44 671.000.238 

ÓCULOS DE 
SEGURANÇA - 
AMPLA-VISÃO 
CONSTITUÍDO DE 
ARMAÇÃO 
CONFECCIONADA EM 
UMA ÚNICA PEÇA DE 
PVC FLEXÍVEL NA 
COR CINZA 
TRANSPARENTE COM 
SISTEMA DE 
VENTILAÇÃO 
INDIRETA COMPOSTO 
DE OITO FENDAS 
LOCALIZADOS NA 
PARTE SUPERIOR E 
DEZ NA PARTE 
INFERIOR DA 
ARMAÇÃO, TIRANTE 
ELÁSTICO DE TECIDO 
SINTÉTICO PRETO 
COM BRANCO PARA 
AJUSTE À FACE DO 
USUÁRIO E VISOR DE 

UN 6 
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POLICARBONATO 
DISPONÍVEL NAS 
CORES INCOLOR E 
CINZA. O MODELO 
COBRE TODA A 
REGIÃO EM TORNO 
DOS OLHOS DO 
USUÁRIO. 
 

45 671.000.117 

OCULOS DE 
SEGURANCA. 
ConstituIdos de um 
arco de material 
plAstico e/ou 
preto incolor e 
um visor de 
policarbonato cinza. O 
arco possui 
borda superior com 
meia-protecao na parte 
frontal 
e protecao nas bordas; 
possui apoio nasal e 
protecao 
lateral injetada do 
mesmo material; As 
hastes sao 
confeccionadas do 
mesmo material do arco 
e sao 
compostas de duas 
pecas para ajuste do 
tamanho; 
Possui tratamento anti-
risco; 
O visor cinza filtra 99,9 
% todos raios 
ultravioleta; 
De acordo com a 
ANSI.Z.87.1/2003. Com 
certificado 
de aprovacao do 
Ministerio do trabalho e 
emprego. 

UN 145 
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 Apresentar 
Amostra 

 Apresentar 
C.A. 

 

46 671.000.023 

OCULOS PROTECAO 
VISOR P UNICA 
OCULOS DE 
PROTECAO; 
COMPOSTO DE 
VISOR EM PECA 
UNICA,MODELO 
AMPLA VISAO; COM 
ARMACAO EM 
POLICARBONATO 
INCOLOR,LENTES EM 
POLICARBONATO 
INCOLOR COM 
SISTEMA DE 
VENTILACAO 
ATRAVES DE 
VALVULAS; COM 
PROTECAO LATERAL; 
HASTE EM TIRANTE 
DE ELASTICO PARA 
AJUSTE A FACE; 
LENTE DEVERA SER 
RESISTENTE A 
IMPACTOS,PARTICUL
AS FLUTUANTES E 
RESPINGOS 
QUIMICOS; 
RESISTENTE A 
ATAQUES 
QUIMICOS,PARTICUL
AS 
VOLATEIS,MULTIDIRE
CIONAIS; COM 
CAPACIDADE DE 
ABSORVER NO 
MINIMO 99.9% DE 
RADIACAO 
ULTRAVIOLETA UVA E 

UN 94 
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UVB; O OCULOS 
DEVERA 
PROPORCIONAR 
VISAO PANORAMICA 
E PERIFERICA; COM 
LENTE NA COR 
INCOLOR; CORDAO 
DE SEGURANCA NA 
COR 
PRETA; EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE 
EM EMBALAGEM 
APROPRIADA; COM 
GARANTIA TOTAL DE 
NO MINIMO TOTAL 
DE 01 ANO; E SUAS 
CONDICOES 
DEVERAO ATENDER 
A 
NORMA 
ANSI.Z.87.1SA.Z.94.3. 
COM CERTIFICADO 
DE APROVACAO DO 
MINISTERIO DO 
TRABALHO E 
EMPREGO. 
 

 Apresentar 
Amostra 

 Apresentar 
C.A. 

 

47 671.000.205 

PROTETOR AUDITIVO 
TIPO CONCHA - 
671.000.205 
Protetor auditivo tipo 
concha com haste fixa 
acima da cabeça. 
Confeccionado em 
plástico e isento de 
peças metálicas, ideal 
também para situações 
onde existem riscos 
elétricos; Suas hastes 

UN 27 
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dobráveis facilitam seu 
armazenamento e 
minimiza a entrada de 
partículas no interior da 
concha. Possui guias 
com catracas que 
facilitam o ajuste e 
travamento das 
conchas; Atenuação 
mínima de 21DB 
(NRRsf). Com 
certificado de 
aprovação do Ministério 
do trabalho e emprego. 
 

 Apresentar 
Amostra 

 Apresentar 
C.A. 

 

48 230.000.050 

PROTETOR DE 
LAMINA ROCADEIRA 
Protetor universal para 
protecao da lamina de 
rocadeira. 
Compativel com 
rocadeira da marca 
STIHL, visto que 
sao rocadeiras ja 
existentes na prefeitura. 
 

 Apresentar 
Amostra 

 Apresentar 
C.A. 

 

UN 20 

   

49 230.000.045 

PROTETOR DE 
ROCAGEM FLEXIVEL 
O Protetor de Rocagem 
Flexivel e enrolavel, e 
facilmente transportado 
em apenas 01 caixa. 
Sua fixacao no solo  

UN 12 
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atraves de 02 hastes 
metalicas e seu 
diferencial o baixo 
custo! 
Projetado para 
aplicacao em diversos 
locais, a 
linha de Protetores de 
Rocagem evita 
acidentes 
causados por detritos 
lancados durante 
a rocagem. Alta 
eficiencia e modelos 
que 
se ajustam a curvas e 
retas. 
 
Medidas: 
5,0 m comprimento x 
1,5 m altura 
 

 Apresentar 
Amostra 
 

50 671.000.229 

RECIPIENTE ANTI-
EXPLOSÃO 
RECIPIENTE 
CERTIFICADO, 
FABRICADO EM AÇO 
INOX AISI 304, 
EQUIPADO COM 
SISTEMA CORTA-
CHAMAS E ANTI-
EXPLOSÕES, TAMPA 
COM FECHAMENTO 
AUTOMÁTICO 
ACIONADO POR 
MOLA, VÁLVULA DE 
ALÍVIO E PRESSÃO, 
COM MANGUEIRA 
FLEXÍVEL PARA 
DESPEJO PRECISO E 
LIVRE DE 

UN 5 
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RESPINGOS. 
CAPACIDADE DE 
ARMAZENAMENTO 
PODENDO SER DE 05, 
10 ATÉ 20 LITROS. 
NBR 17505 - 
ARMAZENAMENTO 
DE LÍQUIDOS 
INFLAMÁVEIS E 
COMBUSTÍVEIS 
 

51 671.000.171 

RESPIRADOR GASES 
E VAPORES 
Respirador, purificador 
de ar de manutencao, 
reutilizavel, meia peca 
facial; Fabricado 
em, material maleavel e 
antialergico, que 
nao deforma nem 
resseca frente aos 
agentes 
quimicos. 
Livre de silicone e PVC; 
Valvula de 
exalacao na peca 
semifacial posicionada 
em frente a boca 
facilitando a 
comunicacao; 
Possui duas valvulas de 
exalacao 
posicionadas nos 
cartuchos e bases para 
filtros; Com elasticos 
para fixacao na 
cabeca e pescoco, com 
sistema de descanso; 
Testado e aprovado 
atraves das normas: 
NBR 13697/2010 | 
ABNT NBR 13694:1996 
| 
NBR 13696/2010; 

UN 5 
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Protecao das vias 
respiratorias do usuario 
contra a inalacao de 
particulas solidas, 
quando utilizado com 
filtros mecanicos ou 
combinados, e contra 
gases e vapores, 
quando utilizado com 
filtros quimicos ou 
combinados; 
Perfil baixo, conferindo 
maior campo de 
visao. 
Com certificado de 
aprovacao do Ministerio 
do trabalho e emprego. 
 

 Apresentar 
Amostra 

 Apresentar 
C.A. 

 

52 832.000.059 

SABONETE LIQ. 
DESENGRAXANTE 
Sabonete liquido 
desengraxante com 
esfoliante - Para 
limpeza de sujidades 
medias, pesadas e 
muito pesadas da pele; 
embalada em galao de 
5 litros. 
 

 Apresentar 
Amostra 
 

GL 16 

   

53 671.000.224 

SAPATO EVA 
ANTIDERRAPANTE 
Sapato eva 
Antiderrapante 
Impermeável Branco 
CALÇADO BAIXO - 
TIPO A 

PR 95 
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CALÇADO 
OCUPACIONAL 
FEMININO DE USO 
PROFISSIONAL, 
FECHADO NA PARTE 
DO CALCANHAR E NA 
PARTE SUPERIOR, 
CONFECCIONADO EM 
EVA COM SOLETA DE 
BORRACHA 
ANTIDERRAPANTE. 
PROTEÇÃO DOS PÉS 
DO USUÁRIO 
CONTRA RISCOS DE 
NATUREZA LEVE, 
CONTRA AGENTES 
ABRASIVOS E 
ESCORIANTES E 
CONTRA UMIDADE 
PROVENIENTE DE 
OPERAÇÕES COM 
USO DE ÁGUA. 
NÃO UTILIZAR EM 
OPERAÇÕES DE 
COMBATE A 
INCÊNDIO. 
I) CALÇADO COM 
ABSORÇÃO DE 
ENERGIA NA ÁREA 
DO SALTO 
(CALCANHAR) (E) E 
COM RESISTÊNCIA 
AO 
ESCORREGAMENTO 
EM PISO DE 
CERÂMICA 
CONTAMINADO COM 
LAURIL SULFATO DE 
SÓDIO 
(DETERGENTE) E 
PISO DE AÇO 
CONTAMINADO COM 
GLICEROL (SRC). 
II) SOLADO 
RESISTENTE AO 
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ÓLEO COMBUSTÍVEL 
(FO). 
 

54 887.000.008 

SINALIZADOR VIÁRIO 
SINALIZADOR VIÁRIO 
NOTURNO PARA 
CONES FABRICADO 
COM 02 LENTES 
CIRCULAR DE 
180+180 GRAUS 
TRANSLÚCIDA EM 
POLICARBONATO NA 
COR ÂMBAR E 
CORPO EM 
POLIETILENO DE 
ALTO IMPACTO, 
FACILMENTE VISÍVEL 
DIA E NOITE.O 
SINALIZADOR 
ELETRÔNICO DEVE 
POSSUIR SISTEMA 
DE FOTOCÉLULA 
PARA LIGAR 
AUTOMATICAMENTE 
NO ESCURO, E 
POSSUI BATERIAS 
RECARREGÁVEIS E 
PAINEL SOLAR QUE 
DISPENSA A TROCA 
DE BATERIAS. DEVE 
SER A PROVA D 
ÁGUA, PODENDO SER 
UTILIZADO EM DIAS 
CHUVOSOS. 
 

UN 6 

   

55 671.000.133 

TALABARTE 
POSICION.REMOVIVE
L 
Talabarte de 
posicionamento 
removivel - talabarte 
de posicionamento 
removivel com protecao 
contra 

UN 2 
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abrasao, 
posicionamento do 
trabalhador, permitindo 
que este tenha maos 
livres para executar 
suas 
atividades devendo ser 
fixado nas argolas 
laterais 
do cinto tipo 
paraquedista ou 
cinturao abdominal. 
Com certificado de 
aprovacao do Ministerio 
do 
trabalho e emprego. 
 

 Apresentar 
C.A. 

 

56 230.000.043 

TELA TAPUME 
Telas tapume em 
material extrusado 
(polietileno de 
alta densidade), 
fabricadas 
especialmente para 
servirem como sinal de 
alerta para seguranca 
em 
construcoes civis, nao 
tem a finalidade de 
cerca, mas 
apenas de atencao para 
algum perigo. 
Telas na cor laranja, 
com malhas 
retangulares, em 
rolos de 50 m x 1,20 m, 
de acordo com as 
normas 
tecnicas especificadas 
pela prefeitura. 
 

RL 14 
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57 826.000.043 

TOUCA BRANCA 
OXFORD 
Fabricado em tecido 
Oxford e tule de alta 
qualidade, resistente e 
leve, proprio para 
ambientes onde o 
cabelo deve ser preso e 
totalmente coberto, 
possui uma exclusiva 
faixa para conter o suor 
e de facil 
lavagem, secagem 
rapida, nao amassa, 
tamanho ajustavel com 
elastico na parte de 
tras proporcionando 
assim um dia de 
trabalho sempre 
impecavel e confortavel. 
 

 Apresentar 
Amostra 
 

UN 114 

   

VALOR TOTAL R$  

 

Qualquer documento relacionado à comprovação de descritivo solicitado, deve ser 

apresentado junto à proposta sob pena de desclassificação, quando solicitado no edital. 

 

Atenção aos itens propostos. Não serão admitidas trocas, salvo indisponibilidade do 

item após a sessão. 

 

 

Local e Data 

 

____________________________ 

Carimbo e Assinatura Digital  

 

Obs.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da licitante. 
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ANEXO III 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 319/2025. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 133/2025. 

ATA Nº XXX/2025 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE 

CAMANDUCAIA E A EMPRESA (NOME DA EMPRESA) 

 

Por este instrumento, de um lado o Município de Camanducaia, pessoa jurídica de Direito 

Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº CNPJ n.º 17.935.396/0001-61, com sede à 

Av. Targino Vargas, nº 45, 2º andar - Recanto dos Ipês, nesta cidade, neste ato 

representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Rodrigo Alves de Oliveira, doravante 

denominada simplesmente ADMINISTRAÇÃO, e de outro lado a empresa (NOME DA 

EMPRESA), (QUALIFICAÇÃO E ENDEREÇO), neste ato, representada por 

(REPRESENTANTE LEGAL), (QUALIFICAÇÃO), doravante denominada simplesmente 

EMPRESA REGISTRADA, têm entre si justo e acertado a presente ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS, com fundamento na  Lei Federal de Nº 14.133/21 e suas alterações e em 

decorrência do Processo Administrativo nº 319/2025, PREGÃO ELETRÔNICO nº 

133/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir especificadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. A ata de registro de preços1 tem por objeto é EVENTUAL E FUTUARA AQUISIÇÃO DE 

EPI E EPC de acordo com as especificações e condições previstas no Edital, PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 133/2025 e seus anexos e a proposta da empresa registrada 

correspondente aos itens abaixo especificados, em especial: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. Regime de execução indireta por meio de Menor Preço Unitário. 

                                                      
1
 A ata de registro de preços é documento da espécie contrato, tendo a seguinte definição: 

documento vinculativo e obrigacional, com característica de compromisso para futura 

contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos 

participantes e as condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no edital da 

licitação, no aviso ou instrumento de contratação direta e nas propostas apresentadas; 
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2.2. Esta ata de registro de Preços regular‑ se‑ á pela legislação indicada no preâmbulo e 

pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria 

Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.3. Esta ata de registro de Preços não poderá ser utilizado, sem prévia e expressa 

autorização da ADMINISTRAÇÃO, em operações financeiras ou como caução/garantia em 

contrato ou outro tipo de obrigação, sob pena de sanção, inclusive extinção contratual. 

2.4. Esta ata de registro de Preços não estabelece qualquer vínculo de natureza 

empregatícia ou de responsabilidade entre a ADMINISTRAÇÃO e os agentes, prepostos, 

empregados ou demais pessoas da CONTRATADA designadas para a execução do seu 

objeto, sendo a CONTRATADA a única responsável por todas as obrigações e encargos 

decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos 

na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, fiscal, social, de caráter 

securitário ou qualquer outra. 

2.5. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer 

encarregado, assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados 

diretamente a ADMINISTRAÇÃO, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência 

da execução do objeto deste contrato, ou da omissão em executá-lo, resguardando-se a 

ADMINISTRAÇÃO o direito de regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais 

danos ou prejuízos.  

a) A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado diretamente ao 

Município a bens de sua propriedade, seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou 

omissões de sua responsabilidade em razão da execução contratual, a qual não poderá ser 

excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pela 

ADMINISTRAÇÃO, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, 

sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas neste contrato. 

b) Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, 

obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado pela ADMINISTRAÇÃO, decorrentes do 

não cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pela CONTRATADA, de obrigações a ela 

atribuídas contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando, 

pagamentos ou ressarcimentos efetuados pela ADMINISTRAÇÃO a terceiros, multas, 

penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários advocatícios e 

outros. 

c) Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de 

obrigações definidas contratualmente como de responsabilidade da CONTRATADA for 

apresentada ou chegar ao conhecimento da ADMINISTRAÇÃO, este comunicará a 

CONTRATADA por escrito para que tome as providências necessárias à sua solução, 

diretamente, quando possível, a qual ficará obrigada a entregar a ADMINISTRAÇÃO a 
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devida comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial que 

entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinalado. As providências 

administrativas ou judiciais tomadas pela CONTRATADA não a eximem das 

responsabilidades assumidas perante o município, nos termos desta cláusula. d) Fica desde 

já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas a 

ADMINISTRAÇÃO, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pela CONTRATADA, 

independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento a 

ADMINISTRAÇÃO, mediante a adoção das seguintes providências: 

a) dedução de créditos da CONTRATADA; 

b) execução da garantia prestada, se for o caso; 

c) medida judicial apropriada, a critério da ADMINISTRAÇÃO. 

2.6. A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, 

informações e documentos fornecidos pela ADMINISTRAÇÃO ou obtidos em razão da 

execução do objeto contratual, sendo vedada toda e qualquer reprodução dos mesmos, 

durante a vigência do contrato e mesmo após o seu término.  

2.7. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou 

elaborados pela CONTRATADA na execução do objeto deste contrato serão de exclusiva 

propriedade da ADMINISTRAÇÃO, não podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos ou 

veiculados, para qualquer fim, senão com a prévia e expressa autorização deste, sob pena 

de responsabilização administrativa, civil e criminal, nos termos da legislação pátria vigente. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1. A Administração estima que eventualmente pagará à empresa registrada o valor de 

R$.............................., correndo a despesa à conta da dotação orçamentária especificada na 

Cláusula Nona, vinculada ao orçamento correspondente. 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND R$ UNIT R$ TOTAL 

 

3.2. O preço proposto e ora registrado inclui todas as despesas com tributos, encargos 

sociais e trabalhistas, materiais para execução do objeto, uniformes e transportes de seus 

empregados. A empresa registrada responsabilizar-se-á, inteiramente, por todas as 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais, decorrentes ou relacionadas com os 

produtos ora registrados e quaisquer outras despesas que incidam sobre o objeto 

registrado. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

4.1. Os pagamentos serão efetuados dentro do prazo de até 15 (quinze) dias úteis após o 

atesto/recebimento definitivo, contados da data de entrada da nota fiscal/fatura no 

departamento de contabilidade, sendo constatada e atestada entrega dos produtos, 

mediante comprovação das exigências contratuais acompanhados dos documentos fiscais. 

4.2.  A empresa vencedora deverá apresentar Nota Fiscal de venda. 

4.3. Para efeito de pagamento, a licitante vencedora encaminhará as secretárias solicitantes 

após a entrega do objeto da presente licitação, a respectiva nota fiscal/fatura que deverá 

conter o valor unitário e total dos Objetos da Licitação, conforme proposta ou lance ofertado 

na sessão do Pregão. Juntamente deverá vir as Certidões Negativas do INSS, Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas e do FGTS da empresa, ambas dentro de seu prazo de 

validade. 

a) Os pagamentos serão efetuados dentro do prazo de até 15 (quinze) dias úteis após o 

atesto/recebimento definitivo, contados da data de entrada da nota fiscal/fatura no 

departamento de contabilidade; 

b) As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para as 

devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem (a) começará a fluir a partir 

da data de apresentação da nota fiscal, sem incorreções; 

c) O pagamento será feito pela Tesouraria ou depositado em conta corrente em nome da 

licitante vencedora em bancos de sua preferência no Município de Camanducaia; 

d) Havendo atraso nos pagamentos, sobre o valor devido incidirá correção monetária, bem 

como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês calculado “pro rata 

temporis”, em relação ao atraso verificado  

4.4. As ordens de fornecimento deverão ser entregues em sua totalidade, caso a empresa 

entregue a ordem de fornecimento faltando produtos, o recebedor poderá devolver todos 

os produtos ante a não totalidade da ordem de fornecimento ou receber os produtos, 

porém, só atestando o pagamento quando os produtos faltantes forem entregues. 

4.5. Para que seja efetivado o pagamento deverá ser verificada a manutenção das 

condições de habilitação da empresa registrada, notadamente no tocante a regularidade 

perante a Fazenda, INSS e FGTS; 

4.6. Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado até que a empresa 

registrada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, 

quaisquer ônus para a Administração. 
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4.7. Conforme Instrução Normativa da RFB DE Nº 2.145/23, e o Decreto Municipal nº 109/23 

publicado em diário oficial e disponível no endereço eletrônico 

https://ecrie.com.br/Sistema/Conteudos/DiarioOficial/upload/ASS_u_97_01082023164429.p

df, as retenções de imposto de renda devem ser feitas pelo Município, devendo as licitantes 

constar nas notas fiscais as retenções. Não são aplicadas as retenções as empresas 

optantes pelo simples nacional, contudo as notas ficais devem ser preenchidas 

corretamente, constando o enquadramento como ME ou EPP, e a opção pelo Simples 

Nacional.  A notas fiscais que não tiverem devidamente identificadas serão procedidas às 

retenções. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. Durante a vigência da ata, os órgãos de outros municípios que não participaram do 

procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos da Lei 14.133/21. 

5.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

5.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

5.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

5.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 

temporal de vigência da ata de registro de preços. 

5.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado. 

Dos limites para as adesões: 

5.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 

a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 

ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

5.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

https://ecrie.com.br/Sistema/Conteudos/DiarioOficial/upload/ASS_u_97_01082023164429.pdf
https://ecrie.com.br/Sistema/Conteudos/DiarioOficial/upload/ASS_u_97_01082023164429.pdf
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participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos: 

5.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das 

obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art  124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

6.2.1. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

6.2.2. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.2.2.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

6.2.2.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

6.3. Para a alteração de preços, da A.R.P. o contratado a empresa registrada deverá 

solicitar o reequilíbrio econômico e financeiro, seguindo os seguintes procedimentos. 

a) Os pedidos de Reequilíbrio Econômico e Financeiro deverão vir instruídos com as notas 

fiscais da época da licitação1 e as atuais acompanhadas dos novos preços a serem 

praticados, devendo respeitar o teto da margem de lucro da época da licitação; 

b) Não serão deferidos os pedidos que não contenham notas fiscais da época do certame e 

atualizadas ou que não respeitem a margem de lucro inicial; 

                                                      
1
 Entende-se por da época do certame, até 60 (sessenta) dias antes da sessão. 
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c) Não serão aceitos orçamentos para comprovação de preços visto que a existência de 

orçamento não prova a aquisição por tal fornecedor, sendo aceita apenas notas fiscais ou 

documento oficial; 

d) O link para acesso a planilha para realizar o Reequilíbrio Econômico e Financeiro: 

https://www.camanducaia.mg.gov.br/transparencia/licitacao/aviso-de-publicacao/planilha-

para-reequilibrio; 

e) A empresa somente poderá alterar os preços após o deferimento do pedido do 

Reequilíbrio por parte da Prefeitura; 

f) O Reequilíbrio econômico e financeiro não retroagirá a ordens de fornecimento já 

emitidas, sendo aplicável ao saldo restante a partir da data do deferimento do pedido 

com a sua respectiva publicação; 

g) Os pedidos (ordens de Fornecimento) já emitidos não serão alterados sob a alegação de 

que houve alteração no preço, sendo de responsabilidade da licitante solicitar o reequilíbrio 

econômico e financeiro a partir do momento em que tiver direito e não aguardar a emissão 

de novos pedidos por parte da prefeitura para solicitá-lo; 

h) As ordens de fornecimento já emitidas, sem que tenham sido protocolados os pedidos de 

reequilíbrio econômico e financeiro deverão ser entregues no preço original; 

i) Os pedidos de reequilíbrio econômico e financeiro deverão ser feitos por meio de Petição 

Devidamente Assinada, protocolada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de 

Camanducaia pelo e-mail: daiane.licitacao@camanducaia.mg.gov.br 

6.4. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

6.5. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

6.6. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 

realidade dos valores praticados pelo mercado. 

mailto:licitacao2@camanducaia.mg.gov.br
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6.8. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 

preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 

disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.9. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

6.10. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 

seu registro cancelado.  

6.11. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

6.12. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÃO  

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou 

as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

7.2. As trocas de marcas somente são feitos por motivo de indisponibilidade do produto 

no mercado, devidamente comprovadas. O pedido sem a comprovação de indisponibilidade 

do produto, não será apreciado. Para o deferimento do pedido é necessário apresentar: 

a) Prova da indisponibilidade do produto, emitida exclusivamente pelo fabricante; 

b) Comprovação de que a nova marca apresentada é igual ou superior à apresentada no 

certame; 

c) Comprovação de que os preços são equiparados; 

d) Os pedidos de Troca de Marca deverão ser feitos por meio de Petição Devidamente 

Assinada, protocolada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Camanducaia ou pelo 

e-mail: daiane.licitacao@camanducaia.mg.gov.br. 

mailto:licitacao2@camanducaia.mg.gov.br
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7.3. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data da Proposta vencedora, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.4. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.6. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

7.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

7.10. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7.11. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.12. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 

do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 

2021). 

7.13. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E 

DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 

156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e 

da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 

a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 

desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, 

ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

8.5. O remanejamento somente poderá ser feito: 

8.5.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

8.5.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.6. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.7. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 

11.462, de 2023. 
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8.8. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 

participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução 

dos quantitativos informados. 

8.9. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.10. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 

termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será 

por meio do remanejamento. 

 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária de 2025: 

 

04.122.0001.2017.0000 - MANUT. ATIV. SERVICO DE CONTABILIDADE; 

04.122.0001.2022.0000 - MANUT. ATIVIDADES DE LICITACAO;  

04.122.0001.2024.0000 - MANUT. ATIV. DO ALMOXARIFADO MUNICIPAL; 

04.122.0001.2029.0000 - MANUT. ATIV. DA ADM. MUNICIPAL;  

04.122.0001.2036.0000 - MANUT. DO ARQUIVO CENTRAL;  

04.122.0001.2223.0000 - MANUT. ATIVIDADES DO SETOR DE COMPRAS; 

04.122.0018.2119.0000 - MANUT. ATIV. DA SUBPREFEITURA M. VERDE; 

04.129.0001.2020.0000 - MANUT. ATIV. ARRECADACAO E FISCALIZACAO; 

10.301.0025.2146.0000 - MANUT. ATIV. DO CENTRO DE SAUDE;  

10.301.0025.2153.0000 - MANUT. ATIV. DA ESTRATEGIA DA SAUDE DA FAMILIA-ESF; 

10.301.0025.2232.0000 - MANUT. ATIV. ESTRAT.DA SAUDE DA FAMILIA - ESF M.V; 

10.302.0032.2334.0000 - MANUT.ATIVIDADES DO CAPS;  

10.304.0026.2422.0000 - MANUT.DA DIVISÃO  DE ZOONOSES;  

10.305.0026.2259.0000 - MANUT. ATIV. DE VIGILANCIA AMBIENTAL; 

12.122.0002.2043.0000 - MANUT. DA ATIV. DA SEC. DE EDUCACAO;  

12.361.0002.2045.0000 - MANUT. ATIV. ENSINO FUNDAMENTAL;  
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12.365.0002.2053.0000 - MANUT. ATIV. ENSINO INFANTIL - CRECHE; 

12.365.0002.2364.0000 - MANUT. ATIVIDADES DAS PRE ESCOLAS;  

15.122.0017.2038.0000 - MANUT. SERVICOS DA GARAGEM MUNICIPAL; 

15.452.0012.2113.0000 - MANUT. CONSERVACAO DE RUAS;  

18.122.0013.2013.0000 - MANUT. ATIV. DA SEC. DO MEIO AMBIENTE; 

18.541.0013.2185.0000 - MANUTENCAO E INSUMOS DO HORTO FLORESTAL; 

18.541.0033.2104.0000 - MANUTENCAO DA LIMPEZA PUBLICA;  

26.606.0009.2107.0000 - MANUTENCAO DAS ESTRADAS VICINAIS;  

27.122.0011.2321.0000 - MANUT. DEPARTAMENTO MUNIC. DE ESPORTES; 

27.812.0041.2317.0000 - MANUT.GINASIO POILIESPORTIVO JOSE VARGAS; 

27.812.0041.2318.0000 - MANUT. PRACA DE ESPORTES - DULCE MARIA; 

27.813.0041.2316.0000 - MANUTENCAO DO CENTRO ESPORTIVO REALCE 

3.3.90.30.28 - Material de Proteção e Segurança;  

4.4.90.52.28 - Veículos Ferroviários 

RECURSO PRÓPRIO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA / EXECUÇÃO 

10.1. Conforme o disposto no Anexo I do edital. 

10.2. A presente ata de registro de preços será executado sob o regime de execução 

indireta por Menor Preço Unitário, entrando em vigor na data de sua publicação com 

validade até 16/06/2026 e poderá ser prorrogado, desde que comprovado o preço 

vantajoso, nos termos no art. 84 da Lei nº 14.133, de 2021.  

10.3. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

10.4. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

10.5. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 

da Lei nº 14.133, de 2021. 
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10.6. O instrumento contratual de que trata o item 11.3 deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços e poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

10.7. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

10.8. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

10.9. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

a) Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

b) Mantiverem sua proposta original.  

c) Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

10.10. O registro a que se refere o item 10.9 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

10.11. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 

sua proposta original. 

10.12. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 

item 10.9. somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

a) Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 

b) Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

10.13. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

10.14. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou 

no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
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10.15. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

10.16. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10.17. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 

termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

10.18. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.19. Adjudicar e firmar o (a) contrato/ata de registro de preços nas condições ofertadas 

pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando 

frustrada a negociação de melhor condição. 

10.20. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 

justificada. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

d) Multa: 

(1) Moratória de 3% (três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida ou da ordem de fornecimento/pedido, até o limite de 05 (cinco) dias; 

a) Incorre em mora, sendo aplicável a mesma penalidade os atrasos de assinaturas ou 

outras obrigações estabelecidas no edital e seus anexo. 

b) O atraso superior a seis dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 

do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(2) Moratória de 10% (dez por cento) sobre o valor da ordem de fornecimento/pedido, pelos 

produtos entregues com modificações não autorizadas, que não atendam as descrições 

determinadas no instrumento convocatório, pela recusa da contratada em efetuar as 

entregas, pela entrega em local diverso do estabelecido na ordem de fornecimento para a 

entrega, pela recusa ou atraso em substituir o produto que apresente defeito ou não atenda 

as descrições do edital; 

(3) Havendo a entrega de produtos impróprios para consumo ou com defeitos ou vício 

redibitório; fora do prazo de validade ou de garantia será aplicada multa Moratória no valor 

de 1% (um por cento) do valor do contrato/ata de registro de preços, caso seja reiterada a 

conduta, será aberto processo Administrativo e rescindido o contrato/ata de registro de 

preços com aplicação de multa no valor de 10% (dez por cento) do valor do contrato/ata de 

registro de preços; 

(4) Moratória de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato/ata de registro de preços 

pelo atraso na substituição do produto que apresente defeito, ou a recusa da empresa em 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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substituir o produto, além da possibilidade de rescisão contratual e suspensão do direito de 

licitar. 

(5) Moratória 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato/ata de registro de preços pela 

perda da regularidade fiscal. 

(6) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11 1, de 5% 

(cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato. 

(7) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem das 

sanções, de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato.  

(8) Para infração descrita na alínea “b” do subitem das sanções, a multa será de 10% (dez 

por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

(9) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem das sanções, de 5% (cinco por cento) a 

10% (dez por cento) do valor do Contrato. 

(10) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem das sanções, de 05% a 10% do valor 

do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

a) A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021).  

b) Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

a) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

b) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

c) A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

d) Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
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II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para o Contratante; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

e) Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

f) A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

g) O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

h) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

i) Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 

órgão ora contratante.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 

12.1. Comunicar imediatamente à Contratada as irregularidades manifestadas na execução 

da ata de registro de preços, informando, após, à Contratante tal providência. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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12.2. Fiscalizar a execução da ata de registro de preços, exigindo o perfeito cumprimento 

das obrigações estipuladas, responsabilizando a contratada por quaisquer danos, inclusive 

quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas. 

12.3. Efetuar o pagamento no devido prazo fixado no Edital e ata de registro de preços. 

12.4. Atestar a entrega do objeto adquirido no documento fiscal correspondente. 

12.5. Notificar a Contratada, sobre qualquer irregularidade encontrada na execução dos 

serviços, inclusive acerca de possível aplicação de multa por descumprimento contratual, 

fixando-lhe, nos termos da lei, prazo para apresentação de defesa. 

12.6. Rejeitar todo e qualquer material de qualidade inferior e em desconformidade com as 

especificações deste Termo de Referência. 

12.7. Recebimento provisório e definitivo do objeto, este Termo de Referência. 

12.8. Arcar com as despesas de publicação do extrato da ata de registro de preços, bem 

como dos termos aditivos que venham a ser firmados. 

12.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados do contratado, em relação aos serviços objeto da ata de registro de preços. 

12.10. Proporcionar acesso e movimentação do pessoal contratado às suas instalações. 

12.11. Proibir que pessoas não autorizadas pelo contratado, sob qualquer pretexto, efetuem 

intervenção técnica nos equipamentos ou nas instalações. 

12.12. Fiscalizar e acompanhar os serviços, por meio do gestor/fiscal de contrato do 

Município, o que não exclui nem diminui a responsabilidade do contratado pela execução, 

fiscalização, nem supervisão dos serviços executados. 

12.13. Solicitar o imediato afastamento de qualquer empregado do contratado, cujo 

comportamento ou capacidade técnica sejam julgados inconvenientes ou estejam em 

desconformidade com as disposições contratuais ou legais. 

12.14. Transmitir ao contratado, por meio do gestor/fiscal de contrato do, as instruções 

necessárias à realização dos serviços complementares a este Termo de Referência. 

12.15. Comunicar ao contratado, de imediato, a ocorrência de qualquer acidente com seus 

empregados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA REGISTRADA 

13.1. Execução do objeto contratados, conforme solicitação da Secretaria requisitante, 

obedecendo aos critérios detalhados no Anexo I - Termo de Referência, em total 

conformidade com o Edital e seus Anexos: 
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a) Entregar exclusivamente o produto licitado, não podendo fazer alterações, podendo 

incorrer nos crimes previstos na lei de licitações; 

b) Cumprir as demais obrigações estabelecidas no Anexo I do edital. 

13.2. Manter durante toda a execução da obrigação, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

em especial no tocante a regularidade perante a Fazenda, INSS e FGTS. 

13.3. Paralisar, por determinação do Município de Camanducaia, a execução do objeto que 

não esteja de acordo com edital e seus anexos. 

13.4. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 

civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas decorrentes da execução da 

ata de registro de preços e, ainda, por todos os danos e prejuízos que causar a seus 

funcionários ou a terceiros em virtude de execução do presente. 

13.5. Cumprir orientação do órgão fiscalizador e/ou do executor da ata de registro de 

preços. 

13.6. Ressarcir a Administração quaisquer danos ou prejuízos causados em decorrência da 

execução do objeto. 

13.7. Apresentar relação das pessoas credenciadas à execução do objeto, a qual deverá ser 

controlada pelo executor da ata de registro de preços e/ou pelo órgão fiscalizador. 

13.7. A entrega dos materiais deverá ser no prazo de 20 (vinte) dias, no local solicitado pela 

secretaria. 

13.8. A empresa deverá prestar os serviços constantes na ordem de fornecimento em sua 

totalidade, sendo que caso a empresa faça a entrega parcial, a secretaria poderá devolver 

as mercadorias ou aceita-las, porém só enviando para o pagamento ao final da entrega dos 

serviços faltantes. 

13.9. Caso o setor opte pela não execução, será tido como atraso na entrega e será 

possível a aplicação de multa. 

13.10. Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao Objeto da Licitação a si 

adjudicado, inclusive fretes e Seguros desde a origem até sua entrega no local de destino; 

13.11. Manter, durante toda a execução da ata de registro de preços, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

13.12. Entregar exclusivamente os produtos contratados, sob pena de incorrer nos crimes 

da Lei de Licitações. 

13.13. Cumprir com todas as obrigações, incluindo as obrigações acessórias. 
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13.14. Cumprir rigorosamente os prazos de entrega dos produtos. 

13.15. Informar qualquer ocorrência durante a entrega dos produtos, inclusive possíveis 

atrasos. 

13.16. Entregar os produtos apenas mediante a emissão de ordem de fornecimento. 

13.17. Informar e-mail para o envio das ordens de fornecimento. 

13.18. Informar qualquer alteração de endereços ou outros meios de contato com a 

empresa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO 

14.1. O objeto será fiscalizado na sua execução por representantes da Administração, que 

registrarão todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será 

encaminhada à Empresa registrada, objetivando a imediata correção das irregularidades 

apontadas. As exigências e a atuação da fiscalização pela Prefeitura Municipal de 

Camanducaia, e nada restringe a responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante 

Empresa registrada no que concerne à execução do objeto da ata de registro de preços. 

14.2. Fica responsável pela gestão e fiscalização da ata de registro de preços o(a) 

servidor(a) designado(a): 

a) A ocupante do Cargo de Chefe de Departamento de Almoxarifado, no momento sendo 
preenchido pelo servidora Marlene de Araújo Silva Nepomuceno, sob registro nº 2455. 

14.3. É responsabilidade do(a) servidor(a) acima designado(a) comunicar ao setor de 

compras e licitações qualquer descumprimento de cláusula contratual ou padrão de 

qualidade, sob pena de incorrer as responsabilidades pertinentes.  

14.4. Em caso de alteração de servidor acima designado, o novo ocupante do cargo passará 

a gerir a ata de registro de preços. 

14.5. É responsabilidade dos secretários comunicarem aos seus superiores, a secretaria 

envolvida e ao setor de compras e licitações qualquer descumprimento de cláusula 

contratual ou padrão de qualidade, sob pena de incorrer as responsabilidades pertinentes. 

14.6. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.7. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da ata de registro de preços, indicando dia, mês e ano, bem 
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como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

14.8. Fica a cargo do servidor Diogo Antônio de Freitas Barbosa, na função de 

Secretário Municipal de Administração, sob registro nº 8631, manifestar sobre as 

possibilidades de carona a ata de registro de preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1.  Os casos omissos serão analisados pelos representantes legais das partes, com o 

intuito de solucionar o impasse, sem que haja prejuízo para nenhuma destas, tendo por 

base o que dispõem a Lei nº 14.133/21, e demais legislações vigentes aplicáveis à espécie. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VINCULAÇÃO 

16.1. O teor do Edital e seus anexos, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 133/2025 

e a proposta da empresa registrada são partes integrantes desta Ata de registro de 

preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. A EMPRESA REGISTRADA se obriga ao cumprimento integral do objeto desta ata de 

registro de preços, pelo preço e nas condições oferecidas, não lhe cabendo o direito a 

qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos ou serviços não previstos em 

sua proposta quer seja por erro ou omissão. 

17.2. A EMPRESA REGISTRADA deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados 

necessários, de modo a evitar eventuais danos causados diretamente a Administração ou a 

terceiros, seja por ato ou omissão de seus empregados, prepostos ou assemelhados, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da ata de registro de preços. 

17.3. Sob pena de a ata de registro de preços ser considerada rescindida unilateralmente, é 

defeso à EMPRESA REGISTRADA: 

a) A execução do objeto por meio de associação ou de subcontratação, salvo solicitação 

devidamente justificada por escrito e expressamente autorizada pela administração; 

b) Transferir, no todo ou em parte, a ata de registro de preços ou obrigações dele 

originárias, salvo solicitação devidamente justificada por escrito e expressamente autorizada 

pela administração; 
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17.4. A presente A.R.P. está vinculada ao Edital nº 144/2025, PREGÃO ELETRÔNICO nº 

133/2025. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Camanducaia, para dirimir eventuais dúvidas 

relativas ao cumprimento deste pacto. 

 

 

Camanducaia,...........................de 2025. 

 

 

____________________________ 

O Município de Camanducaia 

Prefeito Municipal 

 

____________________________ 

(NOME DA EMPRESA)  

(Nome do Representante)   

 

 

____________________________ 

Fiscal 
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ANEXO IV 

 

MINUTA DE CONTRATO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 319/2025. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 133/2025. 

CONTRATO Nº XXX/2024 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI FIRMAM O MUNICÍPIO DE CAMANDUCAIA E A EMPRESA 

(NOME DA EMPRESA). 

 

Por este instrumento, de um lado o Município de Camanducaia, pessoa jurídica de Direito 

Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº CNPJ n.º 17.935.396/0001-61, com sede à 

Av. Targino Vargas, nº 45, 2º andar - Recanto dos Ipês, nesta cidade, neste ato 

representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Rodrigo Alves de Oliveira, doravante 

denominada simplesmente ADMINISTRAÇÃO, e de outro lado a empresa (NOME DA 

EMPRESA), (QUALIFICAÇÃO E ENDEREÇO), neste ato, representada por 

(REPRESENTANTE LEGAL), (QUALIFICAÇÃO), doravante denominada simplesmente 

EMPRESA CONTRATADA, têm entre si justo e acertado a presente CONTRATO, com 

fundamento na Lei Federal de Nº 14.133/21 e suas alterações e em decorrência do 

Processo Administrativo nº 319/2025, PREGÃO ELETRÔNICO nº 133/2025, mediante as 

cláusulas e condições a seguir especificadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente Contrato tem por objeto é EVENTUAL E FUTUARA AQUISIÇÃO DE EPI E 

EPC de acordo com as especificações e condições previstas no Edital, PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 133/2025 e seus anexos e a proposta da empresa contratada 

correspondente aos itens abaixo especificados, em especial: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. Regime de execução indireta por meio de Menor Preço Unitário. 

2.2. Este contrato regular‑ se‑ á pela legislação indicada no preâmbulo e pelos preceitos de 

direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e 

as disposições de direito privado, na forma do art. 89 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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2.3. Este contrato não poderá ser utilizado, sem prévia e expressa autorização da 

ADMINISTRAÇÃO, em operações financeiras ou como caução/garantia em contrato ou 

outro tipo de obrigação, sob pena de sanção, inclusive extinção contratual. 

2.4. Este contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 

responsabilidade entre a ADMINISTRAÇÃO e os agentes, prepostos, empregados ou 

demais pessoas da CONTRATADA designadas para a execução do seu objeto, sendo a 

CONTRATADA a única responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das 

relações de trabalho entre ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação 

pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, fiscal, social, de caráter securitário ou 

qualquer outra. 

2.5. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer 

encarregado, assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados 

diretamente a ADMINISTRAÇÃO, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência 

da execução do objeto deste contrato, ou da omissão em executá-lo, resguardando-se a 

ADMINISTRAÇÃO o direito de regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais 

danos ou prejuízos.  

a) A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado diretamente ao 

município a bens de sua propriedade, seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou 

omissões de sua responsabilidade em razão da execução contratual, a qual não poderá ser 

excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pela 

ADMINISTRAÇÃO, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, 

sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas neste contrato. 

b) Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, 

obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado pela ADMINISTRAÇÃO, decorrentes do 

não cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pela CONTRATADA, de obrigações a ela 

atribuídas contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando, 

pagamentos ou ressarcimentos efetuados pela ADMINISTRAÇÃO a terceiros, multas, 

penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários advocatícios e 

outros. 

c) Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de 

obrigações definidas contratualmente como de responsabilidade da CONTRATADA for 

apresentada ou chegar ao conhecimento da ADMINISTRAÇÃO, este comunicará a 

CONTRATADA por escrito para que tome as providências necessárias à sua solução, 

diretamente, quando possível, a qual ficará obrigada a entregar a ADMINISTRAÇÃO a 

devida comprovação do acordo, acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial que 

entender de direito, conforme o caso, no prazo que lhe for assinalado. As providências 

administrativas ou judiciais tomadas pela CONTRATADA não a eximem das 
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responsabilidades assumidas perante o município, nos termos desta cláusula. d) Fica desde 

já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas a 

ADMINISTRAÇÃO, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pela CONTRATADA, 

independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento a 

ADMINISTRAÇÃO, mediante a adoção das seguintes providências: 

a) dedução de créditos da CONTRATADA; 

b) execução da garantia prestada, se for o caso; 

c) medida judicial apropriada, a critério da ADMINISTRAÇÃO. 

2.6. A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, 

informações e documentos fornecidos pela ADMINISTRAÇÃO ou obtidos em razão da 

execução do objeto contratual, sendo vedada toda e qualquer reprodução dos mesmos, 

durante a vigência do contrato e mesmo após o seu término.  

2.7. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou 

elaborados pela CONTRATADA na execução do objeto deste contrato serão de exclusiva 

propriedade da ADMINISTRAÇÃO, não podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos ou 

veiculados, para qualquer fim, senão com a prévia e expressa autorização deste, sob pena 

de responsabilização administrativa, civil e criminal, nos termos da legislação pátria vigente. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1. A Administração estima que eventualmente pagará à empresa contratada o valor de 

R$.............................., correndo a despesa à conta da dotação orçamentária especificada na 

Cláusula Oitava, vinculada ao orçamento correspondente. 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND R$ UNIT R$ TOTAL 

 

3.2. O preço proposto e ora contratado inclui todas as despesas com tributos, encargos 

sociais e trabalhistas, materiais para execução do objeto, uniformes e transportes de seus 

empregados. A empresa contratada responsabilizar-se-á, inteiramente, por todas as 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais, decorrentes ou relacionadas com os 

produtos ora contratados e quaisquer outras despesas que incidam sobre o objeto 

contratado. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
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4.1. Os pagamentos serão efetuados dentro do prazo de até 15 (quinze) dias úteis após o 

atesto/recebimento definitivo, contados da data de entrada da nota fiscal/fatura no 

departamento de contabilidade, sendo constatada e atestada entrega dos produtos, 

mediante comprovação das exigências contratuais acompanhados dos documentos fiscais. 

4.2. A empresa vencedora deverá apresentar Nota Fiscal de venda. 

4.3. Para efeito de pagamento, a licitante vencedora encaminhará as secretárias solicitantes 

após a entrega do objeto da presente licitação, a respectiva nota fiscal/fatura que deverá 

conter o valor unitário e total dos Objetos da Licitação, conforme proposta ou lance ofertado 

na sessão do Pregão. Juntamente deverá vir as Certidões Negativas do INSS, Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas e do FGTS da empresa, ambas dentro de seu prazo de 

validade. 

a) Os pagamentos serão efetuados dentro do prazo de até 15 (quinze) dias úteis após o 

atesto/recebimento definitivo, contados da data de entrada da nota fiscal/fatura no 

departamento de contabilidade; 

b) As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para as 

devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem (a) começará a fluir a partir 

da data de apresentação da nota fiscal, sem incorreções; 

c) O pagamento será feito pela Tesouraria ou depositado em conta corrente em nome da 

licitante vencedora em bancos de sua preferência no Município de Camanducaia; 

d) Havendo atraso nos pagamentos, sobre o valor devido incidirá correção monetária, bem 

como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês calculado “pro rata 

temporis”, em relação ao atraso verificado  

4.4. As ordens de fornecimento deverão ser entregues em sua totalidade, caso a empresa 

entregue a ordem de fornecimento faltando produtos, o recebedor poderá devolver todos 

os produtos ante a não totalidade da ordem de fornecimento ou receber os produtos, 

porém, só atestando o pagamento quando os produtos faltantes forem entregues. 

4.5. Para que seja efetivado o pagamento deverá ser verificada a manutenção das 

condições de habilitação da empresa contratada, notadamente no tocante a regularidade 

perante a Fazenda, INSS e FGTS; 

4.6. Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado até que a empresa 

contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, 

quaisquer ônus para a Administração. 

4.7. Conforme Instrução Normativa da RFB DE Nº 2.145/23, e o Decreto Municipal nº 109/23 

publicado em diário oficial e disponível no endereço eletrônico 
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https://ecrie.com.br/Sistema/Conteudos/DiarioOficial/upload/ASS_u_97_01082023164429.p

df, as retenções de imposto de renda devem ser feitas pelo Município, devendo as licitantes 

constar nas notas fiscais as retenções. Não são aplicadas as retenções as empresas 

optantes pelo simples nacional, contudo as notas ficais devem ser preenchidas 

corretamente, constando o enquadramento como ME ou EPP, e a opção pelo Simples 

Nacional.  A notas fiscais que não tiverem devidamente identificadas serão procedidas às 

retenções. 

 

CLÁUSULA QUINTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS 

5.1. Os preços contratados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços contratados, nas seguintes situações: 

5.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 

ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

5.2.1. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

contratados;  

5.2.2. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços contratados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.2.2.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

5.2.2.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

5.3. Para a alteração de preços do contrato, o contratado deverá solicitar o reequilíbrio 

econômico e financeiro, seguindo os seguintes procedimentos. 

a) Os pedidos de Reequilíbrio Econômico e Financeiro deverão vir instruídos com as notas 

fiscais da época da licitação1 e as atuais acompanhadas dos novos preços a serem 

praticados, devendo respeitar o teto da margem de lucro da época da licitação; 

b) Não serão deferidos os pedidos que não contenham notas fiscais da época do certame e 

atualizadas ou que não respeitem a margem de lucro inicial; 

                                                      
1
 Entende-se por da época do certame, até 60 (sessenta) dias antes da sessão. 

https://ecrie.com.br/Sistema/Conteudos/DiarioOficial/upload/ASS_u_97_01082023164429.pdf
https://ecrie.com.br/Sistema/Conteudos/DiarioOficial/upload/ASS_u_97_01082023164429.pdf
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c) Não serão aceitos orçamentos para comprovação de preços visto que a existência de 

orçamento não prova a aquisição por tal fornecedor, sendo aceita apenas notas fiscais ou 

documento oficial; 

d) O link para acesso a planilha para realizar o Reequilíbrio Econômico e Financeiro: 

https://www.camanducaia.mg.gov.br/transparencia/licitacao/aviso-de-publicacao/planilha-

para-reequilibrio; 

e) A empresa somente poderá alterar os preços após o deferimento do pedido do 

Reequilíbrio por parte da Prefeitura; 

f) O Reequilíbrio econômico e financeiro não retroagirá a ordens de fornecimento já 

emitidas, sendo aplicável ao saldo restante a partir da data do deferimento do pedido 

com a sua respectiva publicação; 

g) Os pedidos (ordens de Fornecimento) já emitidos não serão alterados sob a alegação de 

que houve alteração no preço, sendo de responsabilidade da licitante solicitar o reequilíbrio 

econômico e financeiro a partir do momento em que tiver direito e não aguardar a emissão 

de novos pedidos por parte da prefeitura para solicitá-lo; 

h) As ordens de fornecimento já emitidas, sem que tenham sido protocolados os pedidos de 

reequilíbrio econômico e financeiro deverão ser entregues no preço original; 

i) Os pedidos de reequilíbrio econômico e financeiro deverão ser feitos por meio de Petição 

Devidamente Assinada, protocolada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de 

Camanducaia pelo e-mail: daiane.licitacao@camanducaia.mg.gov.br; 

5.4. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço contratado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu contrato, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

5.5. Na hipótese de cancelamento do contrato do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços contratados. 

5.6. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento do Contrato, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

5.7. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

contratado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço contratado, de acordo com 

a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

mailto:licitacao2@camanducaia.mg.gov.br
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5.8. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes do Contrato sobre a efetiva alteração do preço contratado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item contratado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

5.10. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram 

seu contrato cancelado.  

5.11. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento do Contrato, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

5.12. Na hipótese de redução do preço contratado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes do Contrato para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA SEXTA - ALTERAÇÃO  

6.1. As quantidades previstas para os itens com preços contratados poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes. 

6.2. As trocas de marcas somente são feitos por motivo de indisponibilidade do produto 

no mercado, devidamente comprovadas. O pedido sem a comprovação de indisponibilidade 

do produto, não será apreciado. Para o deferimento do pedido é necessário apresentar: 

a) Prova da indisponibilidade do produto, emitida exclusivamente pelo fabricante; 

b) Comprovação de que a nova marca apresentada é igual ou superior à apresentada no 

certame; 

c) Comprovação de que os preços são equiparados; 

d) Os pedidos de Troca de Marca deverão ser feitos por meio de Petição Devidamente 

Assinada, protocolada na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Camanducaia pelo e-

mail: daiane.licitacao@camanducaia.mg.gov.br. 

mailto:licitacao2@camanducaia.mg.gov.br
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6.3. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data da Proposta vencedora, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

6.4. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

6.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.6. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

6.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

6.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

6.10. O reajuste será realizado por apostilamento. 

6.11. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.12. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 

6.13. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 

do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 

2021). 

6.14. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

7.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando 

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

7.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 

(dois) meses de antecedência desse dia. 

7.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 

(dois) meses da data da comunicação. 

7.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

7.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

7.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

7.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

7.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

7.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

7.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

7.6.3. Indenizações e multas. 

7.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).   

7.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, 

inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária de 2025: 

 

04.122.0001.2017.0000 - MANUT. ATIV. SERVICO DE CONTABILIDADE; 

04.122.0001.2022.0000 - MANUT. ATIVIDADES DE LICITACAO;  

04.122.0001.2024.0000 - MANUT. ATIV. DO ALMOXARIFADO MUNICIPAL; 

04.122.0001.2029.0000 - MANUT. ATIV. DA ADM. MUNICIPAL;  

04.122.0001.2036.0000 - MANUT. DO ARQUIVO CENTRAL;  

04.122.0001.2223.0000 - MANUT. ATIVIDADES DO SETOR DE COMPRAS; 

04.122.0018.2119.0000 - MANUT. ATIV. DA SUBPREFEITURA M. VERDE; 

04.129.0001.2020.0000 - MANUT. ATIV. ARRECADACAO E FISCALIZACAO; 

10.301.0025.2146.0000 - MANUT. ATIV. DO CENTRO DE SAUDE;  

10.301.0025.2153.0000 - MANUT. ATIV. DA ESTRATEGIA DA SAUDE DA FAMILIA-ESF; 

10.301.0025.2232.0000 - MANUT. ATIV. ESTRAT.DA SAUDE DA FAMILIA - ESF M.V; 

10.302.0032.2334.0000 - MANUT.ATIVIDADES DO CAPS;  

10.304.0026.2422.0000 - MANUT.DA DIVISÃO  DE ZOONOSES;  

10.305.0026.2259.0000 - MANUT. ATIV. DE VIGILANCIA AMBIENTAL; 

12.122.0002.2043.0000 - MANUT. DA ATIV. DA SEC. DE EDUCACAO;  

12.361.0002.2045.0000 - MANUT. ATIV. ENSINO FUNDAMENTAL;  

12.365.0002.2053.0000 - MANUT. ATIV. ENSINO INFANTIL - CRECHE; 

12.365.0002.2364.0000 - MANUT. ATIVIDADES DAS PRE ESCOLAS;  

15.122.0017.2038.0000 - MANUT. SERVICOS DA GARAGEM MUNICIPAL; 

15.452.0012.2113.0000 - MANUT. CONSERVACAO DE RUAS;  

18.122.0013.2013.0000 - MANUT. ATIV. DA SEC. DO MEIO AMBIENTE; 

18.541.0013.2185.0000 - MANUTENCAO E INSUMOS DO HORTO FLORESTAL; 

18.541.0033.2104.0000 - MANUTENCAO DA LIMPEZA PUBLICA;  

26.606.0009.2107.0000 - MANUTENCAO DAS ESTRADAS VICINAIS;  

27.122.0011.2321.0000 - MANUT. DEPARTAMENTO MUNIC. DE ESPORTES; 

27.812.0041.2317.0000 - MANUT.GINASIO POILIESPORTIVO JOSE VARGAS; 

27.812.0041.2318.0000 - MANUT. PRACA DE ESPORTES - DULCE MARIA; 

27.813.0041.2316.0000 - MANUTENCAO DO CENTRO ESPORTIVO REALCE 
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3.3.90.30.28 - Material de Proteção e Segurança;  

4.4.90.52.28 - Veículos Ferroviários 

RECURSO PRÓPRIO 

 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA / EXECUÇÃO 

9.1. Conforme o disposto no Anexo I do edital. 

9.2. A presente Contrato será executado sob o regime de execução indireta por Menor 

Preço Unitário, entrando em vigor na data de sua publicação com validade até 16/06/2026 

e poderá ser prorrogado, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos no 

art. 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.3. O contrato decorrente do Contrato terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

9.4. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

9.5. O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade do contrato e 

poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.6. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização do contrato: 

9.7. Serão registrados no contrato os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada 

a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 

9.8. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

9.9. O preço contratado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência do contrato. 

9.10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 

contrato, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 

contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021. 

9.11. O contrato será assinado por meio de assinatura digital. 
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9.12. Quando o convocado não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

9.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 

termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

9.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 

cujos preços foram contratados sem redução, observada a ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

9.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 

negociação de melhor condição. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
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b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

d) Multa: 

I - Moratória de 01% (01 por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 05 (cinco) dias; 

a) O atraso superior a seis dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 

do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

II - Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 10 1, de 

0,5% a 1,0% do valor do Contrato. 

III - Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 

10.1, de 1,0% a 2,0% do valor do Contrato.  

IV - Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10 1, a multa ser  de 1,0% a 2,0% do 

valor do Contrato. 

V - Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10 1, a multa ser  de 1,0% a 2,0% do 

valor do Contrato. 

VI - Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10 1, a multa ser  de 1,0% a 2,0% do 

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

a) A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

b) Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.3. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
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10.5. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

10.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.10. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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10.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 

órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 

2022.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 

11.1. Comunicar imediatamente à Contratada as irregularidades manifestadas na execução 

do Contrato, informando, após, à Contratante tal providência. 

11.2. Fiscalizar a execução do Contrato, exigindo o perfeito cumprimento das obrigações 

estipuladas, responsabilizando a contratada por quaisquer danos, inclusive quanto a 

terceiros, ou por irregularidades constatadas. 

11.3. Efetuar o pagamento no devido prazo fixado no Edital e Contrato. 

11.4. Atestar a entrega do objeto adquirido no documento fiscal correspondente. 

11.5. Notificar a Contratada, sobre qualquer irregularidade encontrada na execução dos 

serviços, inclusive acerca de possível aplicação de multa por descumprimento contratual, 

fixando-lhe, nos termos da lei, prazo para apresentação de defesa. 

11.6. Rejeitar todo e qualquer material de qualidade inferior e em desconformidade com as 

especificações deste Termo de Referência. 

11.7. Recebimento provisório e definitivo do objeto, este Termo de Referência. 

11.8. Arcar com as despesas de publicação do extrato do Contrato, bem como dos termos 

aditivos que venham a ser firmados. 

11.9. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados do contratado, em relação aos serviços objeto do Contrato. 

11.10. Proporcionar acesso e movimentação do pessoal contratado às suas instalações. 

11.11. Proibir que pessoas não autorizadas pelo contratado, sob qualquer pretexto, efetuem 

intervenção técnica nos equipamentos ou nas instalações. 

11.12. Fiscalizar e acompanhar os serviços, por meio do gestor/fiscal de contrato do 

Município, o que não exclui nem diminui a responsabilidade do contratado pela execução, 

fiscalização, nem supervisão dos serviços executados. 

11.13. Solicitar o imediato afastamento de qualquer empregado do contratado, cujo 

comportamento ou capacidade técnica sejam julgados inconvenientes ou estejam em 

desconformidade com as disposições contratuais ou legais. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
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11.14. Transmitir ao contratado, por meio do gestor/fiscal de contrato do, as instruções 

necessárias à realização dos serviços complementares a este Termo de Referência. 

11.15. Comunicar ao contratado, de imediato, a ocorrência de qualquer acidente com seus 

empregados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA 

12.1. Execução do objeto contratados, conforme solicitação da Secretaria requisitante, 

obedecendo aos critérios detalhados no Anexo I - Termo de Referência, em total 

conformidade com o Edital e seus Anexos: 

a) Entregar exclusivamente o produto licitado, não podendo fazer alterações, podendo 

incorrer nos crimes previstos na lei de licitações; 

b) Cumprir as demais obrigações estabelecidas no Anexo I do edital. 

12.2. Manter durante toda a execução da obrigação, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

em especial no tocante a regularidade perante a Fazenda, INSS e FGTS. 

12.3. Paralisar, por determinação do Município de Camanducaia, a execução do objeto que 

não esteja de acordo com edital e seus anexos. 

12.4. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 

civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas decorrentes da execução do 

Contrato e, ainda, por todos os danos e prejuízos que causar a seus funcionários ou a 

terceiros em virtude de execução do presente. 

12.5. Cumprir orientação do órgão fiscalizador e/ou do executor do Contrato. 

12.6. Ressarcir a Administração quaisquer danos ou prejuízos causados em decorrência da 

execução do objeto. 

12.7. Apresentar relação das pessoas credenciadas à execução do objeto, a qual deverá ser 

controlada pelo executor do Contrato e/ou pelo órgão fiscalizador. 

12.8. A entrega dos materiais deverá ser no prazo de 20 (quinze) dias, no local solicitado 

pela secretaria. 

12.9. A empresa deverá prestar os serviços constantes na ordem de fornecimento em sua 

totalidade, sendo que caso a empresa faça a entrega parcial, a secretaria poderá devolver 

as mercadorias ou aceita-las, porém só enviando para o pagamento ao final da entrega dos 

serviços faltantes. 

12.10. Caso o setor opte pela não execução, será tido como atraso na entrega e será 

possível a aplicação de multa. 
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12.11. Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao Objeto da Licitação a si 

adjudicado, inclusive fretes e Seguros desde a origem até sua entrega no local de destino; 

12.12. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

12.13. Entregar exclusivamente os produtos contratados, sob pena de incorrer nos crimes 

da Lei de Licitações. 

12.14. Cumprir com todas as obrigações, incluindo as obrigações acessórias. 

12.15. Cumprir rigorosamente os prazos de entrega dos produtos. 

12.16. Informar qualquer ocorrência durante a entrega dos produtos, inclusive possíveis 

atrasos. 

12.17. Entregar os produtos apenas mediante a emissão de ordem de fornecimento. 

12.18. Informar e-mail para o envio das ordens de fornecimento. 

12.19. Informar qualquer alteração de endereços ou outros meios de contato com a 

empresa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

13.1. O objeto será fiscalizado na sua execução por representantes da Administração, que 

registrarão todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será 

encaminhada à Empresa contratada, objetivando a imediata correção das irregularidades 

apontadas. As exigências e a atuação da fiscalização pela Prefeitura Municipal de 

Camanducaia, e nada restringe a responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante 

Empresa contratada no que concerne à execução do objeto do Contrato. 

13.2. Fica responsável pela gestão e fiscalização do Contrato o(a) servidor(a) designado(a): 

a) A ocupante do Cargo de Chefe de Departamento de Almoxarifado, no momento sendo 
preenchido pelo servidora Marlene de Araújo Silva Nepomuceno, sob registro nº 2455. 

13.3. É responsabilidade do(a) servidor(a) acima designado(a) comunicar ao setor de 

compras e licitações qualquer descumprimento de cláusula contratual ou padrão de 

qualidade, sob pena de incorrer as responsabilidades pertinentes. 

13.4. Em caso de alteração de servidor acima designado, o novo ocupante do cargo passará 

a gerir a Contrato. 

13.5. É responsabilidade dos secretários comunicarem aos seus superiores, a secretaria 

envolvida e ao setor de compras e licitações qualquer descumprimento de cláusula 

contratual ou padrão de qualidade, sob pena de incorrer as responsabilidades pertinentes. 
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13.6. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.7. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do Contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão analisados pelos representantes legais das partes, com o 

intuito de solucionar o impasse, sem que haja prejuízo para nenhuma destas, tendo por 

base o que dispõem a Lei nº 14.133/21, e demais legislações vigentes aplicáveis à espécie. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VINCULAÇÃO 

15.1. O teor do Edital e seus anexos, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 133/2025 

e a proposta da empresa contratada são partes integrantes deste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. A EMPRESA CONTRATADA se obriga ao cumprimento integral do objeto deste 

Contrato, pelo preço e nas condições oferecidas, não lhe cabendo o direito a qualquer 

ressarcimento por despesas decorrentes de custos ou serviços não previstos em sua 

proposta quer seja por erro ou omissão. 

16.2. A EMPRESA CONTRATADA deverá adotar todas as medidas, precauções e cuidados 

necessários, de modo a evitar eventuais danos causados diretamente a Administração ou a 

terceiros, seja por ato ou omissão de seus empregados, prepostos ou assemelhados, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato. 

16.3. Sob pena de o Contrato ser considerado rescindido unilateralmente, é defeso à 

EMPRESA CONTRATADA: 

a) A execução do objeto por meio de associação ou de subcontratação, salvo solicitação 

devidamente justificada por escrito e expressamente autorizada pela administração; 
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b) Transferir, no todo ou em parte, o contrato ou obrigações dele originárias, salvo 

solicitação devidamente justificada por escrito e expressamente autorizada pela 

administração; 

16.4. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Camanducaia, para dirimir eventuais dúvidas 

relativas ao cumprimento deste pacto. 

 

 

Camanducaia,...........................de 2025. 

 

 

 

__________________________ 

O Município de Camanducaia 

Prefeito Municipal 

 

 

____________________________ 

(NOME DA EMPRESA) 

(Nome do Representante) 

 

 

____________________________ 

FISCAL 
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